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PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO DE REMOÇÃO DE SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
(TJ/PA)

EDITAL Nº 025/2024-CRS/TJPA, DE 29 DE JULHO DE 2024.

A Ilma. Sra. CAMILA AMADO SOARES, Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que dispõem o art. 49 da Lei Estadual nº
5.810/94, o inciso I do art. 42 da Lei Estadual nº 6.969/2007, na Resolução nº 005/2019-GP e no Edital nº
022/2024-CRS/TJPA;

RESOLVE tornar público o presente EDITAL DE HABILITAÇÃO 1 com oferta de vagas aos(as)
servidores(as) classificados(as) no cadastro de reserva DO CONCURSO DE REMOÇÃO DE
SERVIDORES(AS) do Poder Judiciário do Estado do Pará.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente edital tem por objetivo o provimento de vagas mediante a remoção de servidores efetivos.

1.1.1. O processo previsto neste edital compõe-se de três fases: escolha das vagas, habilitação e remoção
de servidores(as).

1.2. Para fins deste Edital, considera-se:

a) Servidor(a) Classificado(a): aquele(a) que se inscreveu e foi regularmente classificado(a) no cadastro de
reserva do concurso de remoção inaugurado pelo Edital nº 022/2024-CRS/TJPA;

b) Servidor(a) Habilitado(a): aquele(a) que será removido(a) para uma das opções de Comarca, Termo e
Distrito escolhido voluntariamente em um ciclo de oferta de vaga.

c) Servidor(a) Removido(a): aquele(a) cuja movimentação funcional para outra Comarca, Termo e Distrito
foi consolidada por ato da Presidência, nos termos do item 5.3.

d) Vaga ofertada: se refere a vaga disponibilizada pelo TJEPA em virtude da necessidade de provimento
de cargo público.

e) Vaga remanescente: vaga gerada pela habilitação do(a) servidor(a) em Comarca, Termo e Distrito em
um Ciclo de Oferta de Vaga;

f) Ciclo de Oferta de Vaga: se refere ao processo de oferta de vagas;

g) Ciclo de Abertura: se refere a fase inicial do processo de oferta de vagas, sendo composto pelas vagas
ofertadas pelo TJPA por meio do Edital de Habilitação;
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h) Ciclo de Vagas Remanescentes: é fase subsequente à habilitação de servidores(as), sendo composto
pelas vagas remanescentes;

i) Chamamento Público: documento por meio do qual são publicadas as vagas remanescentes disponíveis
para escolha de servidores(as).

1.3. Apenas poderão concorrer às vagas ofertadas neste edital e nos chamamentos subsequentes, os(as)
servidores(as) classificados(as) no cadastro de reserva do Concurso de Remoção inaugurado pelo Edital
nº 022/2024-CRS/TJPA.

1.3.1. O(a) servidor(a) efetivo(a) somente poderá participar do procedimento de habilitação se até prazo
final para escolha da vaga já tenha sido efetivada a homologação do seu estágio probatório nos termos do
item 2.2 do Edital nº 022/2024-CRS/TJPA.

2. DA ESCOLHA DAS VAGAS

2.1. Ficam ofertadas as vagas constantes do Anexo I deste Edital, bem como as vagas remanescentes
que vierem a ser especificadas nos chamamentos subsequentes a este edital.

2.1.1. Caso seja dispensada a substituição do(a) servidor(a) removido(a), conforme item 5.4.1 deste edital
e no item 5.6.1 do Edital nº 022/2024-CRS/TJPA, não será gerada vaga remanescente.

2.2. O(a) servidor(a) poderá optar livremente, por ordem de preferência, pelas vagas elencadas no Anexo I
deste Edital e, enquanto não habilitado(a), pelas vagas remanescentes que constarem dos chamamentos
subsequentes.

2.3. A opção de que trata o item 2.2 é voluntária, permanecendo em cadastro de reserva os(as)
servidores(as) que não desejarem concorrer a quaisquer vagas oferecidas.

2.4. O(a) servidor(a) apenas poderá optar pelas vagas relativas ao mesmo cargo efetivo que ocupa.

2.5. As vagas serão disponibilizadas aos(as) servidores(as) por meio de ciclos de oferta, cujas vagas e
prazos serão especificados neste Edital e nos chamamentos subsequentes.

2.6. O(a) servidor(a) poderá optar por mais de uma vaga do mesmo Ciclo de Oferta, contudo, apenas
poderá ser habilitado(a) uma única vez, não podendo mais concorrer às vagas ofertadas nos
chamamentos de Ciclos subsequentes.

2.6.1. Na hipótese de que trata o item 2.5, o(a) servidor(a) deverá registrar a ordem de preferência entre
as vagas escolhidas.

2.7. As vagas ofertadas no Anexo I compõem o Ciclo de Abertura do presente processo de habilitação.

2.8. Após a conclusão do processo de escolha das vagas do Ciclo de Abertura, os(as) servidores(as)
optantes melhor classificados(as) serão habilitados(as), não podendo mais desistir da escolha.

2.9. A habilitação dos(as) servidores(as) no Ciclo de Abertura ensejará um quadro de vagas
remanescentes que comporá o Ciclo de Vagas Remanescentes.

2.9.1. As vagas remanescentes serão disponibilizadas para escolha de outros(as) servidores(as) conforme
procedimento descrito no item 3.
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2.10. Após a habilitação dos(as) servidores(as) no Ciclo de Vagas Remanescentes, novo quadro de vagas
será disponibilizado para escolha nos termos do item 3 e assim sucessivamente até que sobrevenha a
conclusão de um Ciclo de Vagas Remanescentes sem nenhum(a) servidor(a) interessado(a).

2.10.1. Após a conclusão dos ciclos de oferta de vagas, a Secretaria de Gestão de Pessoas publicará a
lista de servidores(as) que foram habilitados, indicando sua comarca de saída e a comarca para a qual foi
habilitado.

2.10.2. A relação de servidores habilitados e não habilitados, bem como sua respectiva classificação para
cada vaga, ficará disponível no Portal de Magistrados e Servidores (MentoRH).

2.11. As vagas pertinentes ao Ciclo de Vagas Remanescentes sem servidores(as) interessados(as) para
remoção serão providas por concurso público, nos termos da Resolução nº 005/2019.

2.12. Os(as) servidores(as) que não fizerem qualquer opção ou que façam a opção de que trata o item 2.2
e não sejam habilitados(as) à vaga, permanecerão no cadastro de reserva podendo concorrer às vagas
futuras.  

3. DO PROCEDIMENTO PARA ESCOLHA DAS VAGAS

3.1. Ficam ofertadas para remoção as vagas constantes do Anexo I deste Edital, bem como as vagas
remanescentes que vierem a ser especificadas.

3.2. A escolha das vagas será feita exclusivamente via internet no Portal dos Magistrados e Servidores
(MentoRH), constante do endereço eletrônico:   https://apps.tjpa.jus.br/csp/tjpa/portal/indexTJPA.csp.

3.2.1. A opção pelas vagas do Ciclo de Abertura deverá ser realizada a partir das 00h do dia 30/07/2024
até as 9h do dia 01/08/2024.

3.2.2. Decorrido o prazo de que trata o item anterior, a Secretaria de Gestão de Pessoas tornará público
as vagas do Ciclo de Vagas Remanescentes, por meio de Chamamento publicado no DJE/PA, no qual
será indicado o início do prazo de 48h para a opção nos termos do item 3.2.

3.2.3. Ao finalizar a opção das vagas, o(a) servidor(a) deverá emitir comprovante pelo sistema e confirmar
se a escolha das vagas e a ordem de preferência estão corretas, devendo, se necessário, proceder os
ajustes conforme item 3.7.

3.2.4. A escolha das vagas deve ser realizada a cada ciclo de oferta, não sendo aplicável as opções a de
um ciclo de vaga para outro ciclo.

3.3. As opções realizadas serão confirmadas por comunicação automática enviada ao e-mail funcional
do(a) servidor(a).

3.4. Em caso de problemas de opção, por razões de ordem técnica, o(a) servidor(a) deverá entrar em
contato com a Divisão de Administração de Pessoal via contato telefônico e e-mail.

3.4.1. Caso o problema não seja solucionado e o(a) servidor(a) não consiga efetivar a opção dentro do
prazo indicado no item 3.2.1, a opção deverá ser feita mediante o preenchimento manual do formulário
constante do Anexo II deste Edital, que deverá ser enviado exclusivamente via SigaDoc para a Divisão de
Administração de Pessoal da SGP, até às 12h do último dia do referido prazo.
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3.5. No ato de opção, o(a) servidor(a) deverá indicar, por ordem de preferência, as Comarcas, Termos e
Distritos a que pretende concorrer.

3.6. A quantidade de opções é de livre escolha pelo(a) servidor(a).

3.7. Dentro do período de que trata o item 3.2.1, o(a) servidor(a) poderá alterar, incluir ou excluir,
livremente, as opções de Comarcas, Termos e Distritos, bem como modificar sua ordem de preferência,
sendo considerada apenas a última alteração salva até o prazo final.

3.8. As opções indicadas para remoção são de inteira responsabilidade do(a) servidor(a), sem qualquer
ônus para a Administração.

3.8.1. É de responsabilidade do(a) servidor(a) inscrito(a) conferir as opções que tenha registrado no
sistema, sendo vedada qualquer alteração destas por terceiros ou pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

3.9. O Poder Judiciário não se responsabilizará por opção não realizada no período estipulado no presente
Edital.

4. DA HABILITAÇÃO DE SERVIDORES

4.1. Por meio da habilitação, ao(à) servidor(a) fica assegurado o direito à futura remoção para a Comarca,
Termo ou Distrito da vaga em que tenha sido habilitado(a), a qual ocorrerá mediante ato da Presidência
nos termos do item 5.3 do Edital nº 022/2024-CRS/TJPA.

4.2. O(a) candidato(a) habilitado(a) não poderá mais concorrer a nenhuma vaga que venha a ser ofertada
no mesmo ciclo ou em ciclos subsequentes.

4.3. Após a habilitação do(a) servidor(a) não será admitido alterar a opção ou desistir da vaga.

 4.4. A habilitação dos(as) servidores(as) observará, obrigatoriamente, a ordem decrescente de
classificação dos(as) candidatos(as), observada a preferência das Comarcas, Termos e Distritos.

4.5. Os(as) servidores(as) habilitados(as) serão excluídos(as) do cadastro de reserva do Concurso de
Remoção, não podendo concorrer às vagas subsequentes a sua habilitação.

5. DA REMOÇÃO

5.1. Após a conclusão dos ciclos de oferta de vagas, a Secretaria de Gestão de Pessoas publicará a lista
de servidores(as) que concorreram a cada vaga, indicando os(as) habilitados(as) para remoção com a
respectiva opção na qual foi habilitado.

5.2. Não será admitida a desistência dos(as) servidores(as) habilitados(as) nos termos do item 4.3, sendo
obrigatória a remoção e a consequente apresentação do(a) servidor(a) na Comarca para a qual venha a
ser removido.

5.3. A remoção será formalizada por Ato da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

5.4. A liberação do(a) servidor(a) removido(a) ocorrerá, preferencialmente, decorridos 15 (quinze) dias da
chegada do(a) seu(sua) substituto(a).

 5.4.1. A substituição do(a) servidor(a) removido(a) poderá ser dispensada quando a unidade de origem
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ANEXO I

 
VAGAS DO CICLO DE ABERTURA

 

apresentar superávit de pessoal ou quando o(a) servidor(a) removido(a) já estiver à disposição de outra
unidade.

 5.4.2. A dispensa da substituição será decidida pela Secretaria de Gestão a partir de dados técnicos e
gerenciais do quadro funcional da unidade.

5.5. O(a) servidor(a) removido(a) apenas poderá se apresentar na comarca de destino após a publicação
do ato de remoção expedido pela Presidência.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. As despesas decorrentes da mudança para a nova Comarca correrão por conta do servidor.

6.2. Ao(a) servidor(a) caberá a obrigação de acessar diariamente o e-mail funcional e acompanhar as
publicações dos editais e dos chamamentos públicos pertinentes à oferta de vagas.

6.3. O(a) servidor(a) que estiver respondendo a sindicância ou a processo administrativo disciplinar não
será removido até a conclusão do processo, nos termos do art. 23 da Resolução nº 005/2019-GP.

6.4. As dúvidas suscitadas serão respondidas pela Secretaria de Gestão de Pessoas através do endereço
eletrônico remocao.servidor@tjpa.jus.br.

6.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Poder Judiciário do Estado do Pará, ouvida a
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Belém (Pará), 29 de julho de 2024.

CAMILA AMADO SOARES

Secretária de Gestão de Pessoas

Responsável pelo Concurso de Remoção de Servidores

COMARCA SUPRIDA CARGO QTD

Ananindeua Auxiliar Judiciário 01

Belém Analista Judiciário - Área Judiciária 11

Belém Analista Judiciário - Pedagogia 01

Belém Auxiliar Judiciário 02

Breu Branco Analista Judiciário - Pedagogia 01

Curionópolis Analista Judiciário - Pedagogia 01
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ANEXO II

 

Dom Eliseu Analista Judiciário - Área Judiciária 01

Dom Eliseu Oficial de Justiça Avaliador 01

Goianésia do Pará Analista Judiciário - Área Judiciária 01

Itaituba Analista Judiciário - Área Judiciária 03

Itaituba Auxiliar Judiciário 01

Itaituba Oficial de Justiça Avaliador 02

Magalhães Barata Analista Judiciário - Área Judiciária 02

Marabá Analista Judiciário - Área Judiciária 02

Marabá Auxiliar Judiciário 01

Parauapebas Analista Judiciário - Área Judiciária 01

Ponta de Pedras Oficial de Justiça Avaliador 01

Santa Cruz do Arari Analista Judiciário - Pedagogia 01

São Félix do Xingu Analista Judiciário - Área Judiciária 01

Tailândia Analista Judiciário - Pedagogia 01

Tailândia Auxiliar Judiciário 01

Ulianópolis Analista Judiciário - Área Judiciária 01

Uruará Analista Judiciário - Pedagogia 01

Total 39

EDITAL DE HABILITAÇÃO

FORMULÁRIO PARA OPÇÃO DE VAGAS

Nome do(a) Servidor(a):

Matrícula:            CPF:

Cargo/Área/Especialidade:

Unidade de Lotação:

REQUERIMENTO

O (A) servidor(a) acima identificado, manifesta sua(s) opção(ões) pelas seguintes Comarcas. Termos e
Distritos, conforme ordem de preferência indicada a seguir:
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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 3721/2024-GP. Belém, 26 de julho de 2024.*Republicada por retificação

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Marcus Fernando Camargo Nunes Cunha Lobo para auxiliar, sem
prejuízo de suas designações anteriores, a 1ª Vara Criminal de Altamira, no dia 7 de agosto do ano de
2024.

 
PORTARIA Nº 3726/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-OFI-2024/02985,

 
CESSAR os efeitos da Portaria nº 319/2023-GP, de 30/01/2023, publicada no DJ Edição nº 7529 de
31/01/2023, que designou a servidora PAULA GISELLE MORAES COLDOVINO, Auxiliar Judiciário,
matrícula nº 101281, para exercer a função de Secretária, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Bragança.

1ª Opção: ______________________________________________________________

2ª Opção: ______________________________________________________________

3ª Opção: ______________________________________________________________

4ª Opção: ______________________________________________________________

5ª Opção: ______________________________________________________________

6ª Opção: ______________________________________________________________

7ª Opção: ______________________________________________________________

8ª Opção: ______________________________________________________________

9ª Opção: ______________________________________________________________

10ª Opção: _____________________________________________________________

11ª Opção: _____________________________________________________________

12ª Opção: _____________________________________________________________

13ª Opção: _____________________________________________________________

(Caso o servidor tenha mais opções, deverá incluir de forma sucessiva, conforme exemplificado acima)

Observação: As opções indicadas para remoção são de inteira responsabilidade do(a) servidor(a), sem
qualquer ônus para a Administração.
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PORTARIA Nº 3727/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-OFI-2024/02985,

 
DESIGNAR o servidor JOSÉ NONATO DE ASSUNÇÃO NETO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 121525,
para exercer a função de Secretário, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Bragança.

 
PORTARIA Nº 3729/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
CONSIDERANDO o Concurso de Remoção de Servidores e Servidoras do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará de 2022, Edital nº 001/2022-CRS/TJPA, publicado no DJE nº 7349/2022, de 11/04/2022;

 
CONSIDERANDO a conclusão da habilitação de servidores e servidoras para a oferta de vagas, conforme
Edital nº 021/2024-CRS/TJPA, de 23 de maio de 2024,

 
REMOVER o servidor TASSIO RAFAEL DA SILVA RODRIGUES, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 166031, da Comarca de Cametá, para o Gabinete da 11ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
PORTARIA N. 3732/2024-GP, DE 29 DE JULHO DE 2024.

 
Reconduz a Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias para a Função de Ouvidora de Justiça no
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução TJPA n. 6/2010, alterada pela Resolução n. 008/2010, a qual
dispõe sobre a criação da Ouvidoria de Justiça no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará,

 
Art. 1° RECONDUZIR a Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias para a função de Ouvidora de
Justiça, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, a contar de 1º de janeiro de 2022, até ulterior
deliberação.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 3733/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/42557,

 
EXONERAR, a pedido, o servidor GLEYSON MIRANDA COSTA, matrícula nº 160890, do cargo de
Auxiliar Judiciário, lotado na Vara da Infância e Juventude Interditos e Ausentes de Santarém, a contar de
08/08/2024.

 
PORTARIA Nº 3734/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-OFI-2024/02999,

 
DESIGNAR a servidora MARIA VERÔNICA DE JESUS SOUZA, matrícula nº 146251, para exercer, em
caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Central de Mandados da Comarca de
Gurupá, com efeitos retroativos aos dias 15 e 22 de julho de 2024.

 
PORTARIA Nº 3735/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/43049,
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DESIGNAR a servidora VANESSA VIEIRA MONTEIRO, matrícula nº 67385, para responder pelo Cargo
em Comissão de Coordenadora, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Imprensa deste Egrégio Tribunal
de Justiça, durante o afastamento por férias do titular, Adil Bahia da Silva Rezende, matrícula nº 196037,
no período de 16/07/2024 a 30/07/2024.

 
PORTARIA Nº 3736/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Antônio Fernando de Carvalho Vilar, titular da Vara Agrária de Altamira,
para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal
do Meio Ambiente, no período de 23 a 31 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3737/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Cynthia Beatriz
Zanlochi Vieira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Cornélio José Holanda, titular da Comarca de Ourém, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Bonito, no período de 5 a 9 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3738/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
Considerando o gozo de licença maternidade da Juíza de Direito Luisa Padoan,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Victor Barreto Rampal para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Comarca de São Caetano de Odivelas, no período de 31 de julho a 23 de
janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 3739/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
Considerando o gozo de licença paternidade do Juiz de Direito André Monteiro Gomes,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Pedro Henrique Fialho para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua, no período de 28
de julho a 2 de agosto do ano de 2024.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Pedro Henrique Fialho para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, no período de 28
de julho a 14 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3740/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
Considerando o gozo de licença paternidade do Juiz de Direito André Monteiro Gomes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca, titular da 1ª Vara do Juizado
Especial Cível de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado
Especial Criminal de Ananindeua, nos dias 15 e 16 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3741/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Claytoney Passos Ferreira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Felippe José Silva Ferreira para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Vara de Fazenda Pública e Execução Fiscal de Santarém, no período de
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29 a 31 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3742/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Kátia Parente Sena,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Raimundo Rodrigues Santana, titular da 5ª Vara da Fazenda, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara da Fazenda da Capital e 6º CEJUSC da Capital,
no período de 1 a 30 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3743/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Jorge Luiz Lisboa
Sanches,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 8ª Vara Criminal da Capital, no dia 31 de
julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3744/2024-GP. Belém, 29 de julho de 2024.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Dias de Almeida Júnior, Titular da Vara única de Salvaterra, para
auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a Vara Única de Soure nos dias 30, 31 de julho e 1º de agosto de
2024.

 
REFERÊNCIA: TJPA-MEM-2024/42055

 
PJECOR: 0003070-95.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: VICTOR HUGO BARBOZA CHALUB  TITUL-AR DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS / INTERDIÇÕES E TUTELAS, REGISTRO DE IMÓVEIS,
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE
BREVES (CNS: 06.671-2)

 
ASSUNTO: RENÚNCIA E DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL INTERINO ? SUBSTITUTO MAIS
ANTIGO

 
DECISÃO

 
Trata-se de renúncia apresentada por VICTOR HUGO BARBOZA CHALUB, TITULAR DO CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS / INTERDIÇÕES E TUTELAS, REGISTRO
DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURÍDICAS DE BREVES (CNS: 06.671-2), em razão da aprovação em concurso público, a partir do dia 22
de julho de 2024.

 
Informa que o atual substituto Sr. Hélyton Feitosa Pinto é Bacharel em Direito, sugerindo sua designação
para responder interinamente pela referida serventia.

 
Para melhor apreciação do feito, a Corregedoria Geral de Justiça autorizou o(a) substituto(a) mais
antigo(a) a proceder à compra de selos para certidões e à promoção da prestação de contas, bem como
determinou à Divisão Judiciária a feitura de nota técnica, informando os seguintes dados:

 
À Divisão Judiciária para lavrar nota técnica, informando os delegatários titulares no mesmo Município ou
no Município contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago (art. 5º do Provimento nº 77/2018
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do CNJ);

 
Notificação dos delegatário titulares no mesmo Município ou no Município contíguo, listados na referida
Nota Técnica (se houver), para que se manifestem quanto ao interesse em assumir a interinidade do 1º
Ofício de Breves ? PA, no prazo de 5 (cinco) dias;

 
Os Delegatários Eleandro Humberto Bolson, titular do Cartório do Único Ofício de Curralinho-PA,
Juvenaldo Guimarães Duarte Pereira dos Santos, titular do Cartório do Único Ofício de Gurupá e o titular
Marcos Antônio Correia da Silva, titular do Único Ofício de Melgaço demonstraram interesse em assumir o
Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais / Interdições e Tutelas, Registro de Imóveis,
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Breves (CNS: 06.671-2).

 
É o necessário relato. Decido.

 
Ocorrendo vacância por qualquer motivo, surge a necessidade de designação de um responsável pelo
serviço, conforme dispõe o artigo 39, §2º, da Lei Federal n.º 8.935/94.

 
O inciso IV do art. 39 da Lei n.º 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da
Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro (Lei dos Cartórios), determina que a
delegação será extinta pela renúncia do titular da serventia:

 
?Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por:

 
IV ¿ renúncia; ?

 
Mais adiante, o §2º do art. 39 da mesma lei dispõe que:

 
§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade competente declarará vago o
respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para responder pelo expediente e abrirá concurso.

 
O Provimento n.º 176, de 23 de julho de 2024, do Conselho Nacional de Justiça dispõe que, declarada a
vacância, será designado o substituto mais antigo para responder interinamente pelos referidos serviços
pelo expediente pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, nestas palavras:

 
Art. 67. Declarada a vacância de serventia extrajudicial, a Corregedoria-Geral das Justiças dos Estados e
do Distrito Federal, ou, se assim dispuser os atos normativos locais, o juiz competente designará o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente pelo prazo máximo e improrrogável
de 6 (seis) meses.

 
§ 1º A designação do substituto para o exercício da interinidade deverá recair apenas sobre o mais antigo
que exerça a substituição no momento da declaração da vacância (Lei 8.935/94, art. 39, § 2º).

 
§ 2º Havendo coincidência, na data de nomeação de dois ou mais substitutos, para o exercício da
interinidade, será dada preferência àquele que atua há mais tempo como escrevente e, se ainda houver
empate, àquele de maior idade.

 
Nos termos do art. 69 do referido provimento, ultrapassados 6 (seis) meses após a designação do
substituo mais antigo, a autoridade competente designará interinamente, como responsável pelo
expediente, delegatário titular de outra serventia do mesmo município ou, não sendo possível, de
município contíguo, observando os impedimentos dispostos no art. 71, in verbis:

 
Art. 69. Ultrapassado o prazo máximo de 6 (seis) meses, havendo falta de interesse, renúncia à
designação do substituto mais antigo ou não atendendo este aos requisitos previstos neste Capítulo, a
autoridade competente designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário titular de
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outra serventia do mesmo município ou, não sendo possível, de município contíguo, desde que, em ambos
os casos, detenha pelo menos uma das especialidades do serviço vago.

 
§ 4º O processo seletivo de que trata este artigo deverá ser deflagrado em até 30 (trinta) dias antes do
encerramento do prazo de 6 (seis) meses previsto no caput.

 
Art. 71. É impedido a assumir a interinidade de serventia vaga o delegatário que, em relação à própria
delegação:

 
I - tenha pendência junto ao fundo especial do tribunal respectivo;

 
II - possua, nos últimos cinco anos, penalidade administrativa anotada em sua ficha funcional;

 
III - possua apontamentos negativos relevantes e reiterações de itens em suas atas de inspeções e
correições;

 
IV - esteja em atraso com prazos de saneamento de faltas ou irregularidades fixados nas inspeções ou
correições;

 
V - possua pendências na alimentação dos dados dos sistemas eletrônicos nacionais de notas e de
registro, já exigidas pelas autoridades competentes.

 
No caso em tela, o substituto mais antigo no momento do pedido de renúncia do delegatário titular é o Sr.
Hélyton Feitosa Pinto, devendo responder interinamente pelo expediente pelo prazo máximo e
improrrogável de 6 (seis) meses.

 
Pelo exposto, nos termos do artigo 39, inciso IV da Lei Federal n.º 8.935/94, de 1994, acato o pedido de
renúncia de VICTOR HUGO BARBOZA CHALUB, titular do Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais / Interdições e Tutelas, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Breves (CNS: 06.671-2), retroagindo os efeitos a partir do dia 22 de
julho de 2024, declarando-o vago e, designo HÉLYTON FEITOSA PINTO, substituto mais antigo, para
responder pelo expediente pelo prazo máximo e improrrogável de 6 (seis) meses, nos termos do art. 67 do
Provimento n.º 176/2024 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Outrossim, em cumprimento ao art. 69, §4º, do Provimento n.º 176/2024 do Conselho Nacional de Justiça,
a Corregedoria Geral de Justiça instruirá o processo seletivo, consignando a existência de impedimento
dos delegatários titulares que demonstraram interesse em responder pela serventia vacante, nos termos
do art. 71 do referido normativo.

 
 À Divisão de Apoio Técnico Jurídico da Presidência para formalização do ato competente e ciência à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças deste Tribunal e à Corregedoria Geral de Justiça do
Poder Judiciário do Estado do Pará para as providências mencionadas acima e para dar conhecimento ao
Juiz de Direito da Comarca, ao requerente e ao titular designado.

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 
Belém-PA, 26 de julho de 2024.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
PORTARIA N.º 3722/2024-GP
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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc,

 
CONSIDERANDO o expediente SIGADOC registrado sob o n.º TJPA-MEM-2024/42055, subscrito por
VICTOR HUGO BARBOZA CHALUB, titular do Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas
Naturais / Interdições e Tutelas, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil
das Pessoas Jurídicas e Breves (CNS: 06.671-2), comunicando sua renúncia mediante ato formal;

 
CONSIDERANDO tratar-se a renúncia decisão unilateral adotada pelo titular e insuscetível de apreciação
pela Presidência deste Poder,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º ACATAR o pedido de renúncia de VICTOR HUGO BARBOZA CHALUB, titular do CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS / INTERDIÇÕES E TUTELAS, REGISTRO
DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURÍDICAS E BREVES (CNS: 06.671-2), declarando-o vago.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os efeitos a partir do dia 22 de
julho de 2024.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 26 de julho de 2024.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
PORTARIA N.º 3723/2024-GP

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc,

 
CONSIDERANDO o expediente SIGADOC registrado sob o n.º TJPA-MEM-2024/42055, subscrito por
VICTOR HUGO BARBOZA CHALUB, titular do Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas
Naturais / Interdições e Tutelas, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil
das Pessoas Jurídicas e Breves (CNS: 06.671-2), comunicando sua renúncia mediante ato formal;

 
CONSIDERANDO o §2º do artigo 39 da Lei n.º 8.935, de 18 de novembro de 1994 c/c art. o 67 do
Provimento n.º 176/2024 do Conselho Nacional de Justiça,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o substituto mais antigo HÉLYTON FEITOSA PINTO para responder interinamente pelo
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS / INTERDIÇÕES E
TUTELAS, REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS JURÍDICAS E BREVES (CNS: 06.671-2), com fundamento no §2º do artigo 39 da Lei n.º
8.935, de 18 de novembro de 1994 c/c art. o 67 do Provimento n.º 176/2024 do Conselho Nacional de
Justiça, até outorga de delegação a um concursado.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Belém-PA, 26 de julho de 2024.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
REFERÊNCIA: TJPA-MEM-2023/66953 - TJPA-EXT-2024/04923

 
PJECOR: 0004252-53.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: JOÃO DE MENDONÇA ALHO

 
ASSUNTO: DESIGNAÇÃO DE TITULAR PARA RESPONDER INTERINAMENTE - AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 1.183 - SERVENTIA VAGA - CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO DE
NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE SANTARÉM (CNS: 06.858-5)

 
DECISÃO

 
Trata-se de expediente subscrito por JOÃO DE MENDONÇA ALHO, titular do Cartório do 1º Ofício de
Registro Civil das Pessoas Naturais / Interdições e Tutelas, Registro de Títulos e Documentos e Registro
Civil das Pessoas Jurídicas de Santarém (CNS: 06.564-9), por meio do qual requer a designação para
responder interinamente pelo CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS
DE SANTARÉM (CNS: 06.858-5), que atualmente se encontra vago, sob a responsabilidade de EUNICE
ALESSANDRA VIEIRA FERREIRA.

 
Informa que, além de sua titularidade, já cumpre a missão designada por esta Presidência de responder
pela serventia vaga e deficitária do distrito de Vila Curuai, porém, com papel social relevante, mas de difícil
acesso, distante da sede do município.

 
Ressalta que, com o advento da Lei Estadual n.º 10.538/2024, que redefiniu a reorganização dos serviços
notariais e de registro, a desacumulação e a criação de serviços e serventias extrajudiciais no Estado do
Pará, houve a convalidação do serviço de Protesto de Títulos e a atribuição de Tabelionato de Notas ao
cartório vacante, sendo renomeado como: ?Cartório do 1º Ofício de Protesto e Notas da Comarca de
Santarém?, em substituição ao antigo Cartório do 1º Ofício de Protestos de Títulos.

 
Por fim solicita a designação para responder interinamente pelo CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO DE
NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE SANTARÉM (CNS: 06.858-5), por ser o mais antigo da Comarca
e, por critério compensatório, haja vista responde por uma serventia deficitária (Registro Civil de Pessoas
Naturais da Vila de Curuai).

 
É o necessário relato. Decido.

 
A Lei n.º 10.538, de 20 de maio de 2024, reorganizou os serviços extrajudiciais de tabelionatos e de
registros no Estado do Pará, com as anexações, desanexações, acumulações, desacumulações,
atribuições, transferências, criações, consolidações e extinções de serviços.

 
Nesse diapasão, no Cartório do 1º Ofício de Protesto de Títulos de Santarém ficaram convalidados os
serviços de protesto de títulos, foram atribuídos os serviços de tabelionato de notas, denominando-se
Cartório do 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos (CNS: 06.858-5), conforme quadro abaixo:

 
Comarca

(Município)
Cartório CNS

S e r v i ç o s
Anteriores

Providência
Nova

Denominação
Novos Serviços
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Por meio da Portaria n.º 314/2020-GP, de 17 de março de 2020, a substituta mais antiga Eunice Alexandra
Vieira Ferreira foi designada para responder interinamente, em razão do falecimento do antigo titular Pedro
Evaldir Ferreira Vieira, ultrapassados, portanto, os 6 (seis) meses de vacância da serventia referidos na
ADI n.º 1.183/DF.

 
Ocorrendo vacância por qualquer motivo, surge a necessidade de designação de um responsável pelo
serviço, conforme dispõe o artigo 39, §2º, da Lei Federal n.º 8.935/94.

 
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 dispõe que os serviços notarias são exercidos
em caráter privado por delegação do Poder Público não se permitindo que qualquer serventia fique vaga,
sem abertura de concurso de provimento ou remoção por mais de 6 (seis) meses:

 
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder
Público. 

 
§ 3º  O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não
se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção,
por mais de seis meses.

 
Ocorrendo vacância por qualquer motivo, surge a necessidade de designação de um responsável pelo
serviço, conforme dispõe o artigo 39, §2º, da Lei Federal n.º 8.935/94:

 
§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade competente declarará vago o
respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para responder pelo expediente e abrirá concurso.

 
Cumpre ressaltar que o plenário do STF julgou o mérito da ADI n.º 1.183, Rel. Min. Nunes Marques, em
08.06.2021, conferindo interpretação conforme ao art. 20 da Lei n.º 8.935/94, para excluir a possibilidade
de que, com fundamento nesse dispositivo legal, os prepostos indicados pelo titular ou pelos tribunais
locais, exerçam substituições ininterruptas por períodos maiores de que seis meses, in verbis:

 
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ERRO
MATERIAL. RETIFICAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. RAZÕES DE
SEGURANÇA JURÍDICA.

 
1. Os embargos de declaração constituem meio adequado ao saneamento de erro material como o contido
na parte dispositiva do acórdão formalizado nesta ação direta de inconstitucionalidade.

 
2. No tocante à interpretação conforme à Constituição Federal atribuída ao art. 20 da Lei n. 8.935/1994,
cabe o esclarecimento de que o substituto não concursado ficará limitado a exercer a titularidade da
serventia pelo prazo de seis meses apenas na hipótese de vacância, isto é, quando ele estiver na
interinidade do cartório, porque nesse caso age em nome próprio e por conta própria, sem se reportar a
um titular (CF, art. 236, § 3º).

 

Santarém 1º Ofício de

Protesto de

Títulos

06.858-5 ? Protesto
de Títulos

Convalidação

?  P r o t e s t o  d e
Títulos

Atribuição

? Tabelionato de
Notas

1º Tabelionato

de Notas e

Protesto de

Títulos

? Tabel ionato de
Notas

? Protesto de Títulos
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3. Ultrapassados os seis meses decorrentes de vacância da serventia, a solução constitucionalmente
válida é a indicação, como substituto, de outro notário ou registrador, observadas as leis locais de
organização do serviço notarial e registral, ressalvada a possibilidade de os tribunais de justiça indicarem
substitutos ad hoc, quando não houver, entre os titulares concursados, interessado que aceite a
substituição, sem prejuízo da imediata abertura de concurso público para preenchimento da(s) vaga(s), e
respeitado, em qualquer caso, na remuneração do interino, o teto constitucional (CF, art. 37, XI).

 
4. O cartório privatizado passa a submeter-se ao regime celetista no momento em que deixa de ser
oficializado, e não com a vigência da Lei n. 8.935/1994, circunstância que afasta a ressalva do art. 32 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 
5. O direito dos servidores públicos que trabalhavam em cartórios privados de optarem por continuar
ocupando o cargo público implica subordinação ao estatuto respectivo e às normas administrativas dos
tribunais de justiça a que se vinculam, o que não dá margem à invasão da competência privativa da União
para legislar sobre direito do trabalho (CF, art. 22, I).

 
6. Modulou-se a eficácia da decisão (Lei n. 9.868/1999, art. 27) para determinar-se a incidência dos
efeitos, no tocante ao art. 20 da Lei n. 8.935/1994, apenas a contar da data da conclusão deste
julgamento, de forma que a determinação de progressiva troca, por outros titulares de serventia
extrajudicial, dos substitutos de titulares de cartório extrajudicial então em exercício que não forem notários
ou registradores (CF, arts. 37, II, e 236, § 3º) se aplique em até seis meses, contados da conclusão deste
julgamento, preservada a validade dos atos anteriormente praticados.

 
7. Embargos de declaração conhecidos e providos em parte.

 
Após, o autor da ação direta de inconstitucionalidade opôs embargos de declaração, sustentando teses,
dentre as quais a necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Os embargos de declaração foram
julgados, em 19/10/2023, sendo fixados pelo relator os seguintes pontos:

 
?(...) (ii) esclarecer que o substituto não concursado ficará limitado a exercer a titularidade da serventia
pelo prazo de seis meses apenas na hipótese de vacância, isto é, quando ele estiver na interinidade do
cartório, porque nesse caso age em nome próprio e por conta própria;

 
(iii) declarar que a interpretação conforme ao art. 20 da Lei n. 8.935/1994, consignada no acórdão
embargado e ora esclarecida, somente se aplica a partir da conclusão deste julgamento, preservada a
validade dos atos anteriormente praticados. (...)?

 
No caso em tela, a responsável interina EUNICE ALESSANDRA VIEIRA FERREIRA foi designada pela
Portaria n.º 314/2020-GP para responder pelo Cartório do 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de
Santarém (nova denominação dada pela Lei n.º 10.538/2024), decorridos, portanto, os 6 (seis) meses
fixados na decisão plenária do Supremo Tribunal Federal da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º
1.183.

 
Destarte, o art. 69 do Provimento n.º 176, de 23 de julho de 2024, dispõe que, ultrapassado o prazo
máximo de 6 (seis) meses, havendo falta de interesse, renúncia à designação do substituto mais antigo ou
não atendendo este aos requisitos previstos neste Capítulo, a autoridade competente designará
interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário titular de outra serventia do mesmo
município ou, não sendo possível, de município contíguo, desde que, em ambos os casos, detenha pelo
menos uma das especialidades do serviço vago:

 
Art. 69. Ultrapassado o prazo máximo de 6 (seis) meses, havendo falta de interesse, renúncia à
designação do substituto mais antigo ou não atendendo este aos requisitos previstos neste Capítulo, a
autoridade competente designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário titular de
outra serventia do mesmo município ou, não sendo possível, de município contíguo, desde que, em ambos
os casos, detenha pelo menos uma das especialidades do serviço vago.
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O presente expediente teve origem no pedido de JOÃO DE MENDONÇA ALHO, titular do Cartório do 1º
Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais / Interdições e Tutelas, Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Santarém (CNS: 06.564-9). Em que pese não constar
expressamente, na nova Lei de reorganização, dentre suas atribuições o serviço de Tabelionato de Notas,
ainda remanesce o serviço desacumulado no cartório do requerente, porquanto o art. 3º da Lei n.º 8.472,
de 29 de março de 2017, dispõe que as desacumulações de serviços (Tabelionato de Notas) somente se
efetivarão após a vacância da titularidade, in verbis:

 
Art. 1º Ficam reorganizados os serviços extrajudiciais de tabelionatos e de registros no Estado do Pará,
com a desacumulação de atribuições dos ofícios nos seguintes municípios, em conformidade com o
disposto no anexo único, o qual é parte integrante desta Lei:

 
XXII - no Município de Santarém:

 
b) no 2º Oficio de Santarém, ficam desacumulados os serviços de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas e de Tabelionato de Notas;

 
Art. 3º As desacumulações de serviços estabelecidas na presente Lei somente se efetivarão após a
vacância de titularidade dos respectivos serviços notariais e registrais.

 
Art. 4º A cumulação dos serviços notarais e de registros vigentes até a edição da presente Lei subsistirá
até que o serviço extrajudicial delegado seja efetivamente instalado.

 
Pelo exposto, nos termos do artigo 69 do Provimento n.º 176, de 2024, cesso a interinidade de EUNICE
ALESSANDRA VIEIRA FERREIRA do Cartório do 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de
Santarém (CNS: 06.858-5) e, designo JOÃO DE MENDONÇA ALHO, Titular do Cartório do 1º Ofício de
Registro Civil das Pessoas Naturais, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Santarém (CNS: 06.564-9), para responder pelos referidos serviços, até outorga de
delegação a um concursado.

 
À Divisão de Apoio Técnico Jurídico da Presidência para formalização do ato competente e ciência à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças deste Tribunal e à Corregedoria Geral de Justiça do
Poder Judiciário do Estado do Pará, que dará conhecimento ao Juiz de Direito da Comarca, à antiga
interina e ao titular designado.

 
Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 
Belém-PA, 26 de julho de 2024.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
PORTARIA Nº 3640/2024-GP

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc,

 
CONSIDERANDO o expediente SIGADOC registrado sob o n.º TJPA-MEM-2023/66953, subscrito por
JOÃO DE MENDONÇA ALHO, Titular do Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais /
Interdições e Tutelas, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas de
Santarém (CNS: 06.564-9);

 
CONSIDERANDO o artigo do 69 do Provimento n.º 176, de 23 de julho de 2024, do Conselho Nacional de
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Justiça:

 
?Art. Art. 69. Ultrapassado o prazo máximo de 6 (seis) meses, havendo falta de interesse, renúncia à
designação do substituto mais antigo ou não atendendo este aos requisitos previstos neste Capítulo, a
autoridade competente designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário titular de
outra serventia do mesmo município ou, não sendo possível, de município contíguo, desde que, em ambos
os casos, detenha pelo menos uma das especialidades do serviço vago.?,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º CESSAR a interinidade de EUNICE ALESSANDRA VIEIRA FERREIRA do Cartório do 1º
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de Santarém (CNS: 06.858-5), com fundamento no art. 69 do
Provimento n.º 176, de 23 de julho de 2024, do Conselho Nacional de Justiça.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 26 de julho de 2024.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
PORTARIA Nº 3641/2024-GP

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc,

 
CONSIDERANDO o expediente SIGADOC registrado sob o n.º TJPA-MEM-2023/66953, subscrito por
JOÃO DE MENDONÇA ALHO, Titular do Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais /
Interdições e Tutelas, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas de
Santarém (CNS: 06.564-9);

 
CONSIDERANDO o art. 69 do Provimento n.º 176, de 23 de julho de 2024, do Conselho Nacional de
Justiça:

 
?Art. Art. 69. Ultrapassado o prazo máximo de 6 (seis) meses, havendo falta de interesse, renúncia à
designação do substituto mais antigo ou não atendendo este aos requisitos previstos neste Capítulo, a
autoridade competente designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário titular de
outra serventia do mesmo município ou, não sendo possível, de município contíguo, desde que, em ambos
os casos, detenha pelo menos uma das especialidades do serviço vago.?,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR JOÃO DE MENDONÇA ALHO, Titular do Cartório do 1º Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais / It, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas de
Santarém (CNS: 06.564-9), para responder interinamente Cartório do 1º Tabelionato de Notas e Protesto
de Títulos de Santarém (CNS: 06.858-5), com fundamento no art. 69 do Provimento n.º 176, de 2024, do
Conselho Nacional de Justiça, até outorga de delegação a um concursado.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Belém-PA, 26 de julho de 2024.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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EDITAL Nº 09/2024-CGJ 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, 
Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que para fins de
elevação à 2ª entrância (PJECOR 0004698-56.2023.2.00.0814), que nos dias 19 e 20 de agosto de 2024,
será submetida à inspeção judicial a Vara Única da Comarca de Mocajuba e à correição extrajudicial a 
Serventia do Único Ofício de Mocajuba? Sede ? Cartório Gonçalves.

 
Ressalto que o(s) Cartório(s) e/ou Unidade(s) inspecionado(s) e/ou correicionada(s) deverão providenciar
espaço adequado com computadores e impressora, para que as equipes de inspeção e correição possam
desempenhar suas atividades.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o presente Edital que será publicado no Diário
de Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos vinte e nove dias do mês de julho de
dois mil e vinte e quatro.

 
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
                                                                  Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003081-61.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: BELÉM - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS ? TJPA

 
REQUERIDO: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE ALTER  DO CHÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL ? SELOS DE SEGURANÇA
NÃO DECLARADOS ? EX RESPONSÁVEL INTERINO ? RESPONSABILIDADE PESSOAL ?
EXAURIMENTO DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ? ARQUIVAMENTO

 
DECIDO: (...) No curso da instrução do presente procedimento restou constatada que a pendência de
selos de segurança não declarados objeto deste procedimento,  corresponde ao período de 01/10/2008
até 30/04/2018, do Cartório de Registro Civil de Alter do Chão, tinha como gestora e responsável interina a
Sra. Raimunda Cristina de Siqueira Sardinha. Verificou-se também, que a Sra. Raimunda Cristina de
Siqueira Sardinha, teve cessada sua designação de interina através da Portaria nº 5907/2019-GP, de
18/12/2019. Atualmente o Cartório tem como responsável Interino o Sr. Rafael Fioretti de Camargo,
designado através da Portaria nº 5908/2019/GP, de 18/12/2019.   Analisando os termos apresentados pela
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do comunicado objeto deste procedimento,
observa-se que a inadimplência relatada se refere ao período de gestão  interina da Sra. Raimunda
Cristina de Siqueira Sardinha, que não possui mais vínculo com a administração pública, portanto, não se
encontra submetido à atuação disciplinar desta Corregedoria Geral de Justiça. Desse modo, ausente
medidas disciplinares cabíveis no âmbito desta Corregedoria, determino o ARQUIVAMENTO deste
expediente e, encaminho cópia à Presidência, para ciência e medidas que considerar pertinentes,
considerando possíveis valores a serem recolhidos ao Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário ?
FRJ e Fundo de Apoio ao Registro Civil do Estado do Pará ? FRC. Sirva a presente decisão como ofício. À

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Secretaria para os devidos fins. Após, arquive-se. Belém, data registrada no sistema. Desembargador 
JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0002575-85.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: BELÉM - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS - TJPA

 
REQUERIDO: SERVENTIA DO ÚNICO OFÍCIO DE CONCEIÇÃO DO  ARAGUAIA - CNS 68494 - TJPA

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL ? AUSÊNCIA DE
DECLARAÇÃO DE SELOS DE SEGURANÇA FÍSICOS ? EX RESPONSÁVEL INTERINA ?
RESPONSABILIDADE PESSOAL ? EXAURIMENTO DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
? ARQUIVAMENTO

 
DECISÃO: (...) O cerne deste procedimento é a pendência de declaração de selos de segurança físicos
não declarados, pelo Cartório do Único Ofício de Conceição do Araguaia, referente ao período de
01/03/2016 até 30/09/2017. Analisando os termos apresentados pelo Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças do comunicado objeto deste procedimento, observa-se que a inadimplência
relatada se refere ao período de gestão da interinidade da Sra. Ângela Maria Lima Nerys dos Santos, que
não possui mais vínculo com a administração pública, conforme consta na Nota Informativa emitida pela
Divisão Extrajudicial desta Corregedoria, e, portanto, não se encontra submetida à atuação disciplinar
deste Órgão Censor. Desse modo, ausente medidas disciplinares cabíveis no âmbito desta Corregedoria,
determino o ARQUIVAMENTO deste expediente e, encaminho cópia à Presidência, para ciência e
medidas que considerar pertinentes, considerando possíveis valores a serem recolhidos ao Fundo de
Reaparelhamento do Poder Judiciário ? FRJ e Fundo de Apoio ao Registro Civil do Estado do Pará ? FRC.
Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Após, arquive-se. Belém, data
registrada no sistema. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR
Corregedor-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0002947-97.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MARITUBA ?  CNS 065615

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. TRANSMISSÃO DE SELOS DE FISCALIZAÇÃO DIGITAL ?
SELO DO TIPO POSTECIPAÇÃO - PRESTAÇÕES DE CONTAS DE ATOS PRÁTICADOS -
COMPETÊNCIA DO CARTÓRIO ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 10.538/202 ? MATÉRIA
VINCULADA A ATUAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS -
ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) O  cerne do problema relatado pela Ilma. Sra. Oficial do Cartório do Único Ofício de
Marituba, refere-se a transmissão de selo de fiscalização digital, do tipo postecipação, utilizado para a
prática de atos de protesto, que inicialmente foi transmitido pelo Cartório do 1º Ofício de Marituba,
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competência esta que após a Lei Estadual nº 10.538/2024, foi consolidada no Cartório do Único Ofício,
antigo 2º Ofício de Marituba. Verifica-se, portanto, que a matéria objeto do presente pedido de
providências é de competência da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças, através de sua
Coordenadoria Geral de Arrecadação, pois os selos de fiscalização digital são encaminhados através das
prestações de contas de atos praticados, por meio do Sistema Integrado de Arrecadação Extrajudicial, sob
a gestão da referida Secretaria. Assim sendo, determino o encaminhamento de cópia do presente
procedimento para a Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças, a fim de que juntamente com
a Secretária de Informática, adotem as providências necessárias  para a recepção dos selos referentes
aos atos praticados pelo Cartório do Único Ofício de Marituba, derivados dos selos de postecipação
anteriormente enviados pelo Cartório do 1º Ofício de Marituba.  Após arquive-se o presente procedimento.
Dê-se ciência às partes. À secretaria para os devidos fins. Servirá a cópia do presente como
mandado/ofício. Belém, data da assinatura eletrônica. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça do Pará
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
No vigésimo nono dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, as 10h15min, a Desembargadora Maria
Elvina Gemaque Taveira, Presidente da Turma, havendo quórum legal, cumprimentou a todos e invocando
a proteção de Deus, declarou aberta a 26ª Sessão Ordinária.  Facultada a palavra, a Exma.
Desembargadora convocada Margui Gaspar Bitencourt também pediu a proteção de Deus e de Nossa
Senhora, para que seja uma sessão abençoada. A Exma. Presidente justificou o pequeno atraso, no início
da sessão, registrou as ausências justificadas das Exmas. Desas. Ezilda Pastana Mutran e Rosileide
Maria da Costa e agradeceu a presença dos Desembargadores - Célia Regina Lima Pinheiro, Roberto
Gonçalves de  Moura e Margui Gaspar Bitencourt, do Exmo. Procurador Isaias Medeiros de Oliveira, dos
servidores e os demais colaboradores. E como não houvesse quem mais quisesse fazer uso da palavra a
Presidente passou ao ordenamento da pauta. Em seguida, deu início ao julgamento dos feitos pautados.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS JULGADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0004025-52.2015.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE SOCIEDADE ANÔNIMA BITAR IRMÃOS

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA-(OABPA13303-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO DANIELLE CECY CARDOSO SERENI - (OAB PA17320)

 
ADVOGADO ROGERIO COELHO DE SOUSA - (OAB PA20227-A)

 
POLO PASSIVO

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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AGRAVADO/APELADO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA.

 
Sustentação oral, pela parte Agravante/Apelante ? ANDREA SANTOS BORGES LEAL-OAB-PA
30573.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Maria
Elvina Gemaque Taveira.

 
Sustentação oral pela parte agravante/apelante: Andréa Santos Borges Leal, OAB PA 30.573.

 
Turma Julgadora: DES.ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO E DESA.MARGUI GASPAR BITENCOURT

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0812096-56.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL JOSÉ EPIFANIO DA SILVA

 
ADVOGADO FABRÍCIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FELIPE DAVID SIROTHEAU - (OAB AP1515-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO E
DESA.MARGUI GASPAR BITENCOURT.

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0018981-39.2016.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANDREA MAZZARIOL BAPTISTA

 
ADVOGADO NATANIELLY FERREIRA PENELVA PATRICIO - (OAB PA23148-A)

 
APELANTE NORTE LOCADORA DE VEICULOS EIRELI

 
ADVOGADO NATANIELLY FERREIRA PENELVA PATRICIO - (OAB PA23148-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO E
DESA.MARGUI GASPAR BITENCOURT.

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0085686-12.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIO LUIZ CARVALHO DO CARMO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO E
DESA.MARGUI GASPAR BITENCOURT.

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h44min, sendo julgados 04 (quatro) processos,
lavrando eu, Idalúcia Alves Furtado, Secretária da 1ª Turma de Direito Público, em exercício, a presente
ata, que subscrevi.

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Presidente

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
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DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 15 DE JULHO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 22 DE JULHO DE 2024,
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
FORAM PAUTADOS, PELa EXMA. SRA. DESA. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, PRESIDENTE DA
TURMA, O JULGAMENTO DOS FEITOS ABAIXO:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0813500-36.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EMPRESA DE TRANSPORTES NOVA MARAMBAIA LTDA

 
ADVOGADO RAIMUNDO BESSA JUNIOR - (OAB PA11163-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 002

 
Processo 0808846-06.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAIMUNDA MACHADO DA ROCHA

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 003

 
Processo 0812223-82.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LUCIA MARIA DE FATIMA RISUENHO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144-A)

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 004

 
Processo 0806451-41.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

 
ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA MORAES - (OAB RJ84083)

 
ADVOGADO JOAO CLAUDIO ALVIM DE BUSTAMANTE SA - (OAB RJ069619)

 
ADVOGADO ALLAN SERGIO REIS DE BRITO - (OAB RJ166893)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ISABELLA BARBOSA PINHEIRO

 
PROCURADOR ARINALDA DE ALBUQUERQUE BARBOSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 005

 
Processo 0816659-21.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE TAILANDIA

 
ADVOGADO SUELLEN BEATRIZ PORTO VIEIRA - (OAB PA33633-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 006

 
Processo 0809158-79.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Bloqueio de Valores de Contas Públicas

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FILOMENA CARDOSO DE NASCIMENTO

 
ADVOGADO ROGERIO CORREA BORGES - (OAB PA13795-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 007

 
Processo 0812257-57.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES BOI BRANCO LTDA

 
RETIRADO DE PAUTA.

 
Ordem 008

 
Processo 0808275-35.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AELITON SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE ALEXSANDER GONCALVES COSTA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE ANA GABRIELY DA SILVA RODRIGUES

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE ANDRE DE CASTRO RAMOS

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE ANTONIO JOSE SILVA HOLANDA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE BIANCA MONTEIRO LEITE

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE DANIEL MEDEIROS FERNANDES BITU
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ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE DARLEUDO BARBOSA DE SOUZA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE EDUARDO GAMA CARDOSO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE EWELYN MAYARA DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE ISRAEL RANDER LOBATO MOURA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE JANIO DANIEL TRINDADE SIQUEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE JOAO AUGUSTO GUIMARAES PIMENTEL

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE JOAO WESLLER DE OLIVEIRA FERREIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE LUIS EDUARDO SANTOS CASTRO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE MAYARA SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE NILTON DOS SANTOS JUNIOR

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE ORLANDO CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE PAULA RANIELE FREITAS TAVARES

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE PAULO SERGIO ALMEIDA DE AZEVEDO
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ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE RAFAEL MACIEL GOMES

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE RAIMUNDO NONATO MONTES DE ARAUJO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE RODOLFO HENRIQUE FAGUNDES DE ARAUJO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE RONALDO COSTA LAMEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE SEBASTIAO WELINGTON DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE SILMARA DOS ANJOS ASSUNCAO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE SILVANA PINTO SANTIAGO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE SULAMITA RODRIGUES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE TALISSON FERREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVANTE VICTOR DO VALE BATISTA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
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AGRAVADO CETAP - CENTRO DE EXTENSAO TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO
PROFISSIONAL LTDA - ME

 
PROCURADOR DIOGO RODRIGUES FERREIRA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 009

 
Processo 0808279-72.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS/Importação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTES FAZENDA E PEDREIRA SANTA MONICA LTDA - EPP

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 010

 
Processo 0807172-90.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IGOR BELO DOS SANTOS

 
ADVOGADO KETTY LEE CARVALHO LIMA BELO - (OAB PA16338-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS

 
ADVOGADO REGINA MARCIA DE CARVALHO CHAVES BRANCO - (OAB PA4293-A)

 
AGRAVADO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
ADVOGADO REGINA MARCIA DE CARVALHO CHAVES BRANCO - (OAB PA4293-A)

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 011

 
Processo 0812756-41.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Carta de fiança

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ENERGISA PARA TRANSMISSORA DE ENERGIA II S.A.

 
ADVOGADO ANDRE ALVES DE MELO - (OAB RJ145859-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 012

 
Processo 0806159-56.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IMERYS RIO CAPIM CAULIM S.A.

 
ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO - (OAB SP147278-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 013

 
Processo 0815216-98.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 014

 
Processo 0812069-69.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EXATA NORTE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

 
ADVOGADO ARTHUR REYNALDO MAIA ALVES NETO - (OAB PE714-A)

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 015

 
Processo 0806407-22.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DALCILENE GOMES REBELO

 
ADVOGADO ROSILENE SOARES FERREIRA - (OAB PA8934-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 016

 
Processo 0807688-52.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indisponibilidade de Bens
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS FERNANDES XAVIER

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)

 
AGRAVANTE FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA PECUARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO LUCIVALDO MOREIRA LIMA

 
ADVOGADO NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL - (OAB PA7203-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 017

 
Processo 0817923-73.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Tratamento da Própria Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANA FLAVIA BARRA VALENTE MIRANDA

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
ADVOGADO ADRIANA ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO - (OAB PA24329-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 018

 
Processo 0806581-36.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO CLISTENES DA SILVA VITAL - (OAB PA10328-A)

 
ADVOGADO ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO - (OAB PA9136-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AGRAVADO CARLOS FERNANDES XAVIER

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)
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AGRAVADO LUCIVALDO MOREIRA LIMA

 
ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FRANCA SILVA - (OAB PA7548-A)

 
AGRAVADO LUIZ PINTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FRANCA SILVA - (OAB PA7548-A)

 
AGRAVADO SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA

 
ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FRANCA SILVA - (OAB PA7548-A)

 
AGRAVADO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA PECUARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 019

 
Processo 0805357-63.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS/Importação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SUPER MERCADO CIDADE LTDA

 
ADVOGADO HENRIQUE CHISTE FONTES SANTOS - (OAB SP434534)

 
ADVOGADO MICHEL HABER NETO - (OAB SP287608-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 020

 
Processo 0810446-62.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SUPERMERCADO BAC LTDA

 
ADVOGADO EDUARDA CRISTINY BORGES SOARES - (OAB PA35324-A)

 
ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 021

 
Processo 0810851-69.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Valor da Causa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA
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ADVOGADO ANDREA SANTOS BORGES LEAL - (OAB PA30573-A)

 
ADVOGADO LUISA MENDES FRANCES - (OAB PA30240-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 022

 
Processo 0800021-73.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE TIBURCO LEITAO DA SILVA

 
ADVOGADO YURI JORDY NASCIMENTO FIGUEIREDO - (OAB PA14597-A)

 
ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE - (OAB AP1242-A)

 
AGRAVANTE KARINA DOS SANTOS SOARES

 
ADVOGADO YURI JORDY NASCIMENTO FIGUEIREDO - (OAB PA14597-A)

 
ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE - (OAB AP1242-A)

 
AGRAVANTE ADEMILTON MACEDO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO YURI JORDY NASCIMENTO FIGUEIREDO - (OAB PA14597-A)
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ADVOGADO RILDO VALENTE FREIRE - (OAB AP1242-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROBSON DA SILVA CUNHA

 
ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA - (OAB PA9593-A)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
ADVOGADO HELIO JOAO MARTINS E SILVA - (OAB PA11043-A)

 
AGRAVADO RONALDO PINHO SOARES

 
ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA - (OAB PA9593-A)

 
ADVOGADO HELIO JOAO MARTINS E SILVA - (OAB PA11043-A)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
AGRAVADO RAIMUNDO FEITOSA PINHO DE SOUSA E SILVA

 
ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA - (OAB PA9593-A)

 
ADVOGADO HELIO JOAO MARTINS E SILVA - (OAB PA11043-A)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
AGRAVADO ROSILETE DIAS MACIEL

 
ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA - (OAB PA9593-A)

 
ADVOGADO HELIO JOAO MARTINS E SILVA - (OAB PA11043-A)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
AGRAVADO TEODORO MACEDO DE ABREU SILVA

 
ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO MENDES DE SOUZA - (OAB PA9593-A)

 
ADVOGADO HELIO JOAO MARTINS E SILVA - (OAB PA11043-A)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 023

 
Processo 0805747-67.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE IRITUIA

 
ADVOGADO CLAUDIO RONALDO BARROS BORDALO - (OAB PA8601-A)

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO MARCELLE RITA LOPES DE ARAUJO GOMES - (OAB PA13118-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 024

 
Processo 0820397-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal 

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7886/2024 - Terça-feira, 30 de Julho de 2024
46



AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AELITON SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO ALEXSANDER GONCALVES COSTA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO ANA GABRIELY DA SILVA RODRIGUES

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO ANDRE DE CASTRO RAMOS

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO ANTONIO JOSE SILVA HOLANDA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO BIANCA MONTEIRO LEITE

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO DANIEL MEDEIROS FERNANDES BITU

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO DARLEUDO BARBOSA DE SOUZA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO EDUARDO GAMA CARDOSO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO EWELYN MAYARA DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO ISRAEL RANDER LOBATO MOURA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO JANIO DANIEL TRINDADE SIQUEIRA
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ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO JOAO AUGUSTO GUIMARAES PIMENTEL

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO JOAO WESLLER DE OLIVEIRA FERREIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO LUIS EDUARDO SANTOS CASTRO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO MAYARA SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO NILTON DOS SANTOS JUNIOR

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO ORLANDO CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO PAULA RANIELE FREITAS TAVARES

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO PAULO SERGIO ALMEIDA DE AZEVEDO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO RAFAEL MACIEL GOMES

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO RAIMUNDO NONATO MONTES DE ARAUJO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO RODOLFO HENRIQUE FAGUNDES DE ARAUJO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO RONALDO COSTA LAMEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO SEBASTIAO WELINGTON DE OLIVEIRA
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ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO SILMARA DOS ANJOS ASSUNCAO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO SILVANA PINTO SANTIAGO

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO SULAMITA RODRIGUES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO TALISSON FERREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
AGRAVADO VICTOR DO VALE BATISTA

 
ADVOGADO ALESSANDRA BECKMAN CARVALHO - (OAB PA21817-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 025

 
Processo 0811829-46.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM PETIÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Homicídio Simples

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Revisor Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE RENAN LUIZ DE LIMA SANTOS

 
ADVOGADO SHEYVA FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA30067-A)

 
ADVOGADO THAMIRES PRISCILA DE SENA HAICK - (OAB PA28712-A)

 
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 026

 
Processo 0822939-12.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Aposentadoria

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE FUNDACAO PAPA JOAO XXIII

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RUTE HELENA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO IZABELA QUARESMA DE SIQUEIRA ROCHA - (OAB PA23594-A)

 
ADVOGADO KLEYCE STEFANY DO COUTO LEITE - (OAB PA21295-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 027

 
Processo 0893294-13.2022.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DILAN HINCAPIE MARTINE

 
ADVOGADO VANESSA ALMEIDA DE SOUZA FIRMINO - (OAB MG192091-A)

 
APELANTE EVELIN MARTINEZ ROA

 
ADVOGADO VANESSA ALMEIDA DE SOUZA FIRMINO - (OAB MG192091-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 028

 
Processo 0804625-33.2021.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA
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POLO PASSIVO

 
APELADO LORASCHI, LORASCHI & CIA LTDA

 
ADVOGADO RAQUEL SILVA FERREIRA - (OAB PA20555-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 029

 
Processo 0002941-57.2014.8.14.0133

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CRISTALFARMA COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
EPP

 
ADVOGADO RAMSES SOUSA DA COSTA JUNIOR - (OAB PA14259-A)

 
ADVOGADO JOSE GOMES VIDAL JUNIOR - (OAB PA14051-A)

 
ADVOGADO DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
APELADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARITUBA

 
PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 030

 
Processo 0830674-38.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Remoção

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CELIANE RODRIGUES DIAS

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 031

 
Processo 0853296-77.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 032

 
Processo 0802452-92.2021.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
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Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 033

 
Processo 0801039-16.2020.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Estatuto da criança e do adolescente

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Revisor Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DANILO SANDERSON SOUZA DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 034

 
Processo 0841268-38.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE AMANDA FRANCO COELHO

 
ADVOGADO DENYS FLEURY BARBOSA DOS SANTOS - (OAB AC2583-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 035

 
Processo 0000341-69.2008.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO MADEIRA BRASILEIRA EIRELI

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 036

 
Processo 0006148-47.2014.8.14.0074

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TAILANDIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA BARROS

 
ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS - (OAB PA17075-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 037

 
Processo 0000367-51.2010.8.14.0020

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ensino Fundamental e Médio

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE GURUPA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GURUPÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 038

 
Processo 0000950-93.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NUTRIMAX COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO ANA CATARINE SILVA PEREIRA - (OAB PA442883-E)

 
ADVOGADO PAULA ANDREA MESSEDER ZAHLUTH - (OAB PA18950-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 039

 
Processo 0003146-51.2018.8.14.0067

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MOCAJUBA PREFEITURA MUNICIPAL

 
APELANTE MUNICIPIO DE MOCAJUBA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEANDRO ANTONIO DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO THYAGO BENEDITO BRAGA SABBA - (OAB PA17456-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 040

 
Processo 0823703-61.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Intervenção no Domínio Econômico

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GILSIANE PINTO CASTRO

 
ADVOGADO FERNANDA CAVALCANTE DE MENEZES - (OAB CE44813-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 041

 
Processo 0031640-39.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Saldo Salarial (c.f. RE 765320 STF)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CINARA COUTO RODRIGUES

 
ADVOGADO PIETRO MANESCHY GASPARETTO - (OAB PA18916-A)

 
ADVOGADO DIOGO RODRIGUES FERREIRA - (OAB PA13380-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 042

 
Processo 0006872-20.2018.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA

 
APELANTE SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA VITOR MANUEL JESUS MATEUS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARLO BENEDITO SANTOS PAIVA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 043

 
Processo 0862744-40.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE MONIQUE DE CARVALHO COSTA ABREU

 
ADVOGADO MONIQUE TELES DE MENEZES MACEDO CHAVES - (OAB PA14966-A)

 
ADVOGADO JULIANA CARDOSO PARAGUASSU - (OAB PA18716-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MONIQUE DE CARVALHO COSTA ABREU

 
ADVOGADO JULIANA CARDOSO PARAGUASSU - (OAB PA18716-A)

 
ADVOGADO MONIQUE TELES DE MENEZES MACEDO CHAVES - (OAB PA14966-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 044

 
Processo 0805683-36.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Auxílio-Acidente (Art. 86)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUVALDO SOBREIRA REZENDE

 
ADVOGADO GUSTAVO MACEDO RIBEIRO - (OAB MG112423-A)

 
ADVOGADO RHAYZA BANDEIRA BOGEA - (OAB PA15370-A)

 
ADVOGADO PATRICIA TEODORA DA SILVA - (OAB MG117396-A)

 
ADVOGADO ALEXANDER DA SILVA ALVES - (OAB MG213750-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 045

 
Processo 0800381-68.2020.8.14.0014

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Estupro de Vulnerável

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAFAEL DE SOUZA MORAES

 
ADVOGADO SEBASTIAO LOPES BORGES - (OAB PA16938-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO RITA DE CASSIA PAIXAO SANTA BRIGIDA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Julgo prejudicado

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 046

 
Processo 0003385-25.2007.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização do Prejuízo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARYEL VIEIRA MENDES

 
ADVOGADO ELLINA DE SOUSA MEDEIROS - (OAB PA25027-A)

 
ADVOGADO ISABEL PEREIRA CRUZ DOS REIS - (OAB PA8845-A)

 
ADVOGADO JOSEANE MARIA DA SILVA - (OAB BA9071-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HOSPITAL METROPOLITANO DE BELEM

 
APELADO SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO JOSE GERALDO S LIMA

 
ADVOGADO ALAN PINHEIRO PINTO - (OAB PA24597-A)

 
ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO - (OAB PA23382-A)

 
TERCEIRO INTERESSADO CLINICA CIRURGICA ORTOPEDICA LTDA

 
ADVOGADO SUZANA CHRISTINA DIAS DA SILVA - (OAB PA1821)

 
ADVOGADO ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL - (OAB PA8283-A)

 
ASSISTENTE FLAVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO

 
ASSISTENTE ALAN PINHEIRO PINTO

 
ASSISTENTE ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL

 
ASSISTENTE SUZANA CHRISTINA DIAS DA SILVA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 047
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Processo 0817119-49.2022.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Furto (art. 155)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTER DE SOUSA KRAMER

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 048

 
Processo 0800034-07.2018.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GERISNALDO DA SILVA COUTO

 
ADVOGADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
APELANTE EDNA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
APELANTE EDILANE DA SILVA COUTO
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ADVOGADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA

 
PROCURADORIA PROGEM

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 049

 
Processo 0835541-64.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DIEGO CARNEIRO PEREIRA SACRAMENTA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DENILSON DE FREITAS PENICHE

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO TAINA VITORIA PAMPLONA DE SOUZA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO REGINA CELIA SILVA PANTOJA

 
TERCEIRO INTERESSADO GIORGE WILLIAN DA SILVA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 050

 
Processo 0815275-36.2022.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo (art. 157)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BEATRIZ CRUZ AZEVEDO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO CLAUDIANE BRANDAO SOUSA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 051

 
Processo 0005203-89.2018.8.14.0116

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE JEFERSON ABREU MAGALHAES

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE

 
ADVOGADO JHONATHAN PABLO DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA19289-A)

 
ADVOGADO PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB DF41539-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 052

 
Processo 0004905-97.2018.8.14.0116

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LUZIA RODRIGUES SOARES

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE

 
ADVOGADO JHONATHAN PABLO DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA19289-A)

 
ADVOGADO PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB DF41539-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 053

 
Processo 0004865-18.2018.8.14.0116

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DELIAN SANTOS DA FONSECA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE

 
ADVOGADO PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB DF41539-A)

 
ADVOGADO JHONATHAN PABLO DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA19289-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 054

 
Processo 0859939-51.2018.8.14.0301
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE 1ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
SENTENCIADO DULCILELIA DE FATIMA PINHO DOS SANTOS

 
ADVOGADO RAFAELA DOS SANTOS SOUSA - (OAB PA27266-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 055

 
Processo 0807392-29.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Licenças / Afastamentos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO DE JESUS COSTA CREAO

 
ADVOGADO ANGELA PERDIGAO DE MORAES - (OAB PA22422-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 056

 
Processo 0844731-61.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRISCILA RAYANNE DA SILVA FERREIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO LUIS AUGUSTO GODINHO SARDINHA CORREA - (OAB PA23546-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 057

 
Processo 0853393-43.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIREITOR EXECUTIVO DO IGEPREV

 
ADVOGADO TENILI RAMOS PALHARES MEIRA - (OAB PA12858-A)

 
APELANTE PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO TENILI RAMOS PALHARES MEIRA - (OAB PA12858-A)

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALDEMAR JESUS CARDOSO JUNIOR

 
ADVOGADO LUCIANA CARDOSO AGUIAR - (OAB PA25237-A)

 
ADVOGADO MILLENA CARDOSO MIRANDA - (OAB PA18075-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 058

 
Processo 0800073-73.2018.8.14.0023

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Defensoria Pública

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 059

 
Processo 0802925-48.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - (OAB PA7812-A)

 
APELANTE DARCI JOSE LERMEN

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELANTE DIRETOR DO HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE MÉDICO SÉRGIO PAULO CARNEIRO JÚNIOR

 
APELANTE THIAGO SOARES FONSECA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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APELADO DARCI JOSE LERMEN

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELADO GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS

 
APELADO DIRETOR DO HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO THIAGO SOARES FONSECA

 
APELADO MÉDICO SÉRGIO PAULO CARNEIRO JÚNIOR

 
APELADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - (OAB PA7812-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS

 
TERCEIRO INTERESSADO ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO PARÁ

 
ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA QUEIROZ FERREIRA - (OAB PA21666-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO - (OAB PA12058-A)

 
ASSISTENTE MAURA REGINA PAULINO

 
ASSISTENTE RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR

 
ASSISTENTE CLAUDIA CRISTINA QUEIROZ FERREIRA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 060

 
Processo 0005217-78.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Liminar
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JADIELSON SOUSA LOPES

 
ADVOGADO OSORIO DANTAS DE SOUSA NETO - (OAB PA14941-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 061

 
Processo 0842128-44.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 062

 
Processo 0006594-73.1999.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO JOAO COLINO PINA

 
ADVOGADO RONALD VALENTIM GOMES SAMPAIO - (OAB PA5936-A)

 
APELADO SELLMA NAZARE DOS SANTOS SARQUIS

 
ADVOGADO RONALD VALENTIM GOMES SAMPAIO - (OAB PA5936-A)

 
APELADO MARCO ANTONIO BELTRAO PAMPLONA

 
ADVOGADO RONALD VALENTIM GOMES SAMPAIO - (OAB PA5936-A)

 
APELADO LOYANA SELMA NOGUEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO RONALD VALENTIM GOMES SAMPAIO - (OAB PA5936-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 063

 
Processo 0800153-51.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DULCIRENE DOS PASSOS DE JESUS

 
ADVOGADO JULIANA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SA - (OAB PA26477-A)

 
ADVOGADO FERNANDA MARIA RIBEIRO SOARES - (OAB PA27025-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO P M B - AGÊNCIA DISTRITAL DE ICOARACI

 
PROCURADOR DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADOR DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 064

 
Processo 0801911-68.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MM COMERCIO DE MERCADORIA EM GERAL LTDA - EPP

 
ADVOGADO GABRIEL MARGALHO SILVA - (OAB PA28776-E)

 
ADVOGADO DOMINGOS ASSUNCAO DA SILVA NETO - (OAB PA20679-A)

 
ADVOGADO DIO GONCALVES CARNEIRO - (OAB PA19646-A)

 
ADVOGADO FABIO FURTADO MAUES DE FARIA - (OAB PA27706-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 065

 
Processo 0805142-13.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO AMANDA MACAMBIRA ERDOCIA - (OAB PA26619-A)

 
ADVOGADO DIEGO MAGNO MOURA DE MORAES - (OAB PA18903-A)

 
ADVOGADO ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)
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ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO PANTOJA MARTINS

 
ADVOGADO FRANCY NARA DIAS FERNANDES - (OAB PA9029-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 066

 
Processo 0830960-11.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUCIRENE DE JESUS SANTOS

 
ADVOGADO JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA - (OAB PA26895-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO - (OAB PA28243-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO JUCIRENE DE JESUS SANTOS

 
ADVOGADO JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA - (OAB PA26895-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO - (OAB PA28243-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 067

 
Processo 0006202-02.2000.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA

 
ADVOGADO ADEMAR AMORIM JUNIOR - (OAB GO25974-A)

 
ADVOGADO HEBERT ROGERIO ARANTES MATEUS - (OAB GO23336-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 068

 
Processo 0002457-86.2006.8.14.0015

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J C ALIMENTOS LTDA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 069

 
Processo 0856961-04.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO SILVEIRA LIMA

 
ADVOGADO DANIEL CORREA FURTADO - (OAB PA22480-A)

 
ADVOGADO LILIANE MIRANDA DOS SANTOS - (OAB PA15942-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 070

 
Processo 0800349-58.2019.8.14.0124

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA

 
ADVOGADO RENAN CABRAL MOREIRA - (OAB PA19904-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 071
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Processo 0803471-70.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAIR DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO RUAN BITENCOURT DE SOUSA SANTOS TEIXEIRA - (OAB PA31507-A)

 
ADVOGADO NATAN SIQUEIRA RODRIGUES - (OAB PA30459-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 072

 
Processo 0010319-24.2011.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO MARTINS LIMA - PREFEITA MUNICIPAL DE SANTAREM

 
ADVOGADO IGOR OLIVEIRA CARDOSO - (OAB PA26300-A)

 
ADVOGADO RAONY MICCIONE TORRES - (OAB PA18458-A)
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ADVOGADO JORGE VICTOR CAMPOS PINA - (OAB PA18198-A)

 
ADVOGADO ULYSSES EDUARDO CARVALHO D OLIVEIRA - (OAB PA957-A)

 
ADVOGADO ALINE NEVES HOYOS - (OAB PA15712-A)

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO IVAN LIMA DE MELLO - (OAB PA16487-A)

 
ADVOGADO ROBERIO ABDON D OLIVEIRA - (OAB PA7698-A)

 
APELANTE VANGUARDA PROPAGANDA LTDA - EPP

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MAIA NASCIMENTO - (OAB PA14871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
SEM VOTO

 
Ordem 073

 
Processo 0011859-80.2004.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Transporte Terrestre

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SIND DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOV DO EST PA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 074

 
Processo 0050092-29.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CRISTIANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO - (OAB PA17670-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 075
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Processo 0855800-56.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARÁ - COSANPA

 
ADVOGADO CARLOS BALBINO TORRES POTIGUAR - (OAB PA1011-A)

 
ADVOGADO GILBERTO JULIO ROCHA SOARES VASCO - (OAB PA5638-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
APELANTE ASSOCIACAO DE EDUCACAO, CULTURA, PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR,
CONTRIBUINTE E MEIO AMBIENTE DO BRASIL

 
ADVOGADO MANOEL MARQUES DA SILVA NETO - (OAB PA4843-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ASSOCIACAO DE EDUCACAO, CULTURA, PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR,
CONTRIBUINTE E MEIO AMBIENTE DO BRASIL

 
ADVOGADO CAMILA VASCONCELOS DE OLIVEIRA - (OAB PA19029-A)

 
ADVOGADO MANOEL MARQUES DA SILVA NETO - (OAB PA4843-A)

 
APELADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARÁ - COSANPA

 
ADVOGADO GILBERTO JULIO ROCHA SOARES VASCO - (OAB PA5638-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 076

 
Processo 0836135-20.2019.8.14.0301
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NEY LAMARAO JUNIOR

 
ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
APELADO MARIO CEZAR MIRANDA DA SILVA

 
ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
APELADO PATRICIA OLIVEIRA BARATINHA

 
ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
APELADO MILENE ANDRADE DUARTE

 
ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 077

 
Processo 0811664-40.2021.8.14.0051
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ECTOR PENICHE DA SILVA

 
ADVOGADO RAYSSA WERNECK DE CASTRO GUILHERME - (OAB PA23153-A)

 
ADVOGADO MARCELO GUILHERME LOPES - (OAB PA21748-A)

 
APELADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 078

 
Processo 0065258-48.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Liberação de mercadorias

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIAS & DIAS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME

 
ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
ADVOGADO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO - (OAB PA19303-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COORDENADOR DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA E NÃO-TRIBUTÁRIA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 079

 
Processo 0852579-65.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 080

 
Processo 0804966-56.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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Assunto Principal Erro Médico

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUCIANY RIBEIRO CAMPOS

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
APELANTE LEANDRO SERGIO JUNQUEIRA COSTA

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
APELANTE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JUCIANY RIBEIRO CAMPOS

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
APELADO LEANDRO SERGIO JUNQUEIRA COSTA

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
APELADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 081

 
Processo 0857318-81.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência Social
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ASSOCIACAO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE BELEM

 
ADVOGADO LEONY RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA20740-A)

 
ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO - (OAB PA19691-A)

 
ADVOGADO IAN PIMENTEL GAMEIRO - (OAB PA19603-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ASSOCIACAO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE BELEM

 
ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO - (OAB PA19691-A)

 
ADVOGADO LEONY RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA20740-A)

 
ADVOGADO IAN PIMENTEL GAMEIRO - (OAB PA19603-A)

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 082

 
Processo 0010204-29.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO JOAO ANTONIO DOS SANTOS FILHO

 
ADVOGADO ROSSIVAL CARDOSO CALIL - (OAB PA4875-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 083

 
Processo 0801507-17.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AGOSTINHO DA CONCEICAO CASTRO
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ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 084

 
Processo 0002198-43.2011.8.14.0039

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADILSON DE CASTRO FIGUEIREDO ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 085

 
Processo 0003084-56.2007.8.14.0015

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RRR ATACADISTA LTDA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 086

 
Processo 0001226-82.2010.8.14.0015

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE DE MOURA BARBOSA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 087
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Processo 0830833-05.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARTHUR ANTUNES DA SILVA NASCIMENTO

 
ADVOGADO DENISE MILITAO SILVA CRUZ - (OAB RN17201-A)

 
ADVOGADO NATALIA MELO DE MOURA - (OAB RN17028-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 088

 
Processo 0020013-43.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Regime Previdenciário

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARNALDO DA SILVA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO ARLETE EUGENIA DOS SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA10146-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 089

 
Processo 0801336-33.2017.8.14.0070

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDNA MARIA RAMOS COSTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 090

 
Processo 0000647-15.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO
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APELANTE COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS NO E PARA

 
ADVOGADO AGENOR PINHEIRO LEAL - (OAB PA16352-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 091

 
Processo 0006438-78.2014.8.14.0004

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO MAURICIO TERCIOTTI - (OAB RJ130273)

 
ADVOGADO RENATO LOPES DA ROCHA - (OAB RJ145042-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

 
ADVOGADO INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR - (OAB PA5670-A)

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 092

 
Processo 0021544-38.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WAMBIA GOMES NEVES COSTA

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
APELANTE SIMONE DE JESUS FERREIRA FREIRE

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
APELANTE MARCO ANTONIO NASCIMENTO DE ARAUJO

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
APELANTE REINALDO DE PAULA DINIZ DA CONCEICAO

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
APELANTE JAIME DOS SANTOS NEVES FILHO

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
APELANTE DAVID DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
APELANTE FRANCO KOWALSK COUTINHO LOBATO

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
APELANTE MIGUEL MARQUES DA SILVA

 
ADVOGADO SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7886/2024 - Terça-feira, 30 de Julho de 2024
98



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 093

 
Processo 0833656-88.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FORT FRUIT LTDA

 
ADVOGADO BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO - (OAB PA15352-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 094

 
Processo 0065467-12.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO ARMANDO DE CARVALHO OSORIO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 095

 
Processo 0805894-07.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RBD SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

 
ADVOGADO MARCIA GUIMARAES NICOLINO DE SOUSA - (OAB SP255345-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 096

 
Processo 0841927-18.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Averbação / Contagem de Tempo Especial
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS ADRIANO MOTA DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE BUCHALLE SILVA - (OAB PA26972-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem 097

 
Processo 0001155-48.2012.8.14.0003

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO IRIS FRANCA DA SILVA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 098

 
Processo 0831840-71.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO NILZA GOMES CARNEIRO - (OAB GO20841-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 099

 
Processo 0800738-89.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal 

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIS AUGUSTO RODRIGUES GONCALVES

 
ADVOGADO PAULO GABRIEL OLIVEIRA GOMES - (OAB PA27789-A)
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ADVOGADO KARINE DA CRUZ MAGNO - (OAB PA26866-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
APELADO DIRETOR DO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - IADES

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Luiz
Gonzaga da Costa Neto

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 22.7.2024, 
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESembargadorA luzia nadja guimarães NASCIMENTO,

 
Presidente DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO  

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE   

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO  

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO  

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO  
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26ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, REALIZADA
EXCEPCIONALMENTE POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 29 DE JULHO DE 2024, ÀS 09H05MIN, 
SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO. PRESENTES OS
EXMOS. SRS. DESEMBARGADORES: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, LEONARDO DE
NORONHA TAVARES E JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR. REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO: PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONÇA ROCHA. SESSÃO
INICIADA ÀS 09H05MIN. 

 
PARTE ADMINISTRATIVA   
O PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, SAUDANDO A TODOS E INVOCANDO A PROTEÇÃO DE
DEUS, DECLAROU ABERTA A 26ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EXCEPCIONALMENTE POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, DO ANO DE 2024, ÀS 09H05MIN.
INICIALMENTE, FACULTADA A PALAVRA AOS DEMAIS INTEGRANTES DA TURMA, ACERCA DA
APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, NÃO HAVENDO EMENDAS, DECLAROU APROVADA. 
A SESSÃO ENCERROU-SE ÀS 11H05MIN.

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ? PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0814227-92.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SAMUEL FERREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA - (OAB PA5041-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LORENA GIRARD DE MENDONCA COSTA

 
ADVOGADO TAINAH FERNANDES PEREIRA - (OAB PA35403)

 
TURMA JULGADORA: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, LEONARDO DE NORONHA
TAVARES E JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0819272-77.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE L. R. DA S. L.

 
ADVOGADO LEIDE MARCIA LIMA GOMES - (OAB RJ86795-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO C. C. B. P. E OUTROS

 
ADVOGADO MARILENE PINHEIRO DA COSTA - (OAB PA5607-A)

 
TURMA JULGADORA: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, LEONARDO DE NORONHA
TAVARES E JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E DÁ PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
OBSERVAÇÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELA ADVOGADA

 
LEIDE MARCIA LIMA GOMES

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0805004-52.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AUTOVIARIA PARAENSE LTDA

 
ADVOGADO BERNARDO PIQUEIRA DE ANDRADE LOBO SOARES - (OAB PA26707-A)

 
ADVOGADO LUIS ANTONIO GOMES DE SOUZA MONTEIRO DE BRITO - (OAB PA19905-A)

 
ADVOGADO BRUNA FAIZ KÜSTER GUIMARÃES - (OAB PA29059-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RAIMUNDO PEDRO SILVA DE AVIZ

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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TURMA JULGADORA: JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO E LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
OBSERVAÇÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO ADVOGADO BERNARDO PIQUEIRA DE
ANDRADE LOBO SOARES

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0060898-71.2007.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

 
ADVOGADO DIEGO BRITO COELHO - (OAB PA15044-A)

 
AGRAVADO/APELANTE QUEFIRA TRANSPORTADORA LTDA

 
ADVOGADO DANIELA APARECIDA RODRIGUES - (OAB SP221169-A)

 
ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO SILVA - (OAB SP332194)

 
ADVOGADO RAFAEL SONNEWEND ROCHA - (OAB SP271826)

 
ADVOGADO TAYNARA ALLINE DE CAMPOS NAKASA - (OAB SP393466)

 
AGRAVADO/APELANTE BRENDA FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA - (OAB PA26895-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE JOESSILDA FERREIRA NATIVIDADE

 
ADVOGADO JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA - (OAB PA26895-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
AGRAVADO/APELANTE JORGE BRUNO FERREIRA DE SOUSA
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ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO JOESSILDA FERREIRA NATIVIDADE

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA - (OAB PA26895-A)

 
AGRAVADO/APELADO JORGE BRUNO FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
AGRAVADO/APELADO BRENDA FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA - (OAB PA26895-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
AGRAVADO/APELADO J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

 
ADVOGADO DIEGO BRITO COELHO - (OAB PA15044-A)

 
AGRAVADO/APELADO QUEFIRA TRANSPORTADORA LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL SONNEWEND ROCHA - (OAB SP271826)

 
ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO SILVA - (OAB SP332194)

 
TURMA JULGADORA: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, LEONARDO DE NORONHA
TAVARES E JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0825041-12.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BOLONHA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO CASSIO AUGUSTO TORRES DE CAMARGO - (OAB SP255615)

 
ADVOGADO FABRICIO ROCHA DA SILVA - (OAB SP206338-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO PANTOJA CONCEICAO - (OAB PA32789-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO EDUARDO HENRIQUE PERAZZO LEITE

 
ADVOGADO BRUNNO PEIXOTO JUCA - (OAB PA13960-A)

 
TURMA JULGADORA: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, LEONARDO DE NORONHA
TAVARES E JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0064667-87.2007.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE REGINALDO JESUS PEREIRA

 
ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS ANTUNES - (OAB PA10551-A)

 
ADVOGADO JOSE RIBAMAR MONTEIRO FILHO - (OAB 683-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE BERNARDINO OLIVEIRA E SILVA

 
ADVOGADO ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA - (OAB PA22300-A)

 
ADVOGADO ANTONIO SERGIO SA RORIZ DE CARVALHO - (OAB PA26238-A)
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ADVOGADO JOAO BOSCO OLIVEIRA DE ALMEIDA - (OAB PA9474-A)

 
ADVOGADO BIA REGIS DE ALMEIDA - (OAB SP371306-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BERNARDINO OLIVEIRA E SILVA

 
ADVOGADO ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA - (OAB PA22300-A)

 
ADVOGADO JOAO BOSCO OLIVEIRA DE ALMEIDA - (OAB PA9474-A)

 
ADVOGADO BIA REGIS DE ALMEIDA - (OAB SP371306-A)

 
ADVOGADO ANTONIO SERGIO SA RORIZ DE CARVALHO - (OAB PA26238-A)

 
AGRAVADO/APELADO REGINALDO JESUS PEREIRA

 
ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS ANTUNES - (OAB PA10551-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: LEONARDO DE NORONHA TAVARES,  JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE
ALENCAR E CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
OBSERVAÇÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO ADVOGADO  JOAO BOSCO OLIVEIRA DE
ALMEIDA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0001032-44.2003.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE VIZINHANÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ACROPOLE CONSTRUCOES CIVIS E ARQUITETURA LTDA

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO TORRES POTIGUAR - (OAB PA1569-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO VANIA REGINA ZOGHBI COELHO

 
ADVOGADO ROBERT ZOGHBI COELHO - (OAB SP261156-A)

 
ADVOGADO ALBERTINI ULTIMO DA ROCHA ATHAYDE - (OAB PA7636-A)

 
TURMA JULGADORA: JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO E LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
OBSERVAÇÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELOS ADVOGADOS JOSE AUGUSTO TORRES
POTIGUAR E  ALBERTINI ULTIMO DA ROCHA ATHAYDE

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0800608-03.2020.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA128341-A)

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PRISCILA LIMA DA SILVA DE BRITO

 
ADVOGADO ANDERSON DE ALMEIDA GUIMARAES - (OAB PA26782-A)

 
ADVOGADO IRAN FARIAS GUIMARAES - (OAB PA20018-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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TURMA JULGADORA: JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO E LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0004176-81.2013.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REPETIÇÃO DE INDÉBITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUDES DA SILVA NERES

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
APELANTE E. DA S. NERES TRANSPORTES - ME

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO PEDRO LUCAS FERREIRA RODRIGUES - (OAB CE21921)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)

 
ADVOGADO MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE - (OAB PE20397-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
APELADO TOCAUTO CAMINHOES LTDA

 
ADIADO

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0002685-35.2015.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CHEQUE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR
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POLO ATIVO

 
APELANTE M T SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

 
ADVOGADO MAURICIO TRAMUJAS ASSAD - (OAB PA15737-S)

 
APELANTE EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO

 
ADVOGADO JOSE RONALDO DIAS CAMPOS - (OAB PA3234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO

 
ADVOGADO JOSE RONALDO DIAS CAMPOS - (OAB PA3234-A)

 
APELADO M T SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

 
ADVOGADO MAURICIO TRAMUJAS ASSAD - (OAB PA15737-S)

 
TURMA JULGADORA: JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO E LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE RÉ, E CONHECE E DÁ PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO VOTO.

 
OBSERVAÇÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO ADVOGADO  WALMIR MOURA BRELAZ

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0009500-12.1994.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ORLANDO ESTRELA PINTO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)
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APELANTE MARIA DE NAZARE ARAUJO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE JOSE OLIVEIRA BRAGA

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE MARIA FERNANDA DE SOUZA BENTO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE EDUARDO OLIVEIRA BRAGA

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE EDMUNDO FROTA DE ALMEIDA SOBRINHO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)
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ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE ALTEVIR DE MATOS LOPES

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CELINA FERREIRA DE BARAUNA

 
ADVOGADO HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA1395-A)

 
APELADO RUBILAR DE BARAUNA

 
ADVOGADO HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA1395-A)

 
ADIADO

 
ORDEM: 012

 
PROCESSO Nº 0816640-78.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
AGRAVANTES: ZILDA MARIA FERREIRA DO CARMO, RAQUEL FERREIRA DO CARMO E LEANDRO
FERREIRA DE PAIVA

 
ADVOGADA EVELYN LIMA DE ANDRADE (OAB/PA Nº 16.496-A)

 
ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE (OAB/PA Nº 12.969-A)

 
ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES (OAB/PA Nº 12.508-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO (OAB/PA Nº 11.960-A)
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AGRAVADO: JOÃO CARVALHO LOBO NETO

 
ADVOGADO ALVARO PEREIRA MOTTA NETO (OAB/PA Nº 25.032-A)

 
TURMA JULGADORA: JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO E LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
PEDIDO DE VISTA REALIZADO PELO DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
NA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
ADIADO A PEDIDO DO VISTOR

 
E COMO NADA MAIS HOUVE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 11H05, LAVRANDO ESTA
SECRETÁRIA, EM EXERCÍCIO/1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, GISSANDRA MARIA ARAGÃO
KLAUTAU LOBATO, A PRESENTE ATA.

 
DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATO ORDINATÓRIO

 
FAÇO PÚBLICO, A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE NO ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 28ª
SESSÃO ORDINÁRIA, EM VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, PUBLICADO
NO DIA 09/07/2024, EM VIRTUDE DE EQUÍVOCO OCORRIDO NO MOMENTO DA DIGITAÇÃO DA
NUMERAÇÃO E DATA DA SESSÃO, O CABEÇALHO FICA PUBLICADO DA SEGUINTE FORMA:

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2024, ÀS
09H30, EXCEPCIONALMENTE POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA, TENDO EM VISTA A
EXECUÇÃO, PELA SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, DE SERVIÇOS DE REPARO NOS PLENÁRIOS I, II, III E IV DESTE TRIBUNAL, FOI
PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:
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PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0804406-30.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Rescisão / Resolução

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MINERAÇÃO 3 MARIAS LTDA.

 
ADVOGADO: SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: EAGLE COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MINERAIS LTDA

 
ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS NETO - (OAB PA23444-A)

 
ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
ADVOGADO: DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
ADVOGADO: LUCAS DE FREITAS PEREIRA - (OAB MG188376-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME COSTA LEROY - (OAB MG148721-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MIRANDA ZILLE RIBEIRO - (OAB MG183353-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

 
TERCEIRO INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

 
Ordem: 002

 
Processo: 0000380-93.2009.8.14.0017

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE: LEVI CARLOS RIBEIRO

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES - (OAB PA12088-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA DE SOUZA TEODORO - (OAB PA12069-A)

 
ADVOGADO: GERVASIO JOSE CAMILO - (OAB PA5436-A)

 
ADVOGADO: RONILTON ARNALDO DOS REIS - (OAB PA10976-A)

 
ADVOGADO: ALVA RINE ALVES DA SILVA - (OAB PA10918-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SILVANA MORAES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)

 
ADVOGADO: IZAIAS FARIA BORGES - (OAB PA10644-A)

 
APELADO: ESPOLIO DE LUIZ FELIPE PATROCINIO

 
ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)

 
ADVOGADO: IZAIAS FARIA BORGES - (OAB PA10644-A)

 
Ordem: 003

 
Processo: 0036532-93.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Espécies de Contratos

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: RODRIGO JOSE HORA COSTA DA SILVA - (OAB RJ162574-A)

 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RODRIGO VIANNA RODRIGUES

 
ADVOGADO: VERONICA ARAUJO PACHECO - (OAB PA26408-A)

 
Ordem: 004
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Processo: 0807817-35.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Reconhecimento / Dissolução

 
Relator(a): Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: C. V. B.

 
ADVOGADO: RONALDO CRISTIANO CARVALHO LIMA JUNIOR - (OAB PA21726-A)

 
ADVOGADO: FLEUBLER LUCAS LEAL DA SILVA - (OAB PA29985-A)

 
ADVOGADO: JOSE CAPUAL ALVES JUNIOR - (OAB PA15438-A)

 
APELANTE: I. D. S. B.

 
ADVOGADO: ADELVAN OLIVERIO SILVA - (OAB PA15584-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: ANDRESSA VASCONCELOS DEZINCOURT - (OAB PA32529-A)

 
ADVOGADO: JAMES E SILVA MORENO - (OAB PA24229-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: I. D. S. B.

 
ADVOGADO: JAMES E SILVA MORENO - (OAB PA24229-A)

 
ADVOGADO: ANDRESSA VASCONCELOS DEZINCOURT - (OAB PA32529-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: ADELVAN OLIVERIO SILVA - (OAB PA15584-A)

 
APELADO: C. V. B.

 
ADVOGADO: RONALDO CRISTIANO CARVALHO LIMA JUNIOR - (OAB PA21726-A)

 
ADVOGADO: JOSE CAPUAL ALVES JUNIOR - (OAB PA15438-A)

 
ADVOGADO: FLEUBLER LUCAS LEAL DA SILVA - (OAB PA29985-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO: GRUPO IS BARBOSA

 
Ordem: 005

 
Processo: 0808424-08.2023.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ALEXANDRE VALLE SILVESTRE

 
ADVOGADO: VICTOR MONTEIRO MATARAGIA - (OAB SP392193-A)

 
ADVOGADO: IGOR MATEUS MEDEIROS - (OAB SP377651-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO ROSSI GONCALVES - (OAB SP286163-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO: MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
ADVOGADO: LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
PROCURADORIA: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 006

 
Processo: 0043588-75.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE: BANCO ITAUCARD SA

 
ADVOGADO: GABRIEL SOARES DE ALMEIDA NETO - (OAB PA24811-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DIAS GONCALVES

 
ADVOGADO: FABIO MONTEIRO GOMES - (OAB PA6141-A)

 
Ordem: 007

 
Processo: 0010314-59.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: GENECY ROBERTO DOS SANTOS BACHINSKI

 
ADVOGADO: ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
ADVOGADO: CAROLINA DE SOUZA RICARDINO - (OAB PA26949-A)

 
APELANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MASTER S/S LTDA. - ME

 
ADVOGADO: ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
ADVOGADO: CAROLINA DE SOUZA RICARDINO - (OAB PA26949-A)

 
APELANTE: SERAL OTIS INDUSTRIA E METALURGICA LTDA

 
ADVOGADO: BRUNO DRAGONE FERNANDES - (OAB SP3679350A)

 
ADVOGADO: JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR - (OAB PA234670-A)

 
ADVOGADO: LEONARDO RODRIGUES CARVALHO - (OAB SP2926140A)

 
ADVOGADO: TIAGO LUIZ RODRIGUES NEVES - (OAB MA10042-A)

 
ADVOGADO: CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO - (OAB PA14642-A)

 
ADVOGADO: LUANA NELY PINHEIRO E SILVA - (OAB PA18448-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: SERAL OTIS INDUSTRIA E METALURGICA LTDA

 
ADVOGADO: BRUNO DRAGONE FERNANDES - (OAB SP3679350A)

 
ADVOGADO: JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR - (OAB PA234670-A)

 
ADVOGADO: LEONARDO RODRIGUES CARVALHO - (OAB SP2926140A)

 
ADVOGADO: TIAGO LUIZ RODRIGUES NEVES - (OAB MA10042-A)

 
ADVOGADO: CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO - (OAB PA14642-A)

 
ADVOGADO: LUANA NELY PINHEIRO E SILVA - (OAB PA18448-A)

 
APELADO: GENECY ROBERTO DOS SANTOS BACHINSKI

 
ADVOGADO: ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MASTER S/S LTDA. - ME

 
ADVOGADO: ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2024,
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES
DE FARIAS. Aos quinze dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, às 10h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 24ª Sessão Ordinária da Seção de Direito
Penal, realizada excepcionalmente por videoconferência, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Rômulo
José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Mairton Marques Carneiro
(convocado para composição de quórum), Alex Pinheiro Centeno (convocado para composição de
quórum), do Exmo. Sr. Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima, do representante do Ministério
Público, Dr. Hezedequias Mesquita da Costa e da Secretária da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de
Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas : Exmos. Deses. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos
Santos (atual Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará), Leonam Gondim da Cruz Júnior
(férias), José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior (atual Corregedor de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará), Eva do Amaral Coelho (férias), Kédima Lyra (licença médica) e Pedro Pinheiro Sotero
(férias). Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, a Exma. Desa. Presidente deu início aos trabalhos
na seguinte ordem: 

 
# Facultada a palavra a Exma. Desa. Rosi Maria Gomes de Farias, Presidente da Seção de Direito Penal,
em nome de seus colegas, registrou o natalício da Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho, desejando-lhe
paz, saúde e prosperidade.

 
                                              PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0803648-51.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
IMPETRANTE: MERCÚRIO ALIMENTOS S/A

 
ADVOGADO: PAOLA MARTINS FORZENIGO - (OAB SP330827)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE FRADE SINIGALLIA - (OAB SP131587)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Sustentação oral ? Dr(a). Luigo Massaglia Rovito

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a segurança pleiteada.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0805134-71.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
AGRAVANTE: IGO GAIA DE SOUSA

 
ADVOGADO: DIEFFERSON CEZAR RAMOS DE ALMEIDA - (OAB RJ236993)

 
ADVOGADO: MAIRLI GONCALVES COSTA - (OAB PA34654-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que julgou prejudicada a impetração do
habeas corpus - ID 20039317, prolatada em 13/06/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BAIÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Mairli Gonçalves Costa

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu, porém, negou provimento ao agravo
regimental interposto.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0806037-09.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: R. DOS S. B.

 
ADVOGADO: MAURO CÉSAR DA SILVA DE LIMA JÚNIOR - (OAB PA29030-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA
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Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Mauro Cesar da Silva de Lima Júnior

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
corpus.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0809114-26.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: WILLIAN WALLACE FERREIRA DO NASCIMENTO

 
PACIENTE: ROSILENE BATISTA FERREIRA

 
PACIENTE: ALAN LAERTE DOS SANTOS

 
ADVOGADO: BRENDA MARGALHO DA ROSA - (OAB PA28792-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0808776-52.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JOSÉ SETORIO DE MIRANDA NETO

 
ADVOGADO: ELIZABETH COSTA COUTINHO - (OAB PA6747-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 006

 
Processo: 0809001-72.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ROGÉRIO REIS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: EDILSON SILVA MOREIRA - (OAB PA7564-A)

 
ADVOGADO: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA20474-A)

 
ADVOGADO: ARMANDO AQUINO ARAÚJO JÚNIOR - (OAB PA14403-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Marcelo Liendro da Silva Amaral inicialmente se absteve de proferir sustentação
oral nos termos do art. 140, § 3º do RI/TJEPA, porém, diante do voto divergente apresentado pela Exma.
Desa Vania Fortes Bitar, o Presidente do feito concedeu-lhe a palavra com fundamento na norma retro
mencionada.

 
Adiado em razão do pedido de vista formulado pelo Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes. Antes da
manifestação do Exmo. Des. Rômulo Nunes, a Exma. Desa. Rosi Maria Gomes de Farias (relatora) votou
pela concessão da ordem e a Exma. Desa. Vania Fortes Bitar prolatou voto pela denegação.

 
Após e não havendo mais processos a serem julgados, foi encerrada a Sessão às 12h. Eu, Maria de
Nazaré Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai
devidamente assinada pela douta Presidência.

 
Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 Presidente da Seção de Direito Penal
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ATA/RESENHA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TDP - SISTEMA PJE 
 
20ª Sessão Ordinária de 2024 de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Penal, sob a Presidência da
Exma. Desembargadora Kédima Lyra. Com participação da Exma. Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho
da Silveira e da Exma. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias. Representante do Ministério
Público habilitado no sistema, o Exmo. Procurador de Justiça Dr. Cláudio Bezerra de Melo. Sessão
realizada de forma virtual por meio da ferramenta Plenário Virtual, disponibilizada no site oficial do TJPA, 
iniciada às 14h do dia 01 de julho de 2024 e término às 14h do dia 08 de julho de 2024. Cuja as
ocorrências em processos pautados (informações extraídas via sistema PJe) se encontram consignadas a
seguir: 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO: 0804185-47.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
AGRAVADO: MARCELO CARDOSO SOARES 
REPRESENTANTE(S): ROGERIO WILLIAM ARAUJO FERREIRA (OAB/PA 33046-A), ANTENOR
RODRIGUES LAVOR FILHO (OAB/PA 2274-A) 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PREJUDICADO O RECURSO 
 
2 - PROCESSO: 0800806-87.2022.8.14.0091 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: G. B. DOS S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
3 - PROCESSO: 0800614-67.2022.8.14.0023 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: SANDRO ANDRE REIS 
REPRESENTANTE(S): RAPHAEL LOPES DA COSTA (ADVOGADO DATIVO OAB/PA 28675-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
4 - PROCESSO: 0007244-78.2019.8.14.0056 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: PEDRO FERREIRA CORREA 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRE ANDRE BRITO REIS (OAB/PA 21174-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ODILAILSON MACIEL PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
5 - PROCESSO: 0800049-84.2022.8.14.0094 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
RECORRIDO: MAILTON CARDOSO DE JESUS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
6 - PROCESSO: 0800905-81.2023.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: EDER CARLOS BARROZO GUIMARAES 
REPRESENTANTE(S): MARCELO GUILHERME LOPES (OAB/PA 21748-A), RAYSSA WERNECK DE
CASTRO GUILHERME (OAB/PA 23153-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
7 - PROCESSO: 0803489-06.2023.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: PAULO CEZAR FERREIRA GOMES 
REPRESENTANTE(S): ENDEL ELSON CORREA COELHO (OAB/PA 15984-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
8 - PROCESSO: 0003575-80.2011.8.14.0061 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO PESSOA DOS SANTOS FILHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
9 - PROCESSO: 0015221-39.2019.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARCOS DOUGLAS SOUZA GUIMARAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
10 - PROCESSO: 0804378-91.2022.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: WAGNER CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
11 - PROCESSO: 0802709-49.2023.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JUSSARA NADINY CARDOSO PAIXAO 
REPRESENTANTE(S): ALESSANDRO MOURA SILVA (OAB/PA 17603-A), AMIL ROBERTO MARINHO
DE OLIVEIRA (OAB/PA 23523-A), LEVINELSON NASCIMENTO DA COSTA (OAB/PA 13807-A), ODILON
CAETANO SILVA JUNIOR (OAB/PA 26026-A), KARYNE DOLZANES MACHADO LIRA (OAB/PA 32155-
A), IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (OAB/PA 19567-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
TERCEIRA INTERESSADA: IZANETE TAVARES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): WLANDRE GOMES LEAL (OAB/PA 13836-A), ADRIA LORENA GOUVEIA PINTO
(OAB/PA 24424-A) 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
12 - PROCESSO: 0804435-17.2023.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: JOSE JORDAN ARAUJO 
REPRESENTANTE: TERCYO FEITOSA PINHEIRO (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 22277) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PREJUDICADO O RECURSO 
 
13 - PROCESSO: 0808809-20.2023.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: K. A. C. M. 
REPRESENTANTE(S): PANYSA SASHA MONTEIRO MARINHO (OAB/PA 17604-A), LAURA GABRIELA
BORGES PANTOJA (OAB/PA 34354-A) 
APELADA: L. P. C. M. 
REPRESENTANTE(S): MATHEUS FEITOSA DA SILVA (OAB/PA 28734-A), ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR (OAB/PA 26026-A), ALESSANDRO MOURA SILVA (OAB/PA 17603-A), AMIL ROBERTO
MARINHO DE OLIVEIRA (OAB/PA 23523-A), LEVINELSON NASCIMENTO DA COSTA (OAB/PA 13807-
A), VICTORIA RIBEIRO ALVES VIEIRA (OAB/PA 35558-A), KARYNE DOLZANES MACHADO LIRA
(OAB/PA 32155-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
14 - PROCESSO: 0821187-59.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MARCIO INDIO OLIVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
15 - PROCESSO: 0800781-51.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACKSON DE SOUSA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
16 - PROCESSO: 0825540-45.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
17 - PROCESSO: 0804797-03.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELO DA CRUZ BONFIM 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
18 - PROCESSO: 0801111-82.2024.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: C. P. DA S. 
REPRESENTANTE(S): ADELSON LUIS CARDOSO JUNIOR (OAB/PA 26626-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
19 - PROCESSO: 0001383-40.2020.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: F. L. DE M. C. 
REPRESENTANTE(S): DENILSON REIS DE OEIRAS (OAB/PA 9380-A), RAIMUNDO RABELO FORO
BARBOSA (OAB/PA 5877-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: E. C. P. C. 
REPRESENTANTE(S): FABRINA NEVES PEREIRA (OAB/PA 28870-A), FABRICIA NEVES PEREIRA
(OAB/PA 31314-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
20 - PROCESSO: 0001072-84.2012.8.14.0018 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: I. P. DAS N. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
21 - PROCESSO: 0010627-61.2013.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: F. N. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: H. A. DE B. C. N. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
22 - PROCESSO: 0017699-04.2000.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: V. L. DE O. 
REPRESENTANTE(S): PEDRO DE FREITAS FERNANDES (OAB/PA 28541-A), ALBA VALERIA
PARREIRA DE FREITAS (OAB/PA 11579-A), JOSE FERNANDES JUNIOR (OAB/PA 11581-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
23 - PROCESSO: 0023254-05.2015.8.14.0036 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: E. DA R. F. 
REPRESENTANTE: KEZIA OLIVEIRA ALVES (DEFENSORA DATIVA OAB/PA 30224-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
24 - PROCESSO: 0002341-20.2018.8.14.0093 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX JUNIOR FERREIRA BRAGA 
REPRESENTANTE(S): MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA (OAB/PA 5350-A), NATALIA DO
PERPETUO SOCORRO RIBEIRO BAHIA (OAB/PA 29965-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
25 - PROCESSO: 0800549-61.2022.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILBERTO SILVA CONCEICAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
26 - PROCESSO: 0006430-26.2019.8.14.0037 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILKSON MELO SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
27 - PROCESSO: 0017783-59.2016.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON NEVES NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
28 - PROCESSO: 0001527-88.2019.8.14.0055 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VICTOR HUGO DE ARAUJO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): SYDNEY DA SILVA SALES (OAB/PA 9689-A) 
APELANTE: ODILON DOS REIS MONTEIRO 
REPRESENTANTE(S): MOACIR NUNES DO NASCIMENTO (OAB/PA 7491-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
29 - PROCESSO: 0033491-91.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE PAULO SANTOS 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
30 - PROCESSO: 0014922-62.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SADRAK TEIXEIRA FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): THIAGO ALEXANDRE CARNEIRO DA SILVA (OAB/PA 25817-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
31 - PROCESSO: 0000521-53.2018.8.14.0064 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DANIEL DOS REIS FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
32 - PROCESSO: 0025070-52.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO LEMOS DA GLORIA 
REPRESENTANTE(S): FERNANDO ROGERIO LIMA FARAH (OAB/PA 17971-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
33 - PROCESSO: 0004644-76.2017.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIAS QUEIROZ MOREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: HELIO QUEIROZ MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
34 - PROCESSO: 0801152-09.2021.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODRIGO LEITE DE BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
35 - PROCESSO: 0806142-49.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: CARLOS ALEXANDRE ASSIS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
36 - PROCESSO: 0802301-69.2021.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONATHAN WESLEY BRAGA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): BRUNO HENRIQUE PANTOJA MORAES (OAB/PA 26295-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
37 - PROCESSO: 0818889-13.2022.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IOLEIDE DA SILVA SOUZA 
REPRESENTANTE(S): JEFFESON PONTE BARROSO (OAB/PA 31509-A), PAMELA ALENCAR DE
MORAES (OAB/PA 18139-A), EDUARDO SOUSA DA SILVA (OAB/PA 21742-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
38 - PROCESSO: 0006659-75.2018.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IVANILDO ABREU DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
39 - PROCESSO: 0009660-51.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
REPRESENTANTE(S): RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (OAB/PA 16959-A), MARCUS
ALEXANDRE DOS SANTOS RIBEIRO (OAB/PA 31980-A) 
APELADO: RAIMUNDO SANTA BRIGIDA MARTINS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
40 - PROCESSO: 0000799-83.2011.8.14.0069 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: UCLEBSON PAULO VERAS 
REPRESENTANTE(S): DANILO DOS REIS MACEDO (OAB/PA 32092-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
41 - PROCESSO: 0805552-38.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FELIPE NASCIMENTO RIBEIRO 
REPRESENTANTE(S): EDSON RUI FERREIRA CARDOSO (OAB/PA 28556-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
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RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
42 - PROCESSO: 0022713-70.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRENDA ALICE SANTOS MIRANDA 
REPRESENTANTE(S): PRYANKA KATHERINE DE ALCANTARA CARVALHO (OAB/PA 27812-A),
CARLOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIREDO (OAB/PA 3985-A), LUCILENE DA CRUZ CARVALHO
(OAB/PA 33956-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
43 - PROCESSO: 0000093-68.2006.8.14.0007 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINALDO PANTOJA PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DANIEL FELIPE GAIA DANIN (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 27032-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
44 - PROCESSO: 0005940-03.2019.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS GOMES DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
45 - PROCESSO: 0800765-15.2021.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS PINTO CAVALCANTE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: HENDERSON MARCOS DA SILVA PINA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: JOAO CARLOS MAGALHAES INETE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: JOSE LUIZ CARDOSO DOS REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
46 - PROCESSO: 0817523-83.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRUNO LEÃO DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
47 - PROCESSO: 0800353-14.2021.8.14.0096 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: ALISON DAMASCENO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): JACQUELINE LIMA MONTEIRO (OAB/PA 27995-A), RAIMUNDO PEREIRA
CAVALCANTE (OAB/PA 3776-A) 
APELANTE: ARLEN LUAN DA SILVA PEREIRA 
REPRESENTANTE: WARLLEY ALEXANDRO LIMA COSTA (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 29715-A) 
APELANTE: SAMUEL CAETANO DE FREITAS 
REPRESENTANTE: BARBARA BATISTA SILVEIRA (DEFENSORA DATIVA OAB/PA 35114-A) 
APELANTE: ERICK THIAGO DA SILVA PAIXAO 
REPRESENTANTE(S): RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (OAB/PA 3776-A), WEVERSON
RODRIGUES DA CRUZ (OAB/PA 25304-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
48 - PROCESSO: 0019649-10.2016.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEBERSON FERREIRA DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
49 - PROCESSO: 0810894-17.2023.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO SERGIO TAVARES TAVARES 
REPRESENTANTE(S): CARLOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIREDO (OAB/PA 3985-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
50 - PROCESSO: 0800814-25.2022.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): LUCAS ALENCAR DOS SANTOS (OAB/PA 30198-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
51 - PROCESSO: 0804179-40.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
AGRAVADO: SHELDON JACAUNA CONCEICAO PRATA 
REPRESENTANTE(S): RAMON BARBOSA DA CRUZ (OAB/PA 21714-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
52 - PROCESSO: 0801140-35.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: ANDRÉ NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
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RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PREJUDICADO O RECURSO 
 
53 - PROCESSO: 0800075-81.2022.8.14.0062 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: A. P. DOS S. DOS A. 
REPRESENTANTE(S): RONALDO ROQUE TREMARIN (OAB/PA 18142-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
54 - PROCESSO: 0000052-91.2012.8.14.0007 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: EDICARLOS FERREIRA E SILVA 
REPRESENTANTE(S): TATIELE DA SILVA DE SOUSA (OAB/PA 23531-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
55 - PROCESSO: 0803231-92.2021.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: C. B. P. 
REPRESENTANTE(S): ANDERSON NOGUEIRA SOUZA DA SILVA (OAB/PA 23022-A), CARLOS
AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PA 16900-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
56 - PROCESSO: 0011002-97.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VICTOR GABRIEL TEIXEIRA NEVES 
REPRESENTANTE(S): EDSON FREIRE DE ALENCAR NETO (OAB/PA 33973-A), GLEICE MACIEL
PENA (OAB/PA 34008-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
57 - PROCESSO: 0806203-87.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HENRY RENO LIONARONS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
58 - PROCESSO: 0800631-91.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE WELLES PEREIRA DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
59 - PROCESSO: 0000822-68.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: ROMULO PINHEIRO DO AMARAL 
REPRESENTANTE(S): ROMULO PINHEIRO DO AMARAL (OAB/PA 9403-A), WLANDRE GOMES LEAL
(OAB/PA 13836-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
60 - PROCESSO: 0006143-19.2020.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDRE DOS SANTOS DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
OBS: SUSPEIÇÃO DA DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
OBS: JUIZ CONVOCADO SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA INTEGROU A TURMA JULGADORA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
61 - PROCESSO: 0000082-20.2020.8.14.0081 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RIVALDO LAMEIRA BENTES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
62 - PROCESSO: 0001081-68.2017.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: P. R. DE S. 
REPRESENTANTE(S): WAGNEY FABRICIO AZEVEDO LAGES (OAB/PA 12406-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
63 - PROCESSO: 0806219-24.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: R. S. DA S. 
REPRESENTANTE(S): MATHEUS GAMBINI NUNES (OAB/PA 32680), HEBERT LUIS DA CONCEICAO
NUNES (OAB/PA 28835-A)  
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
64 - PROCESSO: 0001119-12.2003.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: CARLOS ALAN DE ASSIS SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: EGIVALDO PINHEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
OBS: IMPEDIMENTO DA DESA. KÉDIMA LYRA 
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OBS: JUIZ CONVOCADO SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA INTEGROU A TURMA JULGADORA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
65 - PROCESSO: 0012477-80.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
66 - PROCESSO: 0013172-97.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LUCAS ALEXSANDRO PINHEIRO DA CRUZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
67 - PROCESSO: 0800098-65.2021.8.14.0093 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON DA SILVA MONTEIRO 
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA PIMENTEL (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 21181-
A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
68 - PROCESSO: 0003082-10.2018.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: OSCAR PEREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PREJUDICADO O RECURSO 
 
69 - PROCESSO: 0802971-62.2022.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MANOEL GILSON PINHEIRO DE BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
70 - PROCESSO: 0007802-39.2015.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: YAN SILVA COSTA 
REPRESENTANTE(S): REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (OAB/PA 7508-A), ROMULO
WESLLEY SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (OAB/PA 26625-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
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71 - PROCESSO: 0002917-64.2012.8.14.0047 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RUI BLAYTY SOARES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): WILKERS LOPES DE OLIVEIRA (OAB/PA 20919-A) 
APELANTE: JOAO CLEBER MARTINS DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): OSVALDO NETO LOPES RIBEIRO (OAB/PA 23174-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PREJUDICADO O RECURSO 
 
72 - PROCESSO: 0003872-53.2011.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LINDOANDRO VISGUEIRA MARTINS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
73 - PROCESSO: 0001221-54.2007.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROGERIO DA SILVA NEVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
74 - PROCESSO: 0808889-69.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EWERTON GABRIEL SOUSA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): PAULO ALOAN DA COSTA BERNARDO (OAB/RJ 174079-A) 
APELANTE: EVERTON OTAVIO MORAES FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): FERNANDO ROGERIO LIMA FARAH (OAB/PA 17971-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
75 - PROCESSO: 0817415-25.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CESAR AUGUSTO CARDOSO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JULGOU PELO NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO 
 
76 - PROCESSO: 0800595-43.2023.8.14.0050 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CREUDIVAN RODRIGUES SOARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: PAULO HENRIQUE DA SILVA DE FARIAS 
REPRESENTANTE(S): MARIANA VELOSO SOARES (OAB/PA 35774-A), ANNA KAROLLINNA DUARTE
DE OLIVEIRA GOUVEIA (OAB/GO 58972-A), FERNANDA ARANTES SILVA (OAB/GO 41934-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
77 - PROCESSO: 0000882-09.2020.8.14.0094 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JORGE ROBSON COSTA DE ARAUJO 
REPRESENTANTE(S): ANA PAULA CUTRIM MONTEIRO (OAB/PA 36642-A), GLAUCIA RODRIGUES
BRASIL OLIVEIRA (OAB/PA 20965-A), LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/PA 22709-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
78 - PROCESSO: 0826330-29.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRENA MICHELLE MOURA MARTINS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
79 - PROCESSO: 0809718-62.2023.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENILSON DOS SANTOS PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
80 - PROCESSO: 0800229-80.2022.8.14.0036 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON MANOEL GARCIA MACHADO 
REPRESENTANTE: BARBARA BATISTA SILVEIRA (DEFENSORA DATIVA OAB/PA 35114-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
81 - PROCESSO: 0802672-91.2022.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA FILHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
Do que para constar, eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário da 1ª Turma de Direito Penal, consigno a
presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em Julgamento sob ferramenta Plenário
Virtual, para os devidos fins. Desembargadora Kédima Lyra, Presidente. Belém/PA, 10 de julho de 2024.  
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A Ilustríssima Senhora CAMILA AMADO SOARES, Secretária de Gestão de Pessoas deste Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 823/2023-
GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00691. Belém, 23 de julho de 2024.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41142-A, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor VICTOR GADELHA DE OLIVEIRA CAVALCANTE, matrícula
nº 195090, Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00692. Belém, 23 de julho de 2024.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41177-A, a servidora foi considerada apta.

 
Homologar o estágio probatório da servidora ALIANE DA COSTA DIAS, matrícula nº 195472, Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00693. Belém, 23 de julho de 2024.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41197-A, a servidora foi considerada apta.

 
Homologar o estágio probatório da servidora LORENA MAGALHAES NAVARRO, matrícula nº 195413,
Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00694. Belém, 23 de julho de 2024.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41199-A, o servidor foi considerado apto.

 
Homologar o estágio probatório do servidor LUCAS RAMONN LIMA FEITOSA, matrícula nº 195294,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00695. Belém, 23 de julho de 2024.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41202-A, a servidora foi considerada apta.

 
Homologar o estágio probatório da servidora MARIA ANGELICA DE ASSIS SOARES, matrícula nº
195286, Analista Judiciário - Serviço Social.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00696. Belém, 23 de julho de 2024.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41518-A, o servidor foi considerado apto.

 
Homologar o estágio probatório do servidor RAIMUNDO PEREIRA DE ABREU, matrícula nº 195430,
Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00697. Belém, 23 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
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2024/41579-A, o servidor foi considerado apto.

Homologar o estágio probatório do servidor ANTONIO RAILSON SILVA FELIX, matrícula nº 195499,
Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00698. Belém, 23 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41616-A, o servidor foi considerado apto.

Homologar o estágio probatório do servidor MARCIO LEAO BARBOSA, matrícula nº 195464, Analista
Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00699. Belém, 23 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41886-A, o servidor foi considerado apto.

Homologar o estágio probatório do servidor LUIZ GUTEMBERG PERES DA SILVA, matrícula nº 195502,
Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00700. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41893-A, o servidor foi considerado apto.

Homologar o estágio probatório do servidor GILBERTO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR, matrícula nº
195804, Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00701. Belém, 24 de julho de 2024.
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Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41919-A, o servidor foi considerado apto.

Homologar o estágio probatório do servidor TASSO RAVEL DE ANDRADE RIBEIRO, matrícula nº 195758,
Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00702. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41933-A, a servidora foi considerada apta.

Homologar o estágio probatório da servidora KEILLA MARIA DE AZEVEDO LEITE, matrícula nº 195774,
Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00703. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41994-A, a servidora foi considerada apta.

Homologar o estágio probatório da servidora NATALIA MESQUITA LOPES, matrícula nº 195791, Auxiliar
Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00704. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;
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Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/41999-A, a servidora foi considerada apta.

Homologar o estágio probatório da servidora THATIANA KATIUSSIA DE SOUSA VERAS, matrícula nº
195812, Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00705. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/42014-A, o servidor foi considerado apto.

Homologar o estágio probatório do servidor ANIBAS FERREIRA DE SOUZA NETO, matrícula nº 195987,
Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00706. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/42019-A, a servidora foi considerada apta.

Homologar o estágio probatório da servidora DALANA LICIA LOPES ALVES, matrícula nº 195952, Auxiliar
Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00707. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/42021-A, a servidora foi considerada apta.

Homologar o estágio probatório da servidora JOSIENNE KELLE PATRICIOS ALVES, matrícula nº 195979,
Auxiliar Judiciário.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00708. Belém, 24 de julho de 2024.

Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; a Portaria nº 5903/2019-GP, DJ
6806/2019 - 17/12/2019;

Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2024/42027-A, o servidor foi considerado apto.

Homologar o estágio probatório do servidor LEONARDO DE MENEZES DOS SANTOS, matrícula nº
195995, Auxiliar Judiciário.
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Número do processo: 0843783-12.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CATARINA DE FATIMA BAIA E
SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0843783-12.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CATARINA DE FATIMA BAIA E SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859721-47.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO HERCULANO AMARAL
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859721-47.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAIMUNDO HERCULANO AMARAL, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836903-04.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIS ENRIQUE MARTINEZ
GUILLEN 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836903-04.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIS
ENRIQUE MARTINEZ GUILLEN, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824455-62.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS GONDIM NEVES BRAGA
Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
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Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS GONDIM NEVES BRAGA OAB: 014305/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0824455-62.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
Adv.: CARLOS GONDIM NEVES BRAGA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., na
pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824749-17.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LAYSA AGENOR LEITE
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LAYSA
AGENOR LEITE OAB: 015530/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA SIQUEIRA BARBOSA OAB:
6686/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0824749-17.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO ITAÚCARD S.A. 
 
Adv.: LAYSA AGENOR LEITE, CARLA SIQUEIRA BARBOSA

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR BANCO ITAÚCARD S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825857-81.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO OAB: 14642/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: 206339/SP Participação: ADVOGADO
Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ Participação: ADVOGADO Nome: CRISTYANE BASTOS DE
CARVALHO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0825857-81.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
 
Adv.: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ, CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR BANCO VOLKSWAGEN S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810874-14.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DECIO BARBOSA EVANGELISTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0810874-14.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
DECIO BARBOSA EVANGELISTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
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se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819821-23.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEA DE FATIMA BOTELHO
GUEDES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819821-23.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LEA
DE FATIMA BOTELHO GUEDES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819849-88.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELIZANGELA DO SOCORRO
MONTEIRO DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
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presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819849-88.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ELIZANGELA DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0857854-19.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CEJUR NORTE PLANEJAMENTO E
ACOMPANHAMENTO INDIVIDUALIZADOS DE SERVICOS DE CURSOS PARA CONCURSOS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: GLEUCE DE SOUZA LINO OAB: 10194/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0857854-19.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra CEJUR NORTE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO INDIVIDUALIZADOS DE SERVICOS
DE CURSOS PARA CONCURSOS LTDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0819839-44.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA MABEL MAUES SENA
PINHEIRO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819839-44.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra ANA
MABEL MAUES SENA PINHEIRO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0857832-58.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALUIZIO ANSELMO DAMASCENO
DE MIRANDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0857832-58.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra ALUIZIO ANSELMO DAMASCENO DE MIRANDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
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acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819829-97.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRUNO CABRAL SOARES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819829-97.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
BRUNO CABRAL SOARES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0887312-81.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VLADIMIR C.GUIMARAES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
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presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0887312-81.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
VLADIMIR C.GUIMARAES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0907821-33.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSIVALDO S C LUGLIMER 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0907821-33.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOSIVALDO S C LUGLIMER, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0857177-86.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FLORENTINO SOUZA NETO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0857177-86.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
FLORENTINO SOUZA NETO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0908506-40.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO FELIX MILHOMEN 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0908506-40.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO FELIX MILHOMEN, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
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comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0908505-55.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AVELINO ALMEIDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0908505-55.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
AVELINO ALMEIDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto
e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0827371-69.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: AUTRAN ALENCAR ROCHA OAB: 16537/GO Participação:
ADVOGADO Nome: SILVANA FARINHA ARCHANJO DAMA OAB: 23695/GO Participação: ADVOGADO
Nome: FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA OAB: 18828/GO Participação: ADVOGADO
Nome: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO OAB: 4482/O/MT Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL
ARCHANJO DAMA FILHO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0827371-69.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA 
 
Adv.: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA, SILVANA
FARINHA ARCHANJO DAMA, AUTRAN ALENCAR ROCHA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0828462-97.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GIULIO ALVARENGA REALE
Participação: REQUERIDO Nome: ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS Participação: ADVOGADO Nome: GIULIO
ALVARENGA REALE OAB: 20107-A/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0828462-97.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS 
 
Adv.: GIULIO ALVARENGA REALE

 
FINALIDADE:    NOTIFICAR ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819836-89.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO DAS M SANCHES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819836-89.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO DAS M SANCHES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
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eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0887245-19.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO DOS SANTOS SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0887245-19.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO DOS SANTOS SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0889761-12.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDILSON LUIZ DE S BACKMAM 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
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presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0889761-12.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
EDILSON LUIZ DE S BACKMAM, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819812-61.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO VALDECI DE QUADROS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819812-61.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO VALDECI DE QUADROS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0832997-06.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DAS G BATISTA FIEL 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0832997-06.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DAS G BATISTA FIEL, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0857185-63.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RONILDO MONTEIRO DE JESUS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0857185-63.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RONILDO MONTEIRO DE JESUS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
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comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824254-70.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSIANE SILVA DE ALMEIDA
FERREIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824254-70.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOSIANE SILVA DE ALMEIDA FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819212-40.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROSA LIMA DE FREITAS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819212-40.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
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ROSA LIMA DE FREITAS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819869-79.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA PAULA DE SOUZA
FERREIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819869-79.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA PAULA DE SOUZA FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0907828-25.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AG. TRANSPORTES E TURISMO
LTDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0907828-25.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra AG.
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819871-49.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUANDA BORG E RENATA DE
FREITAS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819871-49.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
LUANDA BORG E RENATA DE FREITAS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
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comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0857181-26.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LINDALVA BATISTA DOS SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0857181-26.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
LINDALVA BATISTA DOS SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859727-54.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ODIVALDO OLIMPIO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859727-54.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ODIVALDO OLIMPIO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
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incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0869474-28.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCA DO SOCORRO
RIBEIRO DE SOUSA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0869474-28.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
FRANCISCA DO SOCORRO RIBEIRO DE SOUSA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819242-75.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA NEVES BARROS DE
SOUZA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819242-75.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA NEVES BARROS DE SOUZA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825235-02.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JEANNE MARIA FERREIRA
BARROS Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO BARROS CAMPOS Participação: ADVOGADO
Nome: JEANNE MARIA FERREIRA BARROS OAB: 180699/MG 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0825235-02.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: RAIMUNDO BARROS CAMPOS 
 
Adv.: JEANNE MARIA FERREIRA BARROS
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FINALIDADE:       NOTIFICAR RAIMUNDO BARROS CAMPOS, na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819232-31.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE AFONSO DE SOUZA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819232-31.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
AFONSO DE SOUZA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7886/2024 - Terça-feira, 30 de Julho de 2024
170



 

 
 
 
Número do processo: 0824272-91.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO SOARES PIRES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824272-91.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
FRANCISCO SOARES PIRES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831666-86.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO DA ROCHA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831666-86.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
FRANCISCO DA ROCHA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
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presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819837-74.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARLENE PIMENTA ARAUJO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819837-74.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARLENE PIMENTA ARAUJO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819840-29.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: REGINA CELIA N RIBEIRO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
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(PAC) nº 0819840-29.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
REGINA CELIA N RIBEIRO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0887309-29.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GERALDO GUTHEMBERG DE
MENEZES NETO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0887309-29.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra GERALDO GUTHEMBERG DE MENEZES NETO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0819838-59.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ZAIRA CEZAR S PASSARINHO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819838-59.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ZAIRA CEZAR S PASSARINHO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812130-89.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: POSTO TOME-ACU LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA CATRINQUE NAGAI OAB: 15972/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812130-89.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
POSTO TOME-ACU LTDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819816-98.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ONEIDE FARIAS DE OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819816-98.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ONEIDE FARIAS DE OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824237-34.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIETA PACHIANO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824237-34.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIETA PACHIANO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7886/2024 - Terça-feira, 30 de Julho de 2024
175



deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824250-33.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELOISA HELENA VIDIGAL JACOB 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824250-33.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ELOISA HELENA VIDIGAL JACOB, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0907831-77.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELIANA VILACA DE LIMA 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0907831-77.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ELIANA VILACA DE LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0889765-49.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE FATIMA LOBATO DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MATEUS VINICIUS SOUSA DE CARVALHO OAB: 35350/PA
Participação: ADVOGADO Nome: GLAUCIA MELO MOURA OAB: 31527/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0889765-49.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DE FATIMA LOBATO DOS SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824256-40.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE SEVERINO DOS SANTOS
SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824256-40.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
SEVERINO DOS SANTOS SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0872429-32.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO LUIS DOS SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0872429-32.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOAO LUIS DOS SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
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judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819850-73.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FLOR DOS SANTOS DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819850-73.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra FLOR
DOS SANTOS DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0907824-85.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALDAMOR JORGE 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0907824-85.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ALDAMOR JORGE, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto
e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0899167-57.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLAUDIO SERGIO DO ESPIRITO
SANTO BARROS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0899167-57.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CLAUDIO SERGIO DO ESPIRITO SANTO BARROS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824404-51.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO FINASA S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL DE SOUSA BRITO OAB: 14089/PA Participação: ADVOGADO Nome:
KLEHYDYFF ALVES DE MIRANDA OAB: 009640/PA Participação: ADVOGADO Nome: JULIA FERREIRA
BASTOS SILVA OAB: 18291/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA
OAB: 011859/PA Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS PADILHA DA SILVA OAB: 012335/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES BATISTA DE SOUZA registrado(a) civilmente como MOISES
BATISTA DE SOUZA OAB: 149225/SP Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO LUZ PEREIRA
OAB: 147020/SP Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO LUZ PEREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: MOISES BATISTA DE SOUZA registrado(a) civilmente como MOISES BATISTA DE
SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS PADILHA DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA Participação: ADVOGADO Nome: JULIA FERREIRA
BASTOS SILVA Participação: ADVOGADO Nome: KLEHYDYFF ALVES DE MIRANDA Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL DE SOUSA BRITO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0824404-51.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO FINASA S/A. 
 
Adv.: FERNANDO LUZ PEREIRA, MOISES BATISTA DE SOUZA , DOMINGOS PADILHA DA SILVA,
ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA, JULIA FERREIRA BASTOS SILVA, KLEHYDYFF ALVES DE
MIRANDA, RAFAEL DE SOUSA BRITO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO FINASA S/A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
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dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825091-28.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CELSO MARCON Participação:
REQUERIDO Nome: BANCO FINASA S/A. Participação: ADVOGADO Nome: CELSO MARCON OAB:
13536/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0825091-28.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO FINASA S/A. 
 
Adv.: CELSO MARCON

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO FINASA S/A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0826320-23.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO
PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB:
10423/CE Participação: ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0826320-23.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO(: BANCO HONDA S/A. 
 
Adv.: MAURICIO PEREIRA DE LIMA, HIRAN LEAO DUARTE, ELIETE SANTANA MATOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO HONDA S/A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824753-54.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO DUQUE DABUS OAB: 248505/SP Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE MARTINS OAB: 84314/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0824753-54.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO ITAÚCARD S.A. 
 
Adv.: JOSE MARTINS, FRANCISCO DUQUE DABUS

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR BANCO ITAÚCARD S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0827342-19.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: UNIMED DE BELEM
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR LAERCIO HOMCI
DA COSTA SILVA OAB: 14946/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUCCA DARWICH MENDES OAB:
22040/PA Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: LUCCA DARWICH MENDES 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0827342-19.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
 
Adv.: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA, LUCCA DARWICH MENDES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, na
pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0827040-87.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: SERGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR OAB: 015837/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0827040-87.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO(: BANCO ITAÚCARD S.A. 
 
Adv.: SERGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR BANCO ITAÚCARD S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819834-22.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO LUIZ SA DE SOUZA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819834-22.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOAO LUIZ SA DE SOUZA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
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de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0856490-12.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO JORGE DA SILVA
FONSECA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0856490-12.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAIMUNDO JORGE DA SILVA FONSECA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0869469-06.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDISON PACHECO GONZALEZ 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
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e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0869469-06.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
EDISON PACHECO GONZALEZ, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819237-53.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELI OLIVEIRA DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819237-53.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra ELI
OLIVEIRA DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0819851-58.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARINEZ MARQUES DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819851-58.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARINEZ MARQUES DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0856491-94.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO CARLOS FRANCA DE
LIMA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0856491-94.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
FRANCISCO CARLOS FRANCA DE LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7886/2024 - Terça-feira, 30 de Julho de 2024
189



(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831771-63.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADIMA MARIA CHAGAS DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831771-63.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ADIMA MARIA CHAGAS DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836287-29.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RACHEL SIQUEIRA COSTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
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curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836287-29.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RACHEL SIQUEIRA COSTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0851650-56.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIZ JORGE COSTA LAVOR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0851650-56.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIZ
JORGE COSTA LAVOR, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0826350-58.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LIGIA NOLASCO registrado(a)
civilmente como LIGIA NOLASCO Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES registrado(a)
civilmente como FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES OAB: 431529/SP Participação:
ADVOGADO Nome: LARISSA NOLASCO OAB: 136737/MG Participação: ADVOGADO Nome: LIGIA
NOLASCO registrado(a) civilmente como LIGIA NOLASCO OAB: 136345/MG 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0826350-58.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO DO BRASIL SA 
 
Adv.: LIGIA NOLASCO , LARISSA NOLASCO, FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES 

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO DO BRASIL SA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de julho de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 30 dias)  

 
Processo: 0859921-54.2023.8.14.0301 
Ação: GUARDA DE FAMÍLIA (14671)

 
Requerente: M.F.D., CPF: 260.056.xxx-xx

 
Requerida: INGRID DE MARIANA FERREIRA DUARTE 
 

 
FINALIDADE

 
 
O Dr. FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família da Comarca
de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação GUARDA DE FAMÍLIA
(14671) supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO da requerida INGRID DE MARIANA
FERREIRA DUARTE, CPF 951.926.112-53, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 335 do CPC, por meio de advogado/defensor publico, ficando advertida de que se
não contestar à ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (art. 344 do CPC). Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á nomeado curador
especial, nos termos do art. 72 do CPC.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém- PA, aos 29 de julho de 2024.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS AUTOS nº 2002801-77.2022.8.14.0401 PESSOA EM
ALTERNATIVA: LEONARDO ATALIBA BARATA MODESTO, RG 5602182?2ªvia SSP/PA, CPF
008.359.842-14, Nome do Pai: Manoel Barata Modesto, Nome da Mãe: Liana Ataliba Barata Modesto,
nascido em 25/06/1990, natural de BELÉM/PA, localizável no(a) Estrada da Ceasa, Condomínio Jardim
Itororó, Rua K-6,, 05, CM BELEM - CURIO UTINGA - BELÉM/PA A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA,
Titular da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA
INTIMAR POR EDITAL a pessoa em alternativa acima qualificada, por não ter sido ENCONTRADO(A) NO
ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido
este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER das 08:00 às 14 horas, NA
VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ? VEPMA, localizada na TRAVESSA
JOAQUIM TÁVORA, Número 333, ENTRE RUAS CAMETÁ E DR. MALCHER, Bairro CIDADE VELHA,
Belém/PA, CEP:66020-340, a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos
termos da legislação vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará.
CUMPRA-SE. Belém, 29 de julho de 2024. 

 
 

FÓRUM CRIMINAL

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BENEVIDES Processo nº 0801265-03.2024.8.14.0097 ? Ação de curatela Requerente:
LUCILENE ARAUJO DE OLIVEIRA. Requerido: LAUAN ADRYO OLIVEIRA DO NASCIMENTOTERMO
DE AUDIÊNCIA Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (04/06/2024), na hora
marcada, nesta cidade e comarca de Benevides, Estado do Pará, na sala de audiências deste Edifício
Forense. Presente a MMª Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides, Exma Dra.
DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU. Presente a representante do Ministério Público, Dra. ERICA
ALMEIDA DE SOUSA (por videoconferência). Presente a requerente Sra. LUCILENE ARAUJO DE
OLIVEIRA e o interditando Sr. LAUAN ADRYO OLIVEIRA DO NASCIMENTO. Aberta a audiência, a MM.
Juíza, esclareceu aos presentes que a audiência está sendo gravada por meio da plataforma audiovisual
Microsoft Teams, cujo arquivo de gravação será incluso nos autos, conforme autoriza o § 1º do art.405 do
CPP. Em seguida, a MM. Juíza promoveu a oitiva do interditando LAUAN ADRYO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO, já qualificado nos autos, restou prejudicada a formulação de perguntas ao interditando por
dificuldade de verbalização, tudo conforme anexa gravação em mídia audiovisual. Passou- se à oitiva da
requerente Sra. LUCILENE ARAUJO DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos. Que às perguntas que lhe
foram formuladas declarou, em síntese, que é mãe do interditando, que mora só ela e o interditando, que
não trabalha, que o PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BENEVIDES interditando toma remédios contínuos, que o
interditando sempre foi dependente dela pra fazer as coisas, que o interditando possui paralisia cerebral;
que o interditando nunca foi alfabetizado, mas frequenta a escola; que o interditando sabe reconhecer
algumas cores, que o interditando recebe o Benefício BPC-LOAS, que o interditando não tem bens em seu
nome, que o interditando não possui discernimento suficiente ao exercício autônomo dos atos da vida civil,
tudo conforme declarações gravadas em anexa mídia audiovisual. A MM juíza, diante da oitiva das partes
e do contexto fático delineado nos autos, dispensou o prazo de impugnação previsto no art. 752 do CPC,
bem como verificou desnecessária a dilação probatória, ressalvado entendimento justificado da RMP, a
quem instou à manifestação, tendo por sua vez se manifestado favorável ao deferimento do pedido, por
sentença, consoante razões expostas e gravadas em anexa mídia audiovisual. A MMa. Juíza passou a
prolatar SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: Vistos etc. Tratam os autos de Ação de Interdição e Curatela
proposta por LUCILENE ARAUJO DE OLIVEIRA, sob patrocínio da Defensoria Pública, em face de seu
filho LAUAN ADRYO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ambos qualificados nos autos. De acordo com a
exordial, o interditando é pessoa portadora de paralisia cerebral (CID 10 G80.0), incapaz para o exercício
autônomo dos atos da vida civil. Que é a Requerente quem dispensa os cuidados diários e necessários ao
Interditando, bem como, que é a única pessoa disponível e que possui condições de exercer a curatela do
interditando. Laudo Médico juntado sob ID 115831349. Em decisão inaugural foi deferida a curatela
provisória, bem como a gratuidade processual, consoante evento sob ID 116267564 - Pág. 1 a 3.
Audiência realizada nesta data, constatando-se o manifesto estado incapacitante do interditando. Instada à
manifestação conclusiva, a RMP manifestou-se pelo deferimento do pedido. É o suficiente relatório.
DECIDO: O Código Civil estabelece que todas as pessoas que nascem com vida são capazes de direitos
e deveres. Entretanto, excepcionalmente, determinadas condições acabam por impossibilitar o pleno
exercício dos atos da vida civil, razão pela qual existe a ação de curatela. O artigo 1.767 do Código Civil é
expresso ao afirmar que ?Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,
não puderem exprimir sua vontade; II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; III - os pródigos?.
Nesse sentido, a interdição é uma medida judicial que tem como escopo atestar a incapacidade relativa de
determinado indivíduo para os atos da vida civil. Nesse contexto, discute-se no processo se o interditando
possui o discernimento necessário para exprimir a própria vontade e atuar de maneira autônoma em
questões negociais e sociais. Caso seja detectada uma inaptidão, designa-se um curador para a
segurança da pessoa e dos bens do incapaz, na medida de sua incapacidade. No caso sob exame, é
manifesto o estado incapacitante do interditando, corroborado por laudo médico e laudo social inclusos
nos autos. Nos termos do § 3º do art. 84 da Lei nº 13.146/2015, ?a definição de curatela de pessoa com
deficiência constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de
cada caso, e durará o menor tempo possível?. Na espécie, as provas acostadas indicam que o diagnóstico

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES
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do interditando compromete sua capacidade civil por prazo indeterminado, motivo pelo qual é incabível
estabelecer prazo para a curatela. Quanto à nomeação da curadora, não há nos autos elementos que
desqualifiquem a Requerente como pessoa idônea a receber o múnus da curatela, verificando-se ser mãe
do interditando, que desde o nascimento lhe dispensa todos os cuidados necessários. Considerando a
comprovação da incapacidade e a tutela de urgência outrora deferida, impõe-se a confirmação da tutela
provisória de urgência pleiteada, doravante em sede de sentença, para autorizar desde já a execução da
presente decisão e negar efeito suspensivo a eventual recurso interposto (Art. 1.012, parágrafo 1º, V do
CPC), ressalvada decisão do e. Relator em sede recursal. Assim, sem maiores delongas, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 4º, III e 1.767, I do Código Civil c/c art. 84 e 85 da Lei nº
13.146/2015, para DECRETAR a interdição de LAUAN ADRYO OLIVEIRA DO NASCIMENTO,
NOMEANDO-LHE Curadora Definitiva sua mãe, Sra. LUCILENE ARAUJO DE OLIVEIRA, nos termos do
art. 755 do Código de Processo Civil, devendo observar as obrigações previstas nos artigos 1.741, 1.747 e
1.748 do Código Civil, sendo à curadora vedada a prática dos atos descritos no art. 1.749 do Código Civil.
A curatela, no caso em tela, é por prazo indeterminado e afetará tão somente os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado, não alcançará o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº
13.146/2015). Fica a curadora intimada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, prestar em juízo o
compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela, ocasião em que assumirá a administração dos
bens do curatelado - § 2º do art. 759 do Código de Processo Civil; no ato de assinatura do compromisso, a
curadora deverá apresentar declaração de bens do curatelado ou declaração de que não existem bens,
bem como deverá declarar tudo o que o curatelado lhe deve, sob pena de nada poder cobrar do
curatelado - art. 1.751 c/c art. 1.774 do Código Civil. Na oportunidade, RATIFICO a tutela provisória de
urgência deferida em decisão inaugural, autorizando desde já a execução da presente sentença e
negando efeito suspensivo a eventual recurso interposto (Art. 1.012, parágrafo 1º, V do CPC), ressalvada
decisão do e. Relator em sede recursal. Nos termos do art. 92 da Lei 6.015/73, encaminhe-se cópia desta
sentença e documentos necessários ao Cartório de Registro Civil de Pessoas naturais desta Comarca,
para registro em Livro Especial. Após, efetuado o registro da interdição, encaminhe-se a respectiva
Certidão de Interdição ao Cartório do Registro Civil de nascimento do interdito, para necessária averbação
(art. 755, § 3º, do CPC). PUBLIQUE-SE ESTA SENTENÇA, observando o disposto no art. 755, § 3º, do
CPC. Sem custas, pois deferida a gratuidade judiciária. Sentença publicada em audiência, ficando
intimados os presentes. As partes dispensaram o prazo recursal, ensejando o trânsito em julgado da
decisão. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Nada mais havendo, a MMa.
Juíza deu por encerrado o presente termo, que lido e achado conforme, segue devidamente assinado pela
magistrada, dispensada a assinatura dos demais presentes, conforme art. 25 da Resolução nº. 185 de 18
de dezembro de 2013, do CNJ, que instituiu práticas e parâmetros de funcionamento de processos
judiciais eletrônicos. Eu, Ana Francisca Viana, Auxiliar de Secretaria, que o digitei e subscrevo. JUÍZA:
_______________________________ 

 
 
 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juíza de Direito, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc., FAZ
SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramitou a
ação de Substituição de Curador, autuado sob o n.º 0801060-08.2023.8.14.0097, tendo acolhido os
pedidos expressos nos autos, conforme consta na sentença Id 111782963, a qual decretou a substituição
de curador do Sr. FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS, interditado no proc. nº 0801060-
08.2023.8.14.0097 e, à época, nomeada a Sra. ALICE DO SOCORRO ARAÚJO DOS SANTOS para
assumir o encargo da curatela. A substituição aqui publicada teve como motivo o desinteresse da antiga
curadora em continuar exercendo o múnus, conforme prova carreada nos autos em epígrafe. Desta feita, a
Sra. FRANCINETE ARAUJO DE SOUSA foi nomeada como nova curadora do referido interdito. A
curatela, no caso em tela, segue por prazo indeterminado e afetará tão somente os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado, não alcançará o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº
13.146/2015). Por força do art. 1.774 do Código Civil, as obrigações do curador estão previstas nos artigos
1.741, 1.747 e 1.748 do referido Código, sendo ao curador vedada a prática dos atos descritos no art.
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1.749 do Código Civil. O referido Curador não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis
ou imóveis de qualquer natureza, que venham a pertencer ao Interditado, sem a necessária autorização
Judicial. Os valores eventualmente recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-estar do Interditado. A sentença será inscrita no
Registro de Pessoas Naturais, em conformidade com a determinação do § 3º, do art. 755, do Código de
Processo Civil. EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), aos vinte e
nove (29) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nos termos do Provimento n.º
006/2006, alterado pelo Provimento n.º 008/2014, da CGJRMB. 

 
LUAN VICTOR CECIM DE OLIVEIRA 

 
 Servidor de Secretaria da 3ª Vara Cível de Benevides 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juíza de Direito, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc., FAZ
SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramitaram os
autos de interdição, com pedido de curatela provisória, autuados sob o n.º 0800478-76.2021.8.14.0097,
tendo acolhido os pedidos expressos nos autos, conforme consta na sentença de Id 106835939, dos
autos, decisão que decretou a interdição do Sr. MANOEL BORGES DA SILVA FILHO. A interdição aqui
publicada teve como motivo o fato de o Interditado ser portador da mazela classificada com o CID 10 I64,
conforme prova carreada nos autos em epígrafe. Desta feita, é entendido como sendo INCAPAZ,
RELATIVAMENTE A CERTOS ATOS OU À MANEIRA DE OS EXERCER, nos termos do art. 1.767, I, do
Código Civil. O encargo da curatela foi conferido ao Sr. RAUL FERNANDES DA SILVA. A curatela, no
caso em tela, é por prazo indeterminado e afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial do curatelado, não alcançará o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº 13.146/2015). Por
força do art. 1.774 do Código Civil, as obrigações do curador estão previstas nos artigos 1.741, 1.747 e
1.748 do referido Código, sendo ao curador vedada a prática dos atos descritos no art. 1.749 do Código
Civil. O referido Curador não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis ou imóveis de
qualquer natureza, que venham a pertencer ao Interditado, sem a necessária autorização Judicial. Os
valores eventualmente recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, na alimentação e no bem-estar do Interditado. A sentença será inscrita no Registro de Pessoas
Naturais, em conformidade com a determinação do § 3º, do art. 755, do Código de Processo Civil. 
EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), aos vinte e sete (27) dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nos termos do Provimento n.º 006/2006, alterado
pelo Provimento n.º 008/2014, da CGJRMB. 

 
ANDREA MATTOS

 
Analista do Judiciário da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial

 
da Comarca de Benevides (PA)
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARYLIA BRANCO RIBEIRO 

 
PROCESSO: 0006777-78.1998.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e
Empresarial de Belém, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0006777-78.1998.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente MARLY RIBEIRO DE ABREU, brasileira, casada, a interdição de 
MARYLIA BRANCO RIBEIRO, brasileira, portadora do RG 3609981 e CPF-533.400.002-04, nascida em
07/01/1975, filho(a) de José Maria Ribeiro e Lucimar Branco Ribeiro, portador de deficiência que o
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ?  Ante o exposto, decreto a interdição do (a) requerido (a), declarando-o (a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5°, II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454 do Código Civil, nomeio-lhe Curadora a requerente. Em obediência ao
disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, in, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.
P.R.I. Belém, 11.06.99. Dra. Elena Farag Juíza de Direito Titular da 17* Vara Cível da Capital à
época".  Belém, em 28 de junho de 2024.

 
 DR. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO

 
Juiz(a) de Direito em exercício

 
 

 
 

EDITAIS
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EDITAL DE LEILÃO       

 
O(A) Juiz(a) de Direito Dr(a). LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO, Juiz(a) de Direito
respondendo pela 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém, Capital do Estado do Par, no uso de suas
atribuições legais, etc... 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL de leilão que virem ou dele conhecimento tiverem ou
interessar possa, especialmente o executado, que no local, dias e horários abaixo especificado, será
realizado leilão visando à arrematação de bem penhorado nos autos do processo a seguir listado: 

 
Processo: 0834640-04.2020.8.14.0301 - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 
Exequente: REGIANE DO SOCORRO BARROS COSTA, CPF: 443.494.082-15.

 
Executado: BERLIM INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 12.497.824/0001-06, CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA LTDA., CNPJ: 10.243.905/0001-46

 
DATAS DO LEILÃO:

 
1ª PRAÇA: Dia 06 de agosto de 2024, às 10:00 horas

 
2ª PRAÇA: Dia 13 de agosto de 2024, às 10:00 horas

 
LOCAL DO LEILÃO: Fórum Cível desta Comarca, no mini auditório do Fórum Cível da Capital, Sala 128,
1ª andar, anexo fórum cível, sala Leilão Judicial.

 
DESCRIÇÃO DO BEM A SER LEILOADO: Apartamento, localizado na Avenida Senador Lemos, 500,
Unidade Autônoma 2601, Edifício Torre de Farnese, Umarizal, Belém/PA, registrado perante o Cartório do
1º Ofício de Registro de Imóveis registrado na MATRÍCULA 53.455, Ficha 01.

 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.856,021,76 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil, vinte e um
reais e setenta e seis centavos).

 
CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: Ficando estabelecido, nas duas praças, que o valor mínimo de
arrematação não poderá ser menor daquele estabelecido na avaliação (ID 85092058) ou seja, R$
1.850.000 (um milhão oitocentos e cinquenta mil reais). Tudo conforme decisão, ID. 116061804

 
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO

 
Juiz(a) de Direito respondendo pela 5ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARÁ VARA AGRÁRIA DE MARABÁ Rod. Transamazônica,
Agrópolis do INCRA, bairro Amapá ? FONE: (91) 98010-0743 PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE MARABÁ ? REGIÃO AGRÁRIA DE MARABÁ EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ? 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS. O Excelentíssimo Sr. Dr. AMARILDO JOSÉ MAZZUTI, Juiz de Direito Titular
da Região Agrária de Marabá, Estado do Pará, república Federativa do Brasil na Forma da Lei etc... FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da
Região Agrária de Marabá e expediente da Secretaria da Região Agrária de Marabá e Comarca de
Marabá, se processam os autos da Ação de Reintegração de Posse nº 0015133-75.2016.8.14.0028 (PJE) 
? FAZENDA SERRA NORTE, em que figuram como Requerente(s) GERALDO ANTONIO RODRIGUES
DE FREITAS, VERA FELICIANA DE ARAUJO e Requeridos SINTRAF ? SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS E AGRICULTURA FAMILIAR DE ELDORADO DOS
CARAJÁS, FRENTE NACIONAL DE LUTA, CAMPO E CIDADE ? FNL, representada por ADRIANO
SILVA DE SOUZA e OUTROS. Em razão da notícia constante nos autos de que A REQUERIDA 
FRENTE NACIONAL DE LUTA CAMPO E CIDADE ? FNL, encontram-se em local incerto e não 
sabido, PELO PRESENTE EDITAL FICA A REQUERIDA RETROMENCIONADA DEVIDAMENTE
CITADA E INTIMADA DA DECISÃO DE ID Nº 96440257 e 113367733, A SEGUIR TRANSCRITA NA
ÍNTEGRA, PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO AO PEDIDO, NO PRAZO DE 20 
(VINTE) DIAS, SOB PENA DE REVELIA E PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS
ARTICULADOS NA INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 554 DO CPC/15: ?DECISÃO: O Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais na Agricultura Familiar de Eldorado dos Carajás ? SINTRAF
apresentou arguição de ilegitimidade passiva (ID Num 87731304), sob a argumentação de que não possui
qualquer ingerência, arregimentação, organização e liderança dos trabalhadores rurais que promoveram a
ocupação do imóvel objeto da lide, e de que a entidade de movimento social que representava os
trabalhadores rurais era a Frente Nacional de Luta ? FNL. A parte autora se manifestou contrária à
ilegitimidade passiva do SINTRAF, alegando que o sindicato era sim um dos organizadores do esbulho
possessório, tendo, inclusive, encaminhado ofícios ao INCRA solicitando providencias para fins de reforma
a g r á r i a .  R e q u e r e u ,  a i n d a ,  a  c i t a ç ã o  d e  F N L  e m  s e u s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s n
frentenacionalfrente@gmail.com e/ou frentenacionaldelutabr@gmail.com, e, caso necessário, no endereço
SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO ?M?? 14° ANDAR, ED. GILBERTO SALOMÃO, ASA
SUL, BRASÍLIA/DF e, por fim, a citação por edital (ID Num 92421348). Instado a se manifestar, o
Ministério Público opinou pelo indeferimento da arguição de ilegitimidade passiva e, ao final, requereu a
intimação dos requeridos para apresentarem a lista dos ocupantes atuais da área (ID Num 93170536).
Vieram os autos conclusos. Verifico que os argumentos trazidos pelo SINTRAF para instruir seu pedido de
ilegitimidade passiva não são suficientes para comprovar sua tese. Explico. O autor, na inicial, apresenta
documentos que trazem indícios fortes da participação do SINTRAF na organização ativa da ocupação de
seu imóvel, como se pode verificar nos ID Num 54551614, onde traz um ofício do SINTRAF endereçado
ao Superintendente do INCRA-SR 27, solicitando vistoria da Fazenda Serra Norte para fins de reforma
agrária. Ademais, no momento da citação dos requeridos (ID Num 54551616), eles informam serem
representados pelo advogado Marden Novaes, advogado este que atua em defesa o SINTRAF, conforme
alegado pelo próprio sindicado no momento de sua citação (ID Num 54551616 ? Pág. 47). Em audiência
de justificação prévia, o requerido José Raimundo Pereira da Silva aduz que ?o SINTRAF iniciou a
ocupação e depois de afastou? (ID Num 54551627 ? Pág. 11). Assim, por todo o exposto, AFASTO a
alegação de ilegitimidade passiva do SINTRAF, devendo permanecer no polo passivo desta demanda.
Entendo, ainda, que, pelo fato de o SINTRAF alegar não haver representados ocupando o imóvel e a FNL
não ter sido localizada, é inviável a intimação dos requeridos para apresentarem a lista dos ocupantes
atuais da área, assim, postergo, por ora, o deferimento do pedido do Ministério Público para intimar os
requeridos para apresentarem o rol dos ocupantes. Nos termos do art. 246, do Código de Processo Civil -
CPC, DEFIRO pedido do autor para se realizar a citação da FNL por meio eletrônico e, caso necessário,
de forma sucessiva, a citação no endereço indicado e por edital. Posto isto, DETERMINO: I. CITE-SE a
Frente Nacional de Luta ? FNL de forma eletrônica através dos e-mails: frentenacionalfrente@gmail.com e
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frentenacionaldelutabr@gmail.com; II. Frustrada a citação da forma eletrônica, CITE-SE a Frente Nacional
de Luta ? FNL no endereço SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO ?M?? 14° ANDAR, ED.
GILBERTO SALOMÃO, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, nos termos do artigo 248, do CPC; III. Por fim, se
necessário, CITE-SE a Frente Nacional de Luta ? FNL por edital, nos termos do artigo 256, do CPC. P.R.I.
Cumpra-se. Servirá esta, mediante cópia, como MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE/
MANDADO DE INTIMAÇÃO/ OFÍCIO/ EDITAL, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da
Justiça nº 4294, de 11/03/2009, no que couber. Marabá (PA), data e hora da assinatura eletrônica.
(Assinado Digitalmente) Aidison Campos Sousa Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Civel e Empresarial de
Marabá, respondendo pela 3ª Região Agrária- Marabá/PA.? E, para que ninguém possa alegar ignorância
no presente ou no futuro, será o este edital publicado no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Pará,
afixado no átrio da Vara Agrária de Marabá, na forma da Lei, informando que este Juízo Funciona das
08:00 às 14:00 horas, na Rodovia Transamazônica, s/n, Agrópolis do INCRA, Amapá, Estado do Pará.
EXPEDIDO nesta cidade de Marabá, 02 de julho de 2024. Eu, Leonardo Ferreira Santana, Auxiliar
Judiciário, este digitei e o subscrevo (art. 1º, § 3º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c 006/2009-CJCI),
Região Agrária de Marabá.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº  0800710-15 .2022 .8 .14 .0110 .  AUTOR:  ARQUIMEDES GONCALVES
RIBEIRO. REQUERIDOS: EDILEUZA PEREIRA DE CARVALHO E OUTROS. EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO. (Prazo 15 dias) PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE MARABÁ ?
REGIÃO AGRÁRIA DE MARABÁ

 
O Excelentíssimo Sr. Dr. AMARILDO JOSÉ MAZZUTI, Juiz de Direito Titular da Região Agrária de
Marabá, Estado do Pará, república Federativa do Brasil na Forma da Lei etc... FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Região Agrária de Marabá e
expediente da Secretaria da Região Agrária de Marabá e Comarca de Marabá, se processam os autos da
Ação de Reintegração de Posse e Interdito Proibitório C/ Tutela Antecipada de Urgência nº 0800710-
15.2022.814.0110 (PJE) ? FAZENDA RANCHO GRANDE, em que figuram como Requerente(s)
ARQUIMEDES GONÇALVES RIBEIRO e Requeridos EDILEUZA PEREIRA DE CARVALHO, ESIO
ALMEIDA MARINHO, EDILSON MEDINA OLIVEIRA E OUTROS OCUPANTES A SEREM
IDENTIFICADOS. PELO PRESENTE EDITAL FICAM OS DEMAIS OCUPANTES DEVIDAMENTE
CITADOS DA PRESENTE AÇÃO E CIENTES DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO ID Nº 120238114, A
SEGUIR TRANSCRITA NA ÍNTEGRA, PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO AO
PEDIDO, NO PRAZO DE 15 (VINTE) DIAS, SOB PENA DE REVELIA E PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DOS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 554 DO CPC/15: ?DECISÃO: A
Defensoria Pública do Estado do Pará requereu a remessa dos autos à Comissão de Soluções Fundiárias
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (ID Num 106864536). Observo, no entanto, que a ocupação se
iniciou em 08 de agosto de 2022, ou seja, após 31/03/2021, assim, não se aplica a ADPF 828 TPI ?
TERCEIRA/DF. Posto isto, INDEFIRO o pedido de remessa dos autos à Comissão de Soluções Fundiárias
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Os demais pedidos apresentados pela Defensoria Pública será
tratado em posterior audiência de desocupação. Dando prosseguimento no feito, se verifica que alguns
requeridos foram citados pessoalmente (ID Num 109556099), no entanto, apenas o requerido EDILSON
MEDINA OLIVEIRA apresentada contestação (ID Num 117196589), assim, DECRETO A REVELIA dos
requeridos que não apresentaram contestação e, com fundamento no art. 72, II, do CPC, NOMEIO como
curador especial da ré, a Defensoria Pública Agrária, devendo ser intimada para apresentação de
contestação no prazo legal (art. 335 do CPC). Por todo o exposto, determino: I. CITEM-SE e INTIME-SE
por edital os demais réus, nos termos do art. 554, § 2º, do CPC; II. INTIME-SE a Defensoria Pública para
apresentação de contestação no prazo legal (art. 335 do CPC); III. Diante das informações de que os
requeridos não se manifestaram no sentido de desocupar a área (ID Num 109556099), OFICIE-SE ao
Comando de Missões Especiais - C.M.E., para que informe a data para apoio aos Oficiais de Justiça no
cumprimento do referido mandado, independente de nova decisão; IV. EXPEÇA-SE ofício à PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ/PA, por meio da Secretaria de Assistência Social do Município,
para que, no prazo de 30 (trinta) dias apresentem relatório socioeconômico das famílias ocupantes da
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área, bem como, informem a quantidade de idosos, crianças e demais pessoas vulneráveis, tudo visando
a desocupação efetiva que será realizada posteriormente e cujos limites serão fixados em audiência prévia
de desocupação. P.R.I. Cumpra-se. Servirá esta, mediante cópia, como MANDADO /OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA E EDITAL, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de
11/03/2009, no que couber. Marabá/PA, datado e assinado digitalmente. (Assinado digitalmente)
AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito da 3ª Região Agrária- Marabá/PA? E, para que ninguém
possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o este edital publicado no Diário de Justiça
Eletrônico do Estado do Pará, afixado no átrio da Vara Agrária de Marabá, na forma da Lei, informando
que este Juízo Funciona das 08:00 às 14:00 horas, na Rodovia Transamazônica, s/n, Agrópolis do INCRA,
Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá, 19 de julho de 2024. Eu, Leonardo Ferreira
Santana, Auxiliar Judiciário, este digitei e o subscrevo (art. 1º, § 3º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c
006/2009-CJCI), Região Agrária de Marabá.
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Número do processo: 0804386-86.2023.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MINERVA S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: FABIO DE MELO MARTINI OAB: 14122/SP Participação: ADVOGADO Nome:
HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO OAB: 221386/SP Participação: ADVOGADO Nome: HAILTON
OLIVEIRA DA SILVA OAB: 015411/PA Participação: ADVOGADO Nome: TACIANA PITA NUNES OAB:
5.048/TO Participação: ADVOGADO Nome: LUIZA NORO AFFONSO OAB: 452831/SP 
 
NOTIFICAÇÃO DJE 

 
PAC nº 0804386-86.2023.8.14.0028

 
Devedor(a)/Notificado(a): MINERVA S.A. CNPJ: 04.567.897/0001-90

 
Advogado(a)(s): LUIZA NORO AFFONSO - OAB-SP 452831, TACIANA PITA NUNES - OAB-TO 5048,
HAILTON OLIVEIRA DA SILVA - OAB-PA 015411, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - OAB-SP 221386,
FABIO DE MELO MARTINI - OAB-SP 14122 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar a parte devedora MINERVA S.A., CNPJ:
67.620.377/0001-14, para que no prazo de 15 dias ininterruptos, efetue o pagamento das custas que
são devidas nos autos do Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC, sob pena de
encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de
outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA.

 
Informamos que o boleto banca?rio esta? disponível para reimpressão/2ª via, através do endereço
eletrônico: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, consultando pelo número do PAC - 0804386-86.2023.8.14.0028. 

 
 Eu, Alessandra Gomes Heringer da Rocha, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação de Maraba?/PA,
o confeccionei e assino eletronicamente.

 
Maraba?/PA,  29 de julho de 2024

 
Alessandra Gomes Heringer da Rocha 

 
Chefia Regional - Matrícula 46230

 
Unidade Regional de Arrecadação - UNAJ-MA

 
Comarca Polo de Maraba?

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803991-94.2023.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGUROS SURA S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: LANDULFO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR OAB: 54418/MG Participação:
ADVOGADO Nome: MARIA CAROLINA BRUNHAROTTO GARCIA OAB: 250695/SP Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO CHAVES ABDALLA OAB: 26064/PA 
 
NOTIFICAÇÃO DJE 
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PAC nº 0803991-94.2023.8.14.0028

 
Devedor(a)/Notificado(a): SEGUROS SURA S.A. 

 
Advogado(a)(s): Advogado(s) do reclamado: ANTONIO CHAVES ABDALLA - OAB-SP 299487, MARIA
CAROLINA BRUNHAROTTO GARCIA - OAB-SP 250695, LANDULFO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR
- OAB-SP 387454 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar a parte devedora SEGUROS SURA S.A., para que no
 prazo de 15 dias ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC, sob pena de encaminhamento do débito para
protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida
em lei ou em ato normativo do TJPA.

 
Informamos que o boleto banca?rio esta? disponível para reimpressão/2ª via, através do endereço
eletrônico: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, consultando pelo número do PAC - 0803991-94.2023.8.14.0028. 

 
 Eu, Alessandra Gomes Heringer da Rocha, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação de Maraba?/PA,
o confeccionei e assino eletronicamente.

 
Maraba?/PA,  29 de julho de 2024

 
Alessandra Gomes Heringer da Rocha 

 
Chefia Regional - Matrícula 46230

 
Unidade Regional de Arrecadação - UNAJ-MA

 
Comarca Polo de Maraba?
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Número do processo: 0805848-43.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: M L TRANSPORTES LTDA - ME 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0805848-43.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: M L TRANSPORTES LTDA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAULNILO FONSECA SANTOS NETO- OAB/PA/23599, TIAGO
FERREIRA ESSELIN-OAB/PA/23268

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: M L TRANSPORTES LTDA - ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de julho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810085-86.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AILTON TIAGO MENEZES DA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: WAGNEY FABRICIO AZEVEDO LAGES OAB: 012406/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA CAMPOS RODRIGUES OAB: 010095/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MARIO SANDRO CAMPOS RODRIGUES OAB: 11.536/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810085-86.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AILTON TIAGO MENEZES DA COSTA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARIO SANDRO CAMPOS RODRIGUES-OAB/PA/11536, PATRICIA
CAMPOS RODRIGUES-OAB/PA/10095, WAGNEY FABRICIO AZEVEDO LAGES-OAB/PA/012406

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: AILTON TIAGO MENEZES DA COSTA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de julho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0814221-92.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IOSEVENO RICHARDSON
RODRIGUES DE MORAIS Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO
OAB: 2415PA/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO 
 
NOTIFICAÇÃO 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7886/2024 - Terça-feira, 30 de Julho de 2024
206



A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0814221-92.2024.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: IOSEVENO RICHARDSON RODRIGUES DE MORAIS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO- OAB/PA/2415 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: IOSEVENO RICHARDSON RODRIGUES DE
MORAIS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de julho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803521-57.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Part icipação: REQUERIDO Nome: CARROCERIAS E
EQUIPAMENTOS ESTRELA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: CELIO FIGUEIRA DA SILVA OAB:
11031/PA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANO COELHO DE MORAES OAB: 017444/PA
Participação: ADVOGADO Nome: TALISMAN SECUNDINO DE MORAES SENIOR OAB: 2999/PA
Participação: ADVOGADO Nome: CELIO FIGUEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
TALISMAN SECUNDINO DE MORAES SENIOR Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANO COELHO
DE MORAES 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
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§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803521-57.2024.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: CARROCERIAS E EQUIPAMENTOS ESTRELA LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CELIO FIGUEIRA DA SILVA0OAB/PA/11031-A, TALISMAN
SECUNDINO DE MORAES SENIOR- OAB/PA/2999, CRISTIANO COELHO DE MORAES-
OAB/PA/017444 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CARROCERIAS E EQUIPAMENTOS ESTRELA
LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de julho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803501-66.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROBERTO DOS SANTOS PERIERA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO OAB: 2415PA/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803501-66.2024.8.14.0051  
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NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ROBERTO DOS SANTOS PERIERA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PAULO ROBERTO CORREA MONTEIRO - OAB/PA/2415

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ROBERTO DOS SANTOS PERIERA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 29 de julho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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Número do processo: 0804025-07.2024.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DANIELLE CARNEIRO
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO JOSE DARWICH DA ROCHA OAB:
009013/PA Participação: REQUERIDO Nome: VINICIUS POLLA Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO JOSE DARWICH DA ROCHA OAB: 009013/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO
JOSE DARWICH DA ROCHA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0803045-94.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BORRACHAS E MANGUEIRAS
LTD-EPP Participação: ADVOGADO Nome: JACKELLYNE KELLY TRYNDADE GOMES DA ROCHA
OAB: 014131/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA DE JESUS ROCHA registrado(a)
civilmente como JOSE MARIA DE JESUS ROCHA OAB: 15568/PA Participação: REQUERIDO Nome:
DETLER JOFFRE NUNES DE ACYPRESTE Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA DE JESUS
ROCHA registrado(a) civilmente como JOSE MARIA DE JESUS ROCHA OAB: 15568/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JACKELLYNE KELLY TRYNDADE GOMES DA ROCHA OAB: 014131/PA
Participação: REQUERIDO Nome: CHRISTIAN NUNES DE ACYPRESTE Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE MARIA DE JESUS ROCHA registrado(a) civilmente como JOSE MARIA DE JESUS ROCHA
OAB: 15568/PA Participação: ADVOGADO Nome: JACKELLYNE KELLY TRYNDADE GOMES DA
ROCHA OAB: 014131/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

COMARCA DE ALTAMIRA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0804025-07.2024.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: DANIELLE CARNEIRO GONCALVES, VINICIUS POLLA
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO JOSE DARWICH DA ROCHA
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: DANIELLE CARNEIRO GONCALVES,
VINICIUS POLLA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 29 de julho de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0803045-94.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: BORRACHAS E MANGUEIRAS LTD-EPP, DETLER JOFFRE NUNES DE
ACYPRESTE, CHRISTIAN NUNES DE ACYPRESTE
Advogado(s) do reclamado: JOSE MARIA DE JESUS ROCHA e JACKELLYNE KELLY TRYNDADE
GOMES DA ROCHA 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: BORRACHAS E MANGUEIRAS LTD-EPP,
DETLER JOFFRE NUNES DE ACYPRESTE, CHRISTIAN NUNES DE ACYPRESTE, para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 29 de julho de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 
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Número do processo: 0802464-70.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
PRAZO 15 DIAS

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0802464-70.2023.8.14.0008 

 
 
NOTIFICADO(A):  PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

 
ENDEREÇO:  PA 483 KM 21, S/N, ALMOX.CENTRAL AREA 812 LOJA 07, MURUCUPI, BARCARENA -
PA - CEP: 68445-000 
  
 

 
ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

 
 

 

COMARCA DE BARCARENA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA

UNIDADE  LOCAL DE ARRECADAÇÃO FRJ - BARCARENA/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e  §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0802464-70.2023.8.14.0008, o qual o Tribunal de Justiça do Estado
do Para? move contra PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, e que pelo presente
Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, a pagar, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
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Barcarena/PA, 29 de julho de 2024.

 
Ana Maria de Carvalho Menezes 

 
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Barcarena

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802395-38.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PORTOSERV SERVICOS
PORTUARIOS LTDA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
PRAZO 15 DIAS

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0802395-38.2023.8.14.0008 

 
 
NOTIFICADO(A):  PORTOSERV SERVICOS PORTUARIOS LTDA 
 

 
ENDEREÇO: AV BEIRA MAR, SN, CENTRO, BARCARENA - PA - CEP: 68445-000 
  
 

 
ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

 
 

 

Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou
solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br . E para que seja
do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de BARCARENA, Estado do
Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES, Chefe da Unidade 
Local de Arrecadação FRJ - Barcarena, digitei e conferi.

UNIDADE  LOCAL DE ARRECADAÇÃO FRJ - BARCARENA/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
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Barcarena/PA, 29 de julho de 2024.

 
Ana Maria de Carvalho Menezes 

 
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Barcarena

 
 

 
 

Lei Estadual nº. 8.328/15 e  §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0802395-38.2023.8.14.0008, o qual o Tribunal de Justiça do Estado
do Para? move contra PORTOSERV SERVICOS PORTUARIOS LTDA , e que pelo presente Edital fica
o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido,  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou
solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br . E para que seja
do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BARCARENA, Estado do
Para?, aos 29 de julho de 2024 , Eu, ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES, Chefe da Unidade 
Local de Arrecadação FRJ - Barcarena, digitei e conferi.
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Número do processo: 0807811-51.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA
Participação: REQUERIDO Nome: JOSE MARIA DA ANUNCIACAO Participação: ADVOGADO Nome:
CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA OAB: 022059/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807811-51.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JOSE MARIA DA ANUNCIACAO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: JOSE MARIA DA ANUNCIACAO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 29 de julho de 2024

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806939-36.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: KAIO VINICIUS CAVALCANTE
RODRIGUES CARMO MARINHO Participação: REQUERIDO Nome: AILTON PAZINATTO GUTIERRES
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: KAIO VINICIUS CAVALCANTE RODRIGUES CARMO MARINHO
OAB: 10.807/TO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806939-36.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AILTON PAZINATTO GUTIERRES LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KAIO VINICIUS CAVALCANTE RODRIGUES CARMO MARINHO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: AILTON PAZINATTO GUTIERRES LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806926-37.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806926-37.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807154-12.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: IANCA MOURA MACIEL VIDAL
Participação: REQUERIDO Nome: VIACAO VALE DO AMAZONAS LTDA - EPP Participação:
ADVOGADO Nome: IANCA MOURA MACIEL VIDAL OAB: 4103/AP 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807154-12.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: VIACAO VALE DO AMAZONAS LTDA - EPP 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: IANCA MOURA MACIEL VIDAL

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: VIACAO VALE DO AMAZONAS LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807096-09.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIOZAN JACOB CANDINE
Participação: ADVOGADO Nome: DENISE BARBOSA CARDOSO OAB: 20534/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CARLOS VIANA BRAGA OAB: 11489/PA Participação: ADVOGADO Nome: DENISE
BARBOSA CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS VIANA BRAGA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807096-09.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: MARIOZAN JACOB CANDINE 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DENISE BARBOSA CARDOSO, CARLOS VIANA BRAGA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MARIOZAN JACOB CANDINE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807732-72.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALINE DE OLIVEIRA FERREIRA
TEIXEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL CHAVES LIMA OAB: 77PA/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MANOEL CHAVES LIMA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807732-72.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): : ALINE DE OLIVEIRA FERREIRA TEIXEIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MANOEL CHAVES LIMA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): ALINE DE OLIVEIRA FERREIRA TEIXEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 24 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807849-63.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR OAB:
18265/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO OAB: 17394/GO
Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO Participação: ADVOGADO
Nome: JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807849-63.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, JADIR LOIOLA
RODRIGUES JUNIOR

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 24 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807465-03.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SAMILA RAYANE LEAL DE
CARVALHO Participação: REQUERENTE Nome: DIERLY MOREIRA DE PAULO Participação:
ADVOGADO Nome: SAMILA RAYANE LEAL DE CARVALHO OAB: 14438/MA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807465-03.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  DIERLY MOREIRA DE PAULO 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: SAMILA RAYANE LEAL DE CARVALHO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : DIERLY MOREIRA DE PAULO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 24 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806940-21.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: STEPHANIE CORAZZA MOREIRA
Participação: REQUERIDO Nome: LIGIA CARDOSO ALBUQUERQUE Participação: ADVOGADO Nome:
STEPHANIE CORAZZA MOREIRA OAB: 58912/SC 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806940-21.2024.8.14.0040
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NOTIFICADO(A): REQUERIDO: LIGIA CARDOSO ALBUQUERQUE 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: STEPHANIE CORAZZA MOREIRA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LIGIA CARDOSO ALBUQUERQUE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807120-37.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GABRIELA MASCARENHAS FIUZA OAB: 126906/MG
Participação: ADVOGADO Nome: GABRIELA MASCARENHAS FIUZA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0807120-37.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GABRIELA MASCARENHAS FIUZA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807095-24.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TEIXEIRA PERES FILHO
Participação: REQUERIDO Nome: ELENILSON BELTRAO DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDO TEIXEIRA PERES FILHO OAB: 64543/GO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
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§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807095-24.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ELENILSON BELTRAO DE SOUSA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EDUARDO TEIXEIRA PERES FILHO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ELENILSON BELTRAO DE SOUSA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807282-32.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ROBSON LIMA CORDEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DOS SANTOS SILVA OAB: 7437/TO Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DOS SANTOS SILVA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807282-32.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: ROBSON LIMA CORDEIRO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOAO PAULO DOS SANTOS SILVA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: ROBSON LIMA CORDEIRO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807126-44.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 178033/SP Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807126-44.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807087-47.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: RAQUEL BARROS PAIVA
Participação: REQUERIDO Nome: JOLIVAN BATISTA LEITE Participação: ADVOGADO Nome: RAQUEL
BARROS PAIVA OAB: 18624/PA 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807087-47.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JOLIVAN BATISTA LEITE 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAQUEL BARROS PAIVA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: JOLIVAN BATISTA LEITE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807124-74.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 178033/SP Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807124-74.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BRADESCO SEGUROS S/A 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : BRADESCO SEGUROS S/A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807315-22.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO LIMA 

 
EDITAL 
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PRAZO DE 15 DIAS 

 
PAC Nº:  0807315-22.2024.8.14.0040

 
AÇÃO: Cobrança Administrativa - PAC

 
REQUERIDO:  REQUERIDO: JOAO LIMA 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PARAUAPEBAS (UNAJ-PB), unidade
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº8.328/15 e §2º do art 2º e art. 8º da Resolução nº20/2021-
TJPA, expede o presente Edital de NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-PB, esta? em curso o PAC(Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e
outras despesas processuais pendentes) nº 0807315-22.2024.8.14.0040, o qual Tribunal de Justiça do
Estado do Para? move contra REQUERIDO: JOAO LIMA 
, que pelo presente Edital fica o REQUERIDO: REQUERIDO: JOAO LIMA 
, CPF/975.930.792-87, atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) para no prazo de 15
(quinze) dias, a contar do presente Edital, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência deste edital de notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do boleto banca?rio e do Relatório de conta do processo? e consultando o nº do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis de 8h as 14h;

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sem afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Parauapebas,
Estado do Para?, aos 23 de julho de 2024, EU Taisa Moura Costa, Chefe da Unidade de Arrecadação
Local de Parauapebas (UNAJ-PB), que digitei e conferi.

 
TAISA MOURA COSTAS 
Chefe de Arrecadação Local de Parauapebas 
UNAJ-PB 
(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807088-32.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO ROSSI GONCALVES
Participação: REQUERIDO Nome: VALDENILSON ANDRADE Participação: ADVOGADO Nome:
GUSTAVO ROSSI GONCALVES OAB: 286163/SP 

PODER JUDICIARIO 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807088-32.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: VALDENILSON ANDRADE 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GUSTAVO ROSSI GONCALVES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: VALDENILSON ANDRADE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807874-76.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 178033/SP Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807874-76.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 24 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810483-32.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ALCINA CRISTINA MEDEIROS
CASTRO registrado(a) civilmente como ALCINA CRISTINA MEDEIROS CASTRO Participação:

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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REQUERENTE Nome: ALBERT ITALO PINHEIRO BRANDAO Participação: ADVOGADO Nome: ALCINA
CRISTINA MEDEIROS CASTRO registrado(a) civilmente como ALCINA CRISTINA MEDEIROS CASTRO
OAB: 31039/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUANNA DE SOUSA ALVES OAB: 30870/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LUANNA DE SOUSA ALVES 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810483-32.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  ALBERT ITALO PINHEIRO BRANDAO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ALCINA CRISTINA MEDEIROS CASTRO REGISTRADO(A)
CIVILMENTE COMO ALCINA CRISTINA MEDEIROS CASTRO, LUANNA DE SOUSA ALVES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: ALBERT ITALO PINHEIRO BRANDAO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 24 de julho de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Número do processo: 0800818-02.2024.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: COSMO CHAVES RODRIGUES
Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS ALENCAR DOS SANTOS registrado(a) civilmente como LUCAS
ALENCAR DOS SANTOS OAB: 30198/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS ALENCAR DOS
SANTOS registrado(a) civilmente como LUCAS ALENCAR DOS SANTOS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ (UNAJ-PAC)

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ (UNAJ-PAC), subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, FAZ
SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade
de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800818-02.2024.8.14.0069, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra COSMO CHAVES RODRIGUES CPF: 382.056.962-68, e que pelo presente Edital fica
o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
069unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo WhatsApp (91) 99197-4581. E para que seja do conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Pacaja?, Estado do Para?, aos 28 de julho de
2024. Eu, Ângela do Socorro Viana da Silva, Chefe da Unidade Local de Arrecadação Judicia?ria de
Pacaja? (UNAJ-PAC), que digitei e conferi.

 
Ângela do Socorro Viana da Silva (Mat.131741)

 
 Chefe da UNAJ-PAC

 
 

 
 

COMARCA DE PACAJÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PACAJÁ
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Número do processo: 0801356-94.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO NELMO SOUZA DAS
CHAGAS Participação: ADVOGADO Nome: CARIM JORGE MELEM NETO OAB: 13789/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CARIM JORGE MELEM NETO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801356-94.2024.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): FRANCISCO NELMO SOUZA DAS CHAGAS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CARIM JORGE MELEM NETO OAB/PA Nº 13.789

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: FRANCISCO NELMO SOUZA DAS
CHAGAS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1639, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 29 de julho de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 

 
 

 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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Número do processo: 0801611-37.2024.8.14.0037 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MATHEUS HARADA DE ALMEIDA
Participação: REQUERIDO Nome: ANGELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FERRARI Participação:
ADVOGADO Nome: MATHEUS HARADA DE ALMEIDA OAB: 26606/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ORIXIMINÁ, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801611-37.2024.8.14.0037 
NOTIFICADO(A): ANGELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FERRARI 
ADVOGADO: MATHEUS HARADA DE ALMEIDA - OAB/PA 26.606

 
 
 
ENDEREÇO: Nome: ANGELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FERRARI 
Endereço: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, Nº 1916, BAIRRO: FÁTIMA, ORIXIMINÁ - PA, CEP: 68.270-
000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): ANGELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FERRARI para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial (0800413-
04.2020.8.14.0037) com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 037unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 Oriximina?/PA, 29 de julho de 2024.

 
SILAS GUEDES OLIVEIRA  
Chefe da Unidade de Arrecadação Local - FRJ - Oriximina? 
Matrícula: 221619

COMARCA DE ORIXIMINA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ORIXIMINÁ

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL - FRJ - ORIXIMINÁ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS Nº 01/2024

 
O Doutor João Paulo Santana Nova da Costa, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
São Francisco do Pará.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que, com
observância das formalidades legais e mediante termo lavrado em livro próprio, foram SORTEADOS,
nesta data, para servirem durante a Primeira Reunião Ordinária do ano de dois mil e vinte quatro
(2024), desta Comarca de São Francisco do Pará, Estado do Pará, cuja sessão encontra-se programada
para o dia 28/08/2024, às 08h30min., no Plenário do Tribunal do Júri, sito à Rua Celso Machado, s/nº,
Bairro Centro, São Francisco do Pará - CEP: 68.748-000 - Fone: (91) 98425-6129 - E-mail:
tjepa096@tjpa.jus.br, os seguintes JURADOS, os quais ficam convocados para a mencionada sessão, por
meio do presente edital e das notificações a serem efetuadas por Oficiais de Justiça, a saber:

 
TITULARES:

 

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

1.     Brendha Nataly Teixeira

2.     Patricia Pena Moraes

3.     Aureo Damasceno do Nascimento

4.     Bruno Alexandre da Silva Furtado

5.     Cristina Neves Favacho

6.     Fernando Augusto de Souza Venancio

7.     Francivaldo Mendonça da Silva

8.     Aparecida Batista Cruz Damasceo

9.     Luiz Gonzaga dos Anjos Prestes

10.  Angelia Mota Sousa

11.  Ivoneide Sales de Queiroz

12.  Max Welllington Gomes Murtinho

13.  Beatriz de Souza Cruz

14.  Victor Tito Tobias Menezes de Souza

15.  Geane dos Santos Silva

16.  Wena da Silva Xavier
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17.  Alberto Oliveira da Silva

18.  Kleiton José Pereira da Costas

19.  Vanielle Vasconcelos Dantas

20.  Camila Barbosa de Araujo

21.  Eduarda de Carvalho Mendonça

22.  Luwilson Araujo Boneterre0

23.  Cristina de Nazaré Carrera da Silva

24.  Danilo Nascimento Damasceno                  
           

25.  Alba Maria da Silva Fonseca
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SUPLENTES:

 

 
E para que não se possa alegar ignorância, mandou expedir o presente EDITAL, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela Imprensa Oficial, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de São Francisco do Pará, Estado do Pará, aos 25 de julho de 2024. Eu, Francisco Roque Guerreiro de
Oliveira, Analista Judiciário, lavrei e subscrevo.

 
JOÃO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA

 
Juiz de Direito

 
Titular da Comarca de São Francisco do Paráe São Francisco do Pará

 
 

 
 

1.     Edson da Silva Nunes

2.     Geuliane Bezerril Ferreira

3.     Flavio Neopomuceno de Sousa Abreu

4.     Gleice Thamirys Chagas Lisboa

5.     Eduarda Pessoa Albuquerque

6.     Hosana Gabriela Pinheiros dias

7.     Audacelia de Souza Pereira Lima

8.     Iakma Patricia Fautino Gonçalves

9.     Francisco Saraiva de Souza Neto   

10.  Benilssa de Souza Cunha
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Número do processo: 0800342-20.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OSMAR FRANCISCO DA SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800342-20.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0003327-73.2016.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: OSMAR FRANCISCO DA SILVA

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS PARÁ, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados...

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita por esta
Unidade de Arrecadação-UNAJ, o presente Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n° 0800342-
20.2024.8.14.0018, referente às custas e despesas processuais devidas no autos do processo judicial n°
0003327-73.2016.8.14.0018, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para?, move contra
DEVEDOR/NOTIFICADO/REQUERIDO: OSMAR FRANCISCO DA SILVA, ora em lugar incerto e não
sabido, FICA(M) POR ESTE EDITAL PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INTIMADO(S) para que
proceda, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. OBSERVAÇÕES: 1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o
vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou
também pode ser emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento
acima indicado. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro, alegar ignorância, o
presente edital sera? publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Eu, ADONES DE SOUSA
ANDRADE, chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Curionópolis, digitei e conferi, digitei e
assino.

 
Curionópolis-PA, 29 e junho de 2024.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

COMARCA DE CURIONÓPOLIS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CURIONÓPOLIS
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Número do processo: 0800443-57.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERIO RODRIGUES DE
CASTRO Participação: REQUERIDO Nome: MAURICIO DA COSTA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO OAB: 348669/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800443-57.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0800203-44.2019.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: MAURICIO DA COSTA SILVA

 
Advogado(a)(s): ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO, OAB/SP 348.669

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) MAURICIO DA COSTA SILVA, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, 29/07/2024.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800468-70.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA
Participação: REQUERIDO Nome: ADALTO BATISTA GOMES Participação: ADVOGADO Nome:
WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA OAB: 27669/DF 
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800468-70.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0007513-71.2018.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: ADALTO BATISTA GOMES

 
Advogado(a)(s): WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA, OAB/DF 27669

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) ADALTO BATISTA GOMES, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, 29/07/2024.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis
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COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Xinguara/PA
TERMO DE AUDIÊNCIA (PJE)

Processo: 0802502-08.2023.8.14.0065

Requerente: IRANILZA CAMPOS DE SOUSA.  

Requerido: GILSIVAN DE SOUSA SILVA.  

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta cidade e
Comarca de Xinguara, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito, Dr. WANDERSON FERREIRA
DIAS, comigo auxiliar de gabinete, que ao final subscreve.

Feito o pregão, constatou-se a presença da requerente, acompanhada pelo Defensor Público JÚLIO LUIZ
DE MEDEIROS ALVES KUHLMANN. Presente o requerido, acompanhada pela advogada nomeada para
o ato DRA. CLEIDIENE LISBOA DA SILVA, OAB/PA: 23213-B.  

Presente o representante do Ministério Público FLÁVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI. 

Aberta audiência, este juízo nomeou a advogada CLEIDIENE LISBOA DA SILVA, como curadora especial
do requerido, conforme disposto no art. 72, parágrafo único do CPC.

Em seguida, a advogada do requerido apresentou impugnação ao pedido, nos termos do art. 757 do CPC
(ID. 103014522).

Aberta a audiência, este juízo passou a realizar a entrevista disposta no artigo 751 do CPC.  (Mídia
audiovisual em anexo).

Em seguida, passou-se a ouvir a requerente IRANILZA CAMPOS DE SOUSA, conforme mídia audiovisual.

Dada palavra ao Defensor Público, este apresentou alegações finais conforme mídia audiovisual.

Dada palavra a advogada do requerido, esta apresentou alegações finais conforme mídia audiovisual. 

Dada palavra a representante do Ministério Público, esta apresentou alegações finais conforme mídia
audiovisual.

SENTENÇA EM AUDIENCIA: Tratam os autos de Ação de Interdição proposta por IRANILZA CAMPOS
DE SOUSA em face de GILSIVAN DE SOUSA SILVA, ambos qualificados na inicial.

Sustenta a autora que é mãe do requerido, e que este é portador de Retardo Mental Moderado (CID
?F71), o que o incapacita para reger os atos patrimoniais.
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Colacionou documentos.

Decisão nomeando a requerente como curadora provisória do interditando (ID. 96553518).

Realizada audiência, o interditando foi entrevistado e procedida a oitiva da requerente (mídia em anexo).
No mesmo ato, a RMP manifestou-se pela decretação da interdição, na forma requerida na inicial.

FUNDAMENTAÇÃO.

Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que representará ou assistirá o assistido.

Assim, a interdição deve ser promovida, para evitar danos à pessoa e ao patrimônio do incapaz, pois,
nada mais é do que uma medida protetiva, que deve ser proposta pelos legitimados taxados no art. 747, II
do NCPC.

No caso dos autos, a medida pleiteada se faz necessária, uma vez que o interditando, é, segundo laudo
médico acostado aos autos, portador de Retardo Mental Moderado CID ?F.71, o que afeta diretamente a
sua competência cognitiva intelectual e vem apresentando sintomas, ao qual gradativamente tornaram-se
frequentes, conforme exposto, sendo, neste caso, medida necessária e urgente, como medida de amparo
e proteção.

Ora, em rigor, a inicial foi regularmente instruída com laudos médicos, da mesma forma que em audiência
de interrogatório restou evidenciada a incapacidade do requerido em gerir seus atos patrimoniais,
atestando-se, portanto, a ausência de discernimento da ré, cuja se faz desnecessário a realização de
perícia médica, haja vista já haver laudo médico acostado aos autos.

Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verica-se que o
interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos patrimoniais, necessitando de alguém
que o auxilie, bem como preze pelo seu bem-estar.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada de ID. 96553518 e, com base no art. 1.767, I, do
Código Civil, acolho a manifestação ministerial e assim, JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no
art. 487, I do NCPC.

Em consequência decreto a interdição de GILSIVAN DE SOUSA SILVA, nascido em 04/11/1999, portador
da Cédula de Identidade nº. 5382511 SSP/GO, residente e domiciliado na Rua Pau Brasil, nº 120, centro,
Xinguara-PA, declarando-o relativamente incapaz de exercer os atos patrimoniais e nomeando
curadora IRANILZA CAMPOS DE SOUSA, brasileira, nascida em 01/09/1977, portadora da Cédula de
Identidade nº 3256466 PC/PA, inscrita no CPF nº 757.826.182-72, filha de Francisca Campos Sousa e
Belmiro Paulo da Silva, residente e domiciliada no endereço acima mencionado, o qual deverá prestar o
compromisso legal, conforme dispõe o art. 759 do Novo Código de Processo Civil. Dispensada a
especialização da hipoteca legal.

Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é absoluta.
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE XINGUARA

 
 

 
0800201-88.2023.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Nome: ROSIMEIRE ALVES LIMA 
Endereço: Rua Rua das Palmeiras, 35, Frei Henry, XINGUARA - PA - CEP: 68555-970 

 
Nome: JOSE ILSON RODRIGUES LIMA 
Endereço: Rua das Esmeraldas, 10, Marajoara II, XINGUARA - PA - CEP: 68555-970 

 
SENTENÇA

 
1. RELATÓRIO

 
Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM FIXAÇÃO DE CURATELA C/C TUTELA PROVISÓRIA
URGÊNCIA formulada por ROSIMEIRE ALVES LIMA, por intermédio da Defensoria Pública do Estado do
Pará, em face de JOSÉ ILSON RODRIGUES LIMA, irmão da autora, estando as partes qualificadas nos
autos.

 
Consta da inicial, em suma:

Transitada está em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado
com o art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo.

Oficie-se ao INSS e comunique a presente interdição, arquivando-se, a seguir, o processo.

Fixo honorários advocatícios, no valor de R$ 1.386,00 (um mil trezentos e oitenta e seis reais) a advogada
nomeada para esta assentada DRA. CLEIDIENE LISBOA DA SILVA, OAB/PA: 23213-B, em virtude de a
Defensoria Pública representar a parte autora desta ação.

Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito determinou o encerramento do presente termo, que vai
devidamente assinado. Eu __________ (Jessé Rasemberg da Silva) digitei, conferi e assino.  

Xinguara-PA, datado e assinado digitalmente

WANDERSON FERREIRA DIAS

Juiz de direito substituto respondendo pela 2ª vara Cível e Empresarial da Comarca de Xinguara-PA
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?A requerente é irmã do requerido e realiza primordialmente os cuidados do requerido. Os outros irmãos
da requerente a auxiliam, contudo, quem sempre está à frente de solucionar os problemas referentes à
vida civil de José Ilson é a autora. Além disso, a mãe do requerido é pessoa acamada e seu pai, com
quem vive, é pessoa idosa e não tem condições físicas para proceder a seus cuidados.

 
O requerido é portador do vírus HIV e há dois anos teve uma doença oportunista, meningite cirptocóccica,
que evoluiu para quadro neurológico que impossibilita o exercício pleno de todos os atos da vida civil,
conforme laudo anexo. Nos últimos meses, o requerente vem apresentando comportamento agressivo,
não tem tomado suas medicações e necessita de cuidados constantes de seus irmãos para a sua
subsistência.

 
Além disso, o réu tem demonstrado incapacidade para tomar suas próprias decisões, visto que não tem
comparecido às suas consultas médicas, não tem exercido seus cuidados de higiene, o que gera inúmeros
transtornos aos seus irmãos que precisam proceder com seus cuidados mais básicos. Em razão disso, a
fim de obter auxílio na manutenção da vida do requerido, a autora buscou a Defensoria Pública a fim de
obter a interdição do requerido para que possa garanti-lo outros direitos como, por exemplo, o benefício de
assistência continuada?.

 
Com a exordial foram colacionados documentos.

 
Acostados laudo médicos particulares quanto à alegada incapacidade do demandado (ID 85390559 ? Pág.
1/4).

 
Recebida a inicial, foi concedida a curatela provisória à autora, deferida a gratuidade da justiça e
designada audiência de interrogatório (ID 85956244).

 
O réu foi citado por Oficial de Justiça (ID 86720813).

 
Realizada a audiência, ouviu-se o interditando e a autora, sendo ainda nomeada a Defensoria Pública para
a curadoria provisória do promovido (ID 90912969).

 
Apresentada contestação por negativa geral (ID 92263241).

 
Determinada a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde e ao CAPS para informar a
disponibilidade de médicos para realização de perícia (ID 98825351).

 
Retorno da resposta do ofício sendo informado a impossibilidade dos médicos conveniados ao Município
para realização do exame (ID 106734665).

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório necessário. Passo a fundamentar e a decidir.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
2.1 Do julgamento antecipado

 
Não há dúvida de que o sistema de valoração das provas adotado pelo ordenamento processual brasileiro
permanece sendo o da persuasão racional, também conhecido pelo princípio do livre convencimento
motivado, que autoriza o(a) juiz(a) a apreciar livremente a prova, desde que indique os elementos
formadores de seu convencimento. Nesse sentido:

 
?(...) 2. O magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe apreciar a necessidade de sua produção,
sendo soberano para formar seu convencimento e decidir fundamentadamente, em atenção ao princípio

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7886/2024 - Terça-feira, 30 de Julho de 2024
250



da persuasão racional. 3. Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
produção das provas requeridas pela parte consideradas desnecessárias pelo juízo, desde que
devidamente fundamentado. (...) (AGINT NO ARESP N. 2.409.939/SC, RELATOR MINISTRO JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 4/12/2023, DJE DE 6/12/2023 ? SEM
CORTES NO ORIGINAL).

 
Não por outra razão, o caput do art. 355 do CPC/15 define como dever (e não faculdade) do juiz conhecer
e julgar a lide antecipadamente quando presentes as condições para fazê-lo.

 
Na hipótese, o processo versa sobre questão unicamente de direito, sendo a documentação apresentada
pelas partes suficientes parar nortear o convencimento deste Juízo, como se verá na análise subsequente.
Sendo assim, procedo ao julgamento antecipado dos pedidos, com fundamento no art. 355, I, do CPC.

 
2.2 Do mérito

 
No mérito, o pedido é procedente.

 
Ao que se tem dos autos, o interditando seria portador do vírus HIV (CID B24) e há dois anos foi
acometido de uma doença oportunista, meningite cirptocóccica (CID B45), que evoluiu para quadro
neurológico, com flutuação de consciência.

 
À inicial foram acostados 04 (quatro) laudos médicos atestando a existência da enfermidade mencionada
pela autora, que obstariam o exercício pleno dos atos da vida civil (ID 85390559 ? Pág. 1/4).

 
Para além disso, em audiência de interrogatório, o interditando respondeu com dificuldade as perguntas e
confirmou que a autora o auxilia nos afazeres do dia a dia. Além disso, em sede de depoimento pessoal
solicitado pelo Ministério Público, a promovente informou que hoje é a pessoa que mais tem
disponibilidade em ajudar o irmão, o qual precisa de auxílio de constante, vez que já apresentou episódios
de agressividade, confusão mental, recusa de tomar os medicamentos e fuga da residência em que mora
(ID 90912969).

 
O depoimento da curadora provisória se confirma pelos laudos médicos dos autos, que retratam sintomas
condizentes com os que foram narrados.

 
Tais elementos, por si, já indicam a necessidade da interdição.

 
De se registrar, ainda, quanto à realização de exame pericial a que se refere o art. 753 do CPC, que há
séria dificuldade de encontrar profissionais técnicos especializados para elaboração de laudos médicos
nas ações judiciais em trâmite nesta 2ª Vara Cível e Empresarial de Xinguara/PA. Tal circunstância tem
acarretado o congestionamento da tramitação dos feitos e, por consequência, infringido o princípio da
razoável durável do processo (CF/88, art. 5º, LXVIII c/c CPC, art. 4º).

 
Nesse cenário, diante do contexto probatório, ressalto que não há necessidade da realização de nova
perícia a fim de se verificar a incapacidade do interditando, já que, diante da prova dos autos, ficou
cristalino que a sua doença a incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. Para tanto,
invoco a norma que processual autoriza a dispensa de prova pericial pelo juízo, ante a suficiência do lastro
probatório (CPC, art. 472).

 
A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aliás, autoriza a providência:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
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DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. DO
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código
de Processo Civil que ?o juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na
contestação, apresentarem, sobre as questões de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos
que considerar suficiente?. 1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao
dispensar a realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se
mostraram suficientes para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova
requerida não caracteriza cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que já
tratem da questão. 1.3. Os documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a
realização de prova pericial, visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da
avaliação de saúde, cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo nosso) (...)
(TJPA ? APELAÇÃO CÍVEL ? Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 ? RELATOR(A): ROBERTO GONCALVES
DE MOURA ? 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO ? JULGADO EM 09/11/2020)

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que a
interditanda não possui condições de ministrar, sozinha, os atos da vida civil, necessitando de alguém que
o auxilie e preze pelo seu bem-estar. É caso, portanto, de se decretar a interdição e nomear a autora à
curatela, como autoriza o art. 755 do CPC.

 
3. DISPOSITIVO

 
3.1 Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 755 do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
 para decretar a interdição de JOSE ILSON RODRIGUES LIMA, declarando-a relativamente incapaz de
exercer, por si só, os atos da vida civil, e nomeando como sua curadora a autora ROSIMEIRE ALVES
LIMA.

 
Por consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

 
3.2 A curadora ora nomeada deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 759),
atuando com representante do réu em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do Código Civil.

 
3.3 Prestado o compromisso legal, a curadora passa a assumir a administração dos bens da parte
interditada, de forma definitiva, até ulterior revogação judicial (CPC, art. 759, §2º).

 
3.4 Caso a promovente não compareça para assinar o termo de curatela definitivo no prazo assinado,
certifique-se a ocorrência, a qual não obstará o arquivamento do feito após o trânsito em julgado.

 
3.5 Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se o ato de
julgamento, por extrato, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no
lugar de costume, face à inexistência de imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes
do interdito e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total (CPC, art.
755, §3º).

 
3.6 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição.

 
3.7 Condeno a parte ré, ora sucumbente, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Porém fica a cobrança sob condição
suspensiva de exigibilidade, eis que se trata de parte beneficiária da justiça gratuita (CPC, art. 98, §§2º e
3º)?.

 
3.8 Dê-se ciência às partes, via sistema eletrônico e DJE.

 
3.9 Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública, contabilizando-se prazo em dobro (CPC,
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art. 180 e 186).

 
3.10 Com o trânsito em julgado e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos.

 
3.11 Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo
Provimento n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para
as comunicações necessárias, caso necessário.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Local e data registrados no sistema.

 
(assinatura eletrônica)

 
Sérgio Simão dos Santos

 
Juiz de Direito Substituto
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Número do processo: 0802729-61.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WILSON AVILAR COSTA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0802729-61.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): Nome: WILSON AVILAR COSTA 
Endereço: BAHIA, 106, SELECTAS, XINGUARA - PA - CEP: 68555-970 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  WILSON AVILAR COSTA,  para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,1 de julho de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802164-97.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIANO AGOSTINHO DA SILVA 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Para? 
Comarca de Xinguara 
 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº
20/2021-TJPA, FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta unidade de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de
Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0802164-97.2024.8.14.0065, o qual o Tribunal
de Justiça do Estado do Para? move contra MARIANO AGOSTINHO DA SILVA CPF: 093.583.152-53, e
que pelo presente Edital fica o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
065unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3205 3129. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Xinguara, Estado do Para?, aos 29 de julho de 2024. Eu,
Ana Caroline Feitosa da Silva, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação Judicia?ria de Xinguara, que
digitei e conferi. 

 
  
 

 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 
Xinguara - Para?

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802746-97.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCOS DIONE SOUSA
FERREIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
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NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0802746-97.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A):  MARCOS DIONE SOUSA FERREIRA 
Endereço: RUA GOIÁS, 13, CENTRO, ÁGUA AZUL DO NORTE - PA - CEP: 68533-000 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) MARCOS DIONE SOUSA FERREIRA,  para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,1 de julho de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 
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SENTENÇA 

 
ROMERICO FERNANDO LUIZ FERREIRA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.

 
Designada a perícia, a parte autora mesmo devidamente intimada não compareceu ao exame
médico, tampouco apresentou justificativa, conforme certidão nos autos.

 
É o relatório. Decido.

 
Ressalte-se que este juízo não conta com médico perito em seu quadro e, para cumprir efetivamente o
exercício de sua função delegada, precisa contar com auxílio de médico do município, cuja disponibilidade
é extremamente limitada, tendo ainda seus honorários periciais suportados pelo Estado.

 
A normativa legal, por sua vez, informa que os litígios e as medidas cautelares relativos aos benefícios, em
sentido amplo, por incapacidade, dependem de perícia médica.

 
Assim, ocorreu a preclusão da prova pericial, indispensável à comprovação da incapacidade da parte
autora, ficando, assim, afastada a possibilidade de concessão do benefício almejado. 
 

 
Nesse sentido:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO- DOENÇA. NÃO
COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIOS INDEVIDOS. - São requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade: a qualidade
de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho
de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a
subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral
da Previdência Social - Ocorre a preclusão da prova pericial quando a parte não comparece na data
designada e nem justifica sua ausência - Não comprovada a incapacidade laboral do segurado para
o exercício de atividades laborais habituais (temporária ou definitiva), por meio de perícia médica
judicial, fica afasta a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade - Fica mantida a
condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do CPC, suspensa, porém, a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do mesmo diploma processual, por tratar-se de beneficiária da
justiça gratuita - Apelação não provida. (TRF-3 - ApCiv: 00057783820194039999 SP, Relator:
Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 24/04/2020, 9a
Turma, Data de Publicação: e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/04/2020).

 
 
 

 
Sendo assim, injustificada a falta da parte autora à perícia, constata-se a falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo. 
 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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Na mesma linha de raciocínio, cito os seguintes precedentes:

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - Se o segurado deixa de comparecer
na perícia médica judicial, sem justificativas plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao
benefício por incapacidade, o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, por carência de pressuposto
de constituição e desenvolvimento válido do processo. (TRF4, AC 5017608- 20.2018.4.04.9999, TURMA
REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, 15/08/2019).

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. Deixando o segurado de comparecer na perícia médica judicial, sem justificativas
plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao benefício por incapacidade. (TRF4,
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016556-45.2016.404.9999, 5a Turma, Des. Federal LUIZ CARLOS CANALLI,
POR UNANIMIDADE, D.E. 29/11/2017, PUBLICAÇÃO EM 30/11/2017).

 
9-Sob esse prisma, a extinção do feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do CPC, em
face do não comparecimento da parte autora à perícia judicial, é medida que se impõe.

 
 
 

 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do
CPC.

 
Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, ficando suspensa sua exigibilidade até que
cesse a situação de hipossuficiência ou se decorridos cinco anos, conforme prevê o art. 12 da Lei 1.060
/1950.

 
Ciência as partes, via sistema PJE para ciência.

 
Não havendo hipótese de interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA 

 
MARIZE DE ANDRADE SILVA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL.

 
Designada a perícia, a parte autora mesmo devidamente intimada não compareceu ao exame
médico, tampouco apresentou justificativa, conforme certidão nos autos.
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É o relatório. Decido.

 
Ressalte-se que este juízo não conta com médico perito em seu quadro e, para cumprir efetivamente o
exercício de sua função delegada, precisa contar com auxílio de médico do município, cuja disponibilidade
é extremamente limitada, tendo ainda seus honorários periciais são suportados pelo Estado.

 
A normativa legal, por sua vez, informa que os litígios e as medidas cautelares relativos aos benefícios, em
sentido amplo, por incapacidade, dependem de perícia médica.

 
Assim, ocorreu a preclusão da prova pericial, indispensável à comprovação da incapacidade da parte
autora, ficando, assim, afastada a possibilidade de concessão do benefício almejado. 
 

 
Nesse sentido:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO- DOENÇA. NÃO
COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIOS INDEVIDOS. - São requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade: a qualidade
de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho
de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a
subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral
da Previdência Social - Ocorre a preclusão da prova pericial quando a parte não comparece na data
designada e nem justifica sua ausência - Não comprovada a incapacidade laboral do segurado para
o exercício de atividades laborais habituais (temporária ou definitiva), por meio de perícia médica
judicial, fica afasta a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade - Fica mantida a
condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do CPC, suspensa, porém, a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do mesmo diploma processual, por tratar-se de beneficiária da
justiça gratuita - Apelação não provida. (TRF-3 - ApCiv: 00057783820194039999 SP, Relator:
Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 24/04/2020, 9a
Turma, Data de Publicação: e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/04/2020).

 
 
 

 
Sendo assim, injustificada a falta da parte autora à perícia, constata-se a falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo. 
 

 
Na mesma linha de raciocínio, cito os seguintes precedentes:

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - Se o segurado deixa de comparecer
na perícia médica judicial, sem justificativas plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao
benefício por incapacidade, o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, por carência de pressuposto
de constituição e desenvolvimento válido do processo. (TRF4, AC 5017608- 20.2018.4.04.9999, TURMA
REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, 15/08/2019).

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. Deixando o segurado de comparecer na perícia médica judicial, sem justificativas
plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao benefício por incapacidade. (TRF4,
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016556-45.2016.404.9999, 5a Turma, Des. Federal LUIZ CARLOS CANALLI,
POR UNANIMIDADE, D.E. 29/11/2017, PUBLICAÇÃO EM 30/11/2017).
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9-Sob esse prisma, a extinção do feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do CPC, em
face do não comparecimento da parte autora à perícia judicial, é medida que se impõe.

 
 
 

 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do
CPC.

 
Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, ficando suspensa sua exigibilidade até que
cesse a situação de hipossuficiência ou se decorridos cinco anos, conforme prevê o art. 12 da Lei 1.060
/1950.

 
Ciência as partes, via sistema PJE para ciência.

 
Não havendo hipótese de interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA 

 
JOSE CARLOS ROSARIO DE JESUS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.

 
Designada a perícia, a parte autora mesmo devidamente intimada não compareceu ao exame médico.

 
A advogada constituída peticionou requerendo a remarcação sob a justificativa de que diligenciou mas no
entanto não conseguiu localizar o autor, afirmando que este se encontra em ?lugar incerto?.

 
É o relatório. Decido.

 
Ressalte-se que este juízo não conta com médico perito em seu quadro e, para cumprir efetivamente o
exercício de sua função delegada, precisa contar com auxílio de médico do município, cuja disponibilidade
é extremamente limitada, tendo ainda seus honorários periciais suportados pelo Estado.

 
O requerimento de remarcação de perícia não deve prosperar pois a própria advogada informa que o autor
se encontra em lugar incerto.

 
O Código de Processo Civil é categórico ao disciplinar que é dever das partes informar qualquer mudança
de endereço, ainda que temporária
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A normativa legal, por sua vez, informa que os litígios e as medidas cautelares relativos aos benefícios, em
sentido amplo, por incapacidade, dependem de perícia médica.

 
Assim, ocorreu a preclusão da prova pericial, indispensável à comprovação da incapacidade da parte
autora, ficando, assim, afastada a possibilidade de concessão do benefício almejado. 
 

 
Nesse sentido:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO- DOENÇA. NÃO
COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIOS INDEVIDOS. - São requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade: a qualidade
de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho
de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a
subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral
da Previdência Social - Ocorre a preclusão da prova pericial quando a parte não comparece na data
designada e nem justifica sua ausência - Não comprovada a incapacidade laboral do segurado para
o exercício de atividades laborais habituais (temporária ou definitiva), por meio de perícia médica
judicial, fica afasta a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade - Fica mantida a
condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do CPC, suspensa, porém, a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do mesmo diploma processual, por tratar-se de beneficiária da
justiça gratuita - Apelação não provida. (TRF-3 - ApCiv: 00057783820194039999 SP, Relator:
Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 24/04/2020, 9a
Turma, Data de Publicação: e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/04/2020).

 
 
 

 
Sendo assim, injustificada a falta da parte autora à perícia, constata-se a falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo. 
 

 
Na mesma linha de raciocínio, cito os seguintes precedentes:

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - Se o segurado deixa de comparecer
na perícia médica judicial, sem justificativas plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao
benefício por incapacidade, o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, por carência de pressuposto
de constituição e desenvolvimento válido do processo. (TRF4, AC 5017608- 20.2018.4.04.9999, TURMA
REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, 15/08/2019).

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. Deixando o segurado de comparecer na perícia médica judicial, sem justificativas
plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao benefício por incapacidade. (TRF4,
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016556-45.2016.404.9999, 5a Turma, Des. Federal LUIZ CARLOS CANALLI,
POR UNANIMIDADE, D.E. 29/11/2017, PUBLICAÇÃO EM 30/11/2017).

 
9-Sob esse prisma, a extinção do feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do CPC, em
face do não comparecimento da parte autora à perícia judicial, é medida que se impõe.
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do
CPC.

 
Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, ficando suspensa sua exigibilidade até que
cesse a situação de hipossuficiência ou se decorridos cinco anos, conforme prevê o art. 12 da Lei 1.060
/1950.

 
Ciência as partes, via sistema PJE para ciência.

 
Não havendo hipótese de interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA 

 
JOAQUIM, PEREIRA DOS SANTOS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.

 
Designada a perícia, a parte autora mesmo devidamente intimada não compareceu ao exame
médico, tampouco apresentou justificativa.

 
É o relatório. Decido.

 
Ressalte-se que este juízo não conta com médico perito em seu quadro e, para cumprir efetivamente o
exercício de sua função delegada, precisa contar com auxílio de médico do município, cuja disponibilidade
é extremamente limitada, tendo ainda seus honorários periciais suportados pelo Estado.

 
A normativa legal, por sua vez, informa que os litígios e as medidas cautelares relativos aos benefícios, em
sentido amplo, por incapacidade, dependem de perícia médica.

 
Assim, ocorreu a preclusão da prova pericial, indispensável à comprovação da incapacidade da parte
autora, ficando, assim, afastada a possibilidade de concessão do benefício almejado. 
 

 
Nesse sentido:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO- DOENÇA. NÃO
COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIOS INDEVIDOS. - São requisitos para a concessão de benefícios por incapacidade: a qualidade
de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho
de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a
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subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral
da Previdência Social - Ocorre a preclusão da prova pericial quando a parte não comparece na data
designada e nem justifica sua ausência - Não comprovada a incapacidade laboral do segurado para
o exercício de atividades laborais habituais (temporária ou definitiva), por meio de perícia médica
judicial, fica afasta a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade - Fica mantida a
condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do CPC, suspensa, porém, a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do mesmo diploma processual, por tratar-se de beneficiária da
justiça gratuita - Apelação não provida. (TRF-3 - ApCiv: 00057783820194039999 SP, Relator:
Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 24/04/2020, 9a
Turma, Data de Publicação: e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/04/2020).

 
 
 

 
Sendo assim, injustificada a falta da parte autora à perícia, constata-se a falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo. 
 

 
Na mesma linha de raciocínio, cito os seguintes precedentes:

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - Se o segurado deixa de comparecer
na perícia médica judicial, sem justificativas plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao
benefício por incapacidade, o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, por carência de pressuposto
de constituição e desenvolvimento válido do processo. (TRF4, AC 5017608- 20.2018.4.04.9999, TURMA
REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, 15/08/2019).

 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DA PROVA DO
DIREITO ALEGADO. Deixando o segurado de comparecer na perícia médica judicial, sem justificativas
plausíveis, não se desincumbiu da prova do alegado direito ao benefício por incapacidade. (TRF4,
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016556-45.2016.404.9999, 5a Turma, Des. Federal LUIZ CARLOS CANALLI,
POR UNANIMIDADE, D.E. 29/11/2017, PUBLICAÇÃO EM 30/11/2017).

 
9-Sob esse prisma, a extinção do feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do CPC, em
face do não comparecimento da parte autora à perícia judicial, é medida que se impõe.

 
 
 

 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do
CPC.

 
Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, ficando suspensa sua exigibilidade até que
cesse a situação de hipossuficiência ou se decorridos cinco anos, conforme prevê o art. 12 da Lei 1.060
/1950.

 
Ciência as partes, via sistema PJE para ciência.

 
Não havendo hipótese de interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.
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ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
(Prazo: 10 dias)

 
PROCESSO: 0800707-34.2021.8.14.0130 
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) 
REQUERENTE: IONES RIBEIRO GOMES DE SOUSA 
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO

 
A Excelentíssima Senhora Doutora NATÁLIA ARAÚJO SILVA, Juíza de Direito respondendo pela Vara
Única da Comarca de ULIANÓPOLIS, Estado do Pará, na forma da lei...

 
FAZ SABER, a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA,
POR SENTENÇA, A INTERDIÇÃO DE MARIA DO SOCORRO RIBEIRO, brasileiro(a), CPF nº
557.896.253-04, residente e domiciliada na Rua Floriano Peixoto, 80, Bairro Centro, nesta cidade de
Ulianópolis-PA, que se encontra na impossibilidade de reger os atos de vida civil, nomeando como seu
CURADOR(A) DEFINITIVO(A) o (a) senhor(a) IONES RIBEIRO GOMES DE SOUSA, brasileiro(a), CPF nº
125.672.053-49, residente e domiciliada na Rua Floriano Peixoto, 80, Bairro Centro, nesta cidade de
Ulianópolis-PA, tudo de conformidade com a sentença prolatada nos autos, tendo como autor(a) IONES
RIBEIRO GOMES DE SOUSA e como interditando(a) MARIA DO SOCORRO RIBEIRO. Dado e passado
nesta cidade de Ulianópolis, aos oito dias (08) do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (2024). Eu,
Francisco Josinaldo Leandro Bezerra, auxiliar Judiciário, o digitei.

 
Francisco Josinaldo Leandro Bezerra

 
 Auxiliar Judiciário

 

 

 
 

COMARCA DE ULIANÓPOLIS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS
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Número do processo: 0800858-29.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800858-29.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0800697-58.2020.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON SALES BELCHIOR -
PA20601-A
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 29 de julho de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 29 de julho de 2024.
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Número do processo: 0800859-14.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 178033/SP Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800859-14.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0800688-96.2020.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI - SP178033-A
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 29 de julho de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.
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São João do Araguaia/PA, 29 de julho de 2024.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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